
Unidade Auditada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
Exercício: 2011
Processo: 23079.003804/2012-02
Município - UF: Rio de Janeiro - RJ
Relatório nº: 201203042
UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Análise Gerencial

Senhor Chefe da CGU-Regional/RJ,

Em  atendimento  à  determinação  contida  na  Ordem  de  Serviço  n.º  201203042,  e  consoante  o
estabelecido  na  Seção  III,  Capítulo  VII  da  Instrução  Normativa  SFC  n.º  01,  de  06/04/2001,
apresentamos os resultados dos exames realizados sobre a prestação de contas anual apresentada pela
Universidade  Federal  do  Rio  de  Janeiro  -  UFRJ,  consolidando  as  informações  sobre  a  gestão  da
Superintendência Geral do Complexo Hospitalar - SGCH.

1. Introdução

Os trabalhos de campo conclusivos foram realizados no período de 11/06/2012 a 29/06/2012, por meio
de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao longo do exercício sob exame e a partir
da apresentação do processo de contas pela  unidade auditada,  em estrita  observância às normas de
auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal. Ao longo dos trabalhos, houve a ocorrência de restrições
à  realização  dos  exames,  que  são  relatadas  em  itens  específicos  deste  relatório,  configurando
descumprimento do art. 26 da Lei 10.180/2001.

2. Resultados dos trabalhos

Verificamos na Prestação de Contas da Unidade a não conformidade com o inteiro teor das peças e
respectivos conteúdos exigidos pela IN-TCU-63/2010 e pelas DN/TCU/108/2010 e 117/2011, tendo sido
adotadas, por ocasião dos trabalhos de auditoria conduzidos junto à Unidade, providências que estão
tratadas em itens específicos deste relatório de auditoria.

Em acordo com o que estabelece o Anexo III da DN-TCU-117/2011, e em face dos exames realizados,
efetuamos as seguintes análises:

2.1 Avaliação da Conformidade das Peças (30)

Com objetivo de avaliar a conformidade das peças do processo de contas da Universidade Federal do
Rio de Janeiro – UFRJ consolidando as contas da Superintendência Geral do Complexo Hospitalar -
SGCH, conforme disposto na DN-TCU nº 108/2010, foi analisado o processo nº 23079.003804/2012-41
e constatado que a Unidade elaborou todas as peças a ela atribuídas pelas normas do Tribunal de Contas
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da União para o exercício de 2011.

Inicialmente foi verificado que o Rol de Responsáveis apresentado estava em desacordo com o exigido
na  IN-TCU nº  63/2010,  sendo,  portanto, encaminhada  a  Nota  de  Auditoria  n.º  201203042/001,  em
15/06/2012, por meio da qual foi recomendada a retificação das informações. Em reposta, a Pró-Reitoria
de Gestão e Governança encaminhou, por meio do Ofício nº 409/2012, de 04/07/2012, o novo Rol de
Responsáveis que foi acostado ao processo de Prestação de Contas.

Ressalta-se,  porém,  que  nem  todos  os  itens  apresentados  no  Relatório  de  Gestão  da  Unidade
contemplam  os  formatos  e  conteúdos  obrigatórios,  nos  termos  da  DN-TCU  nº  108/2010  e  da
Portaria-TCU nº 123/2011.

2.2 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão (31)

A Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ é uma autarquia de natureza especial, vinculada ao
Ministério da Educação, conforme Lei nº 60.455-A/1967, atuando em todo Estado do Rio de Janeiro. A
finalidade da instituição consiste em proporcionar à sociedade brasileira os meios para dominar, ampliar,
cultivar,  aplicar  e  difundir  o  patrimônio  universal  do  saber  humano,  capacitando  todos  os  seus
integrantes  a  atuar  como  força  transformadora.  Mais  especificamente,  a  Universidade  destina-se  a
completar a educação integral do estudante, ministrando cursos de graduação e pós-graduação lato sensu
e stricto sensu.

Visando a avaliar a gestão da UFRJ, selecionou-se o programa 1073 – Funcionamento de Cursos de
Graduação,  da  ação 4009 -  Brasil  Universitário,  tendo em vista  a  materialidade  no orçamento da
instituição.

153115 – Universidade Federal do Rio de Janeiro

1073 – Funcionamento de Cursos de Graduação

CÓDIGO/TÍTULO
DA AÇÃO

Meta Física
Atos e Fatos que
Prejudicaram o

desempenho

Providências
Adotadas

Previsão Execução Execução
/Previsão (%)

4009  –  Brasil
Universitário 45.000 43.170 95,93% Não há Não há

                                              Fonte: Relatório de Gestão

153115 – Universidade Federal do Rio de Janeiro

1073 – Funcionamento de Cursos de Graduação

CÓDIGO/
TÍTULO DA

AÇÃO

Meta Financeira

Atos e Fatos que
prejudicaram o

desempenho

Providências
Adotadas

Previsão Execução
Execução
/Previsão

(%)

4009  –  Brasil
Universitário

993.952.633,00 965.995.375,79 97,18% Não há Não há

2 de 62



                                   Fonte: Siafi Gerencial

A partir da avaliação da execução da ação 4009 do programa 1073, tanto no que diz respeito à execução
física quanto à execução financeira, não foram identificados desvios que impactassem a execução das
ações.

Saliente-se que, conforme manifestações colhidas junto a UFRJ, a previsão da meta física executada em
2011 foi de 95% em relação à estimativa feita (meta física executada no exercício de 2010 – 44.215
alunos matriculados – com uma margem de acréscimo, face à adesão total ao ENEM/SISU). Quanto à
meta financeira executada, atingiram em 2011 um percentual de 98% do fixado na LOA. De acordo com
a justificativa do gestor,  a  meta financeira  executada não chegou a 100% “devido à  falta  de  limite
orçamentário para execução de empenho”, o que não procede, pois havia limite orçamentário, já que 2%
da despesa fixada não foram liquidados. 

No  que  tange  a  avaliação  da  gestão  da  SGCH  da  UFRJ,  selecionou-se  o  programa  1073  –
Funcionamento de Cursos de Graduação, da ação 4086 - Funcionamento dos Hospitais de Ensino, em
vista da materialidade no orçamento da instituição.

150432 – Universidade Federal do Rio de Janeiro

1073 – Funcionamento de Cursos de Graduação

CÓDIGO
/TÍTULO DA

AÇÃO

Meta Física
Atos e Fatos que
prejudicaram o

desempenho

Providências
Adotadas

Previsão Execução Execução
/Previsão (%)

4086  –
Funcionamento
dos Hospitais de
Ensino

9 8 88,89% Não há Não há

                                              Fonte: Relatório de Gestão

Quanto à  meta física do Programa, apesar de  não terem sido apresentadas as informações sobre  os
resultados alcançados, por meio de indicadores, verificou-se, em análise ao Quadro “A.2.2 – Execução
Física das ações realizadas pela UJ”,  do Relatório de Gestão da UFRJ, que houve compatibilidade
entre a meta física e a financeira executada.

150432 – Universidade Federal do Rio de Janeiro

1073 – Funcionamento de Cursos de Graduação

CÓDIGO/
TÍTULO DA

AÇÃO

Meta Financeira

Atos e Fatos que
prejudicaram o
desempenho

Providências
Adotadas

Previsão Execução
Execução
/Previsão

(%)

4086  –
Funcionamento
dos Hospitais de
Ensino

349.770.620,00 323.143.249,26 92,38% Não há Não há

3 de 62



                                              Fonte: Siafi Gerancial

Quanto a  meta financeira cumpre informar que as informações apresentadas no Relatório de Gestão
encontram-se alinhadas com àquelas registradas no SIAFI gerencial.

2.3 Avaliação dos Indicadores de Gestão da UJ (32)

Importa destacar que os indicadores apresentados no Relatório de Gestão referente ao exercício de 2011
são os indicadores específicos elaborados com base na Decisão TCU nº  408/2002, e  que não foram
apresentados indicadores segregados por Programa/Ação de governo.

Informe-se ainda que a apresentação dos resultados da gestão, por meio dos indicadores de desempenho
operacional para cada exercício, vem formando uma série histórica que auxilia tanto na gestão quanto na
avaliação da gestão.

Considerando as informações apresentadas no Relatório de  Gestão,  referente  ao exercício de  2011,
foram selecionados 02 indicadores,  dos 12 apresentados, para  avaliação do resultado.  Para  tanto, a
memória  de  cálculo de  cada  indicador  selecionado,“Custo Corrente  com HU/Aluno Equivalente”  e
“Funcionário com HU/Professor”, foi objeto de testes de auditoria.

No que  diz respeito ao indicador  “Funcionário com HU/Professor”,  verificou-se  que  o número de
servidores  técnico-administrativo  foi  calculado  incorretamente,  tendo  em  vista  a  subtração  do
quantitativo de contratados sob a forma de serviços terceirizados, enquanto a Portaria TCU nº 123/2011
indica que, para o cálculo dos funcionários equivalentes (com HU), o número de contratados sob a forma
de  serviços  terceirizados  deve  ser  somado  ao  de  servidores  técnico-administrativos  vinculados  à
Universidade e ao de professores que atuam exclusivamente no ensino médio e/ou fundamental.

Com relação  ao  indicador  “Custo  Corrente  com HU/Aluno  Equivalente”  não  foram identificadas
impropriedades no cálculo do indicador. Entretanto, cumpre informar que houve divergência entre os
dados  apresentados  para  compor  o  índice  pela  Pró-Reitoria  de  Planejamento,  Desenvolvimento  e
Finanças e pela Pró-Reitoria de Graduação.

Informa-se  que  não  foram realizadas  análises  para  avaliação  dos  quesitos  completude  e  validade,
acessibilidade e compreensão, comparabilidade, auditabilidade e economicidade, tendo em vista que a
UFRJ  não  apresentou  indicadores  de  programa,  apresentando  apenas  os  indicadores  exigidos  pela
Decisão TCU nº 408/2002.

2.4 Avaliação da Gestão de Recursos Humanos (33)

De acordo com informações constantes no SIAPE, a força de trabalho da UFRJ é composta por 13.499
servidores, dos quais 13.108 são efetivos e 391 possuem contratos temporários. Conforme Relatório de
Gestão verifica-se que existem 29 servidores cedidos a outros órgãos. Entretanto, no SIAPE constam 75
servidores cedidos e  não consta anotação de afastados, o que representa cerca de 0,5% do total de
servidores  da  UFRJ.  Esta  situação  diminui  a  força  de  trabalho,  porém  não  é  significativa  para
comprometer o desenvolvimento das atividades da Unidade.

No que se refere aos prazos para cadastramento no Sisac dos atos de admissão de pessoal, concessão de
aposentadoria, reforma e pensão, emitidos em 2011, conforme previsto no art. 7º da Instrução Normativa
- TCU nº 55/2007, verificou-se a existência de falhas nas rotinas, ocasionando um grande acúmulo de
atos  não  cadastrados  ou  cadastrados  fora  do  prazo.  Diante  disso,  o  gestor  informou  que  adotou
providências com vistas a diminuir a quantidade de atos não cadastrados no Sisac dentro do prazo de 60
dias, redirecionando servidores para essa área e orientando-os a realizar o cadastro dos atos no Sisac no
momento da conclusão dos processos.

O quadro a seguir demonstra a quantidade de atos cadastrados no prazo.
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Quantidade de atos de admissão, e admissão
de pessoal e de concessão de aposentadoria,
reforma e pensão emitidos em 2011.

Quantidade de atos cujo prazo do art.7º da
IN 55 foi atendido.

2.713 1.205

                                              Fonte: SISAC/SIAPE

No quadro a seguir são apresentadas as ocorrências analisadas, relacionadas a pagamento de pessoal.
Cabe  salientar  que  as  ocorrências  "Pensionistas  por  dependência  econômica  com outro  vínculo  no
SIAPE", "Servidores que percebem auxílio-alimentação em duplicidade" e "Pensões concedidas após
19-02-2004 cadastradas no siape em tipos menores que 52", não acatadas pelo gestor, no caso da última
somente em número de 32 ocorrências, referem-se a situações com justificativas consideradas adequadas
e suficientes pela CGU, afastando a hipótese de ocorrência de impropriedade.

Descrição da ocorrência

Quantidade
de
servidores
relacionados

Quantidade
de
ocorrências
acatadas
totalmente
pelo gestor

Quantidade
de
ocorrências
acatadas
parcialmente
pelo gestor

Quantidade
de
ocorrências
não
acatadas
pelo gestor

Quantidade
de
ocorrências
aguardando
resposta  do
gestor

SERVIDORES  COM
DESCONTO  DE
FALTAS  AO  SERVIÇO
NA  FOLHA,  SEM  O
RESPECTIVO
REGISTRO  NO
CADASTRO

154 0 0 154 0

SERVIDORES  QUE
RECEBEM
DEVOLUÇÃO  DE
FALTAS
ANTERIORMENTE
DESCONTADAS

2 0 0 2 0

PENSÕES  QUE  NÃO
OBEDECERAM  AS
REGRAS  NA
DISTRIBUIÇÃO  DE
COTAS

15 15 0 0 0

SERVIDORES  QUE
RECEBEM
REMUNERAÇÃO COM
BASE  EM  JORNADA
DE  TRABALHO
SUPERIOR  À
ESTABELECIDA  NA
TABELA  DE  SEUS
RESPECTIVOS

10 0 0 10 0
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CARGOS

SERVIDORES  COM
PARCELA  DE
DEVOLUÇÃO  AO
ERÁRIO
INTERROMPIDA  OU
PRAZO  E/OU  VALOR
ALTERADOS

91 0 0 91 0

SERVIDORES  COM
INGRESSO NO CARGO
EFETIVO  APÓS
25/11/1995
RECEBENDO
QUINTOS

38 0 0 38 38

PENSIONISTAS  POR
DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA  COM
OUTRO  VÍNCULO  NO
SIAPE

5 0 0 5 0

PENSIONISTA,  FILHA
MAIOR  SOLTEIRA
QUE  TAMBÉM  É
OCUPANTE  DE
CARGO  PÚBLICO
PERMANENTE

1 0 0 1 1

PENSIONISTA,  FILHA
MAIOR  SOLTEIRA,
QUE  POSSUI  OUTRO
VÍNCULO DE PENSÃO
NO  QUAL  O  ESTADO
CIVÍL  NÃO  É
SOLTEIRA

2 1 0 1 1

PENSIONISTA,  FILHA
MAIOR  SOLTEIRA
QUE  TAMBÉM  É
SERVIDORA  PÚBLICA
APOSENTADA,  NO
SIAPE

1 1 0 0 0

PENSIONISTA,  FILHA
MAIOR  SOLTEIRA
CUJA  INFORMAÇÃO
DO  SEXO  NO  SIAPE
SEJA MASCULINO OU
INEXISTENTE

1 1 0 0 0
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SERVIDORES
APOSENTADOS
PROPORCINALMENTE
QUE  RECEBEM  AS
VANTAGENS DO  ART.
184 OU 192

24 11 13 0 13

SERVIDORES  COM
IDADE SUPERIOR A 70
ANOS  AINDA  NA
SITUAÇÃO DE ATIVO

22 10 0 12 0

SERVIDORES
PERCEBENDO  A
OPÇÃO PELO CARGO
EM  COMISSÃO
DAS/CD  AINDA  NOS
TERMOS  DA  LEI
8.911/94

2 0 0 2 2

PAGAMENTO  DE
PARCELAS
ASSEGURADAS
JUDICIALMENTE, SEM
O  DEVIDO
CADASTRAMENTO
NO SICAJ

20241 0 0 20241 0

DEVOLUÇÃO DE IR E
PSS  SEM  PRAZO  NA
RUBRICA

9 9 0 0 0

SERVIDORES
CEDIDOS  SEM
INFORMAÇÃO  DO
VALOR  DA
REMUNERAÇÃO
EXTRA-SIAPE

9 0 0 9 9

SERVIDORES  QUE
PERCEBEM AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO  EM
DUPLICIDADE

3 2 0 1 2

PENSÕES
CONCEDIDAS  APÓS
19-02-2004
CADASTRADAS  NO
SIAPE  EM  TIPOS
MENORES QUE 52

36 1 0 35 0
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A análise na folha de pagamento da UFRJ relacionada a restituições de faltas descontadas dos servidores
matrículas SIAPE nº 2153440 e 374281, nos meses de abril e maio de 2011, relativas a descontos de
faltas ocorridos respectivamente em janeiro e abril/2011 ficou prejudicada em função da UFRJ não ter
disponibilizado  os  processos  administrativos  23079.014871/11-10  e  23079.025771/11-37,  apesar  de
reiterada a solicitação de auditoria. A Direção Geral do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho
(HUCFF) informou que os referidos processos estariam fisicamente em outras Unidades diferentes do
Hospital.No entanto, o fato dos processos não estarem no HUCFF não elide a responsabilidade da UFRJ
em disponibilizá-los para a análise por parte da equipe de auditoria. Destaca-se, ainda, que os pedidos
foram efetuados antes do início da paralisação dos servidores administrativos.

 

2.5 Avaliação do Funcionamento do Sistema de Controle Interno da UJ (34)

Com objetivo de avaliar a estrutura de controles internos instituída pela Universidade Federal do Rio de
Janeiro com vistas a garantir que seus objetivos estratégicos para o exercício fossem atingidos, nas áreas
de licitação e recursos humanos, foram efetuados questionamentos voltados para subsidiar as análises
dos seguintes componentes do controle interno: ambiente de controle, avaliação de risco, procedimentos
de controle, informação e comunicação e monitoramento.

a) Ambiente de Controle

Conforme registrado no Quadro 19.1 do Relatório de Gestão do Exercício de 2011, a Unidade indicou na
maioria de suas respostas que não há como afirmar a proporção de aplicação dos fundamentos descritos
nos quesitos formulados pelo TCU no contexto da UFRJ, indicando a  existência  de  deficiências no
ambiente de controle.

As evidências obtidas durante a execução dos trabalhos de Auditoria Anual de Contas do Exercício de
2011 apontam para a existência das seguintes deiciências:

a) Não utilização de mecanismos de divulgação e conscientização, a todos os níveis da Unidade, acerca
da importância dos controles internos para a Unidade;

b) Inexistência de código de ética profissional do servidor da UFRJ;

c)  Inexistência  de  manuais  com  normas  e  procedimentos  prevendo  sistemas  de  autorizações  e
aprovações, linhas de autoridade definidos e o estabelecimento de práticas operacionais e de rotinas;

d) Inexistência de normativos atualizados que disponham sobre as atribuições e responsabilidades da
estrutura administrativa (secretarias, setores, departamentos); e

e) Fragmentação da Universidade em diversas Unidades Gestoras provocando duplicação de estruturas
administrativas, fracionamento de processos de compras e perda de sinergia no desempenho de outras
atividades administrativas, tais como a fiscalização de contratos e convênios.

b) Avaliação de Risco

Avaliação de risco é  o processo de  identificação e  análise  dos riscos relevantes para o alcance dos
objetivos da entidade para determinar uma resposta apropriada.

Em relação a este componente, a Unidade Jurisdicionada indicou a maioria das respostas do Relatório de
Gestão de 2011 como neutra. 

Entretanto,  as evidências coletadas durante  o  período de  campo indicam que  a  UFRJ não possui a
identificação clara dos processos críticos, além de não haver um diagnóstico dos riscos nas áreas de
licitação e recursos humanos, que permitam detectar a probabilidade de ocorrência desses riscos e a
consequente adoção de medidas para mitigá-las.
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Saliente-se que não há uma área de licitações centralizada dentro da Universidade, coexistindo diversas
unidades  administrativas  com  atribuições  de  compras  de  forma  descentralizada  em  cada  uma  da
Unidades Gestoras da UFRJ.

c) Informação e Comunicação

Em relação à adoção de práticas para divulgação e tratamento de informações relacionadas a atividades
necessárias ao alcance dos objetivos da Unidade, verifica-se deficiência nos fluxos de informações da
Universidade, calcados, mormente, na fragmentação em Unidades Gestoras e diversidade de estruturas
administrativas.

No desenrolar das atividades de auditoria, identificou-se dificuldade na localização de processos, não
apresentação de resposta a uma parcela dos questionamentos efetuados e deficiência na definição das
responsabilidades das Unidades Administrativas da Universidade.

Paralelamente,  considerando  as  respostas  apresentadas,  tomando  por  base  as  manifestações  das
Unidades que a apresentaram, percebe-se que as Unidades Internas não interagem ou interagem muito
pouco, seja para a obtenção de informações ou para a formulação de processos internos contínuos e
seguros,  sendo às manifestações restritas àquela  Pró-Reitoria  específica  ou àquela  Unidade  Gestora
específica, não podendo ser entendido como uma resposta aplicável a toda a instituição.

Por fim, deve-se mencionar a disponibilidade de intranet, bem como de página própria na internet, onde
são divulgados tanto os atos normativos como informações atualizadas relacionadas às ações relevantes
desenvolvidas pela Unidade.

d) Monitoramento

Considerando  as  respostas  apresentadas  no  Quadro  19.1  do  Relatório  de  Gestão  verifica-se  que  a
Universidade indicou, em todos os quesitos apresentados relacionados à atividade de monitoramento,
que não há como afirmar a proporção de aplicação destes no contexto da UFRJ, indicando a existência
de deficiências no ambiente de controle.

Conforme  acostado  em  constatações  registradas  neste  trabalho  acerca  do  acompanhamento  das
recomendações da Controladoria Geral da União e das recomendações e determinações exaradas pelo
Tribunal de Contas da União, não existe  na Universidade definição clara da Unidade Administrativa
responsável por tal acompanhamento, nem mesmo metodologia definida para tal feito. Acrescente-se
que não foi identificada a utilização de recursos de tecnologia da informação capazes de armazenar e
viabilizar a atividade de monitoramento pela própria Universidade.

e) Procedimentos de Controle

Os trabalhos realizados na Unidade  nas áreas de  licitação e  recursos humanos tiveram por objetivo
avaliar  se  os procedimentos estão efetivamente  instituídos e  se  tem contribuído para  o alcance  dos
objetivos estratégicos fixados pela Administração da Universidade Federal do Rio de Janeiro. Saliente-se
que, em que pese a solicitação de informações relacionadas aos controles internos relacionados à área de
pessoal, a UFRJ não apresentou as manifestações requeridas, resultando em restrição aos trabalhos de
auditoria.

Nesse sentido, destaca-se a seguir os pontos fracos na área de licitações, identificados por meio dos
trabalhos  de  Auditoria  Anual  de  Contas  do  Exercício  de  2011,  cujos  resultados  estão  diretamente
relacionados com as fragilidades que resultaram nas constatações demonstradas neste relatório:

a) Ausência de manuais com normas e procedimentos prevendo sistemas de autorizações e aprovações,
linhas de autoridade definidos e o estabelecimento de práticas operacionais e de rotinas para o setor de
licitação.  A  determinação  de  procedimentos  formais  contribui  para  o  fortalecimento  dos  controles
internos e proteção do patrimônio da Unidade;

b) Prática administrativa de efetuar compras por adesão a Atas de Registro de Preços, sem a realização
de pesquisa satisfatória de preços;

c) Falta de padronização no processo de cotação de preços para estimativa do valor a ser contratado, de
forma a conferir confiabilidade e  representatividade para aferição dos preços correntes de mercado,
dificultando a formação de juízo acerca da adequação do preço contratado pela comissão de licitação;
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d)  Falta  de  planejamento  anual  das  contratações  de  forma  centralizada,  podendo  resultar  em
fracionamento de despesa com fuga da modalidade licitatória adequada; e

e) Falta de política de capacitação permanente dos servidores da área de licitação.

Portanto, considera-se que a avaliação apresentada pela Unidade no Relatório de Gestão, no que tange à
área de licitações, encontra-se condizente com os apontamentos efetuados pela equipe de auditoria.

Assim,  a  avaliação dos  controles  internos  instituídos  pela  Unidade,  com vistas  a  garantir  que  seus
objetivos estratégicos para o exercício fossem atingidos, está demonstrada no quadro a seguir:

Componentes da estrutura de
Controle Interno

 Auto avaliação do gestor Avaliação da Equipe de auditoria

Ambiente de Controle Neutra Não Adequado

Avaliação de Risco Neutra Não Adequado

Procedimentos de Controle Neutra Não Adequado

Informação e Comunicação Parcialmente Válida Não Adequado

Monitoramento Neutra Não Adequado

Face ao exposto, pode-se concluir que os procedimentos de controle  interno adotados pela  Unidade
Jurisdicionada, na área de licitação, são insuficientes para permitir o acompanhamento das ações das
respectivas áreas, não sendo capazes de evitar impropriedades nos processos analisados, precisando ser
revistos e melhorados, com objetivo de buscar maior aderência à legislação que regulamenta o assunto.

2.6 Avaliação da Sustentabilidade Ambiental em Aquisições de Bens e Serviços (35)

A avaliação da Gestão Ambiental da Unidade, realizada com base nas informações constantes no item
19.2 -  Gestão Ambiental e  Licitações Sustentáveis do Relatório de Gestão 2011 e  no resultado dos
trabalhos de Auditoria Anual de Avaliação da Gestão do exercício de 2011, permite concluir pela não
adoção dos critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e contratação de serviços ou
obras.

Evidência  disso é  que  para  5  dos 13 itens do questionário,  constantes do quadro A.10.1  –  Gestão
Ambiental e Licitações Sustentáveis da Portaria TCU nº 123/2011, a Unidade não os aplica em questões
ambientais.

Como exemplo, podem ser citadas: a não aquisição de produtos produzidos com menor consumo de
matéria-prima e maior quantidade de conteúdo reciclável; a inexistência de certificação ambiental por
parte  das empresas participantes de processos licitatórios;  a  ausência de aquisição de bens/produtos
passíveis de reutilização, reciclagem ou reabastecimento.

Contudo, no que tange à destinação dos resíduos recicláveis às cooperativas de catadores de lixo, nos
termos previstos  no  Decreto  nº  5.940/06,  verifica-se  que  a  UFRJ  possui  cooperativa  de  catadores
devidamente habilitada.

Portanto,  pode-se  concluir  que  a  UFRJ  não  adota  integralmente  os  critérios  de  sustentabilidade
ambiental nas aquisições de bens e serviços, e não está adotando providências com objetivo de conseguir
maior aderência às normas regulamentadoras da matéria.
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2.7 Avaliação da Gestão de Tecnologia da Informação (36)

A avaliação da gestão de Tecnologia da Informação - TI está estruturada a partir da abordagem dos
seguintes aspectos: definição de um planejamento estratégico de TI e de uma política de Segurança da
Informação;  existência  de  um comitê  diretivo de  TI  formalmente  designado e  atuante;  estrutura  de
pessoal envolvida com TI; adequação dos procedimentos inerentes ao desenvolvimento e produção de
sistemas; e adequação e gestão dos bens e serviços adquiridos.

 I) Planejamento Estratégico de TI

A Universidade possui o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) – biênio
2011-2012, publicado no Boletim UFRJ nº 03, de 20/01/2011, e no D.O.U. nº 19, de 27/01/2011, bem
como uma Proposta de Plano Quinquenal de Desenvolvimento (PDI) que se iniciou em Março/2006 e
findou em Março/2011. Tecnologia da Informação (TI) não está entre as áreas de atuação da UFRJ
contempladas nas linhas de Desenvolvimento Estratégico do PDI.

A motivação para elaboração do PDTI, biênio 2011-2012, foi de procurar aprimorar o Plano de Metas
para a Tecnologia da Informação e Comunicação da Universidade Federal do Rio de Janeiro, elaborado
em Dezembro  de  2009  pela  Comissão  PDTIC,  composta  por  membros  de  diferentes  Unidades  da
Instituição. A responsabilidade pela coordenação política e sustentação financeira dos investimentos e
custeio  relativos  à  área  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (TIC)  está  sob  a  esfera  da
Administração Central.

Foram estabelecidos no plano sete objetivos estratégicos, considerados como prioridades institucionais e
organizacionais para os próximos anos e que deverão direcionar e orientar a consolidação da Tecnologia
da  Informação  e  Comunicação  (TIC)  da  UFRJ,  a  saber:  Padronização  dos  Ambientes  de  TIC,
Modernização/ampliação  de  Laboratórios  de  TIC,  Reestruturação  da  Gestão  de  TIC,  Políticas  de
Segurança e Gestão de Risco, Gestão Eletrônica de Documentos (GED), Modernização da Rede de Voz
e Dados, Gestão de Recursos Humanos e Capacitação em TIC.

O Conselho Gestor da  Tecnologia da  Informação e Comunicação (CG-TIC) foi criado por  meio da
Portaria nº 915, de 15/03/2010, publicada no Boletim Interno nº 12, de 25/03/2010, e tem com um dos
objetivos apoiar a organização com informações que permitam o planejamento do orçamento anual para
garantir as atividades de TIC da UFRJ e definir a alocação desses recursos orçamentários, bem como
buscar e promover os meios políticos e indicar os recursos humanos e financeiros necessários à execução
dos planos, programas e iniciativas aprovadas.

II) Política de Segurança da Informação

Ressalte-se  como ponto positivo a  evolução da  UFRJ no que  se  refere  à  Política  de  Segurança  da
Informação, com a criação do Comitê de Segurança da Informação, conforme da Portaria  nº  6.066,
publicada em 08/09/2011, no Boletim Interno nº 36. Dentre as atribuições e responsabilidades do Comitê
está  a  de  assessorar  o  CG-TIC e  a  Superintendência  de  Tecnologia  e  Comunicação (SuperTIC),  de
elaboração  e  revisão  periódica  da  Política  de  Segurança  da  Informação  e  normas pertinentes e  de
conscientização e treinamento dos usuários finais sobre o seu papel na segurança da informação.

Outro ponto positivo foi a designação de servidor para exercer a função de Diretor da Segurança da
Informação, subordinado à SuperTIC da Pró Reitoria de Gestão e Governança/PR-6. A referida Divisão
é responsável pela coordenação de planejamento, implementação, monitoramento e melhoria do sistema
de Segurança da Informação, apoiando o devido alinhamento dos recursos de Tecnologia da Informação
com os objetivos da UFRJ.

Além disso, a Política de Segurança da Informação foi aprovada pelo Conselho Gestor da Tecnologia da
Informação, em 14/12/2011, e sua publicação se deu mediante a Portaria nº 4.579 do Reitor da UFRJ, no
Boletim Interno n.º 24, de 15/06/2012.

III) Recursos Humanos de TI

Quanto a Recursos Humanos alocados nas atividades de TI, a UFRJ informou no Relatório de Gestão
que é integralmente aplicável o quesito sobre a existência de carreiras específicas para a área de TI no
plano de cargos da Entidade e que existem 289 servidores atuando nas atividades de TI da Universidade
como um todo.
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Conforme  planilha  de  distribuição da  força  de  trabalho  da  UFRJ relacionada  com a  Tecnologia  da
Informação, observa-se que existem 82 servidores do quadro permanente na área de TI da SuperTIC e
nenhum empregado terceirizado. Os servidores de TI da  SuperTIC atuam nas Diretorias de Sistemas de
Informação, de Pró-Reitorias, de Infraestrutura, de Telefonia e de Segurança. Foi informado também na
planilha que todos os servidores que atuam na área de TI possuem formação específica em Tecnologia da
Informação, bem como as atividades por eles desempenhadas guardam relação com o nível de formação
de cada um.

IV) Desenvolvimento e Produção de Sistemas

No que se refere ao Desenvolvimento e Produção de Sistemas da UFRJ, foi informado no Relatório de
Gestão  que  os  quesitos  voltados  para  a  verificação  da  compatibilidade  dos  recursos  de  TI  e  a
metodologia  definida  para  o  desenvolvimento  de  sistemas  internamente  são,  em  sua  maioria,
parcialmente aplicadas ao contexto da UJ.

Apesar dessa informação, a UFRJ não apresentou as avaliações de rotina para verificar se os recursos de
TI são compatíveis com as necessidades da entidade. Foi apresentada uma proposta de instrução para o
desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação que estão sob a responsabilidade da Diretoria
de Sistemas de Informação (InfoTIC). A mencionada instrução visa à formalização dos processos de
desenvolvimento de  sistemas da  UFRJ.  Segundo consta  na  proposta,  conforme  a  complexidade  e  o
tamanho do projeto a ser desenvolvido, os documentos  definidos nessa instrução poderão ser utilizados
total ou parcialmente.

Ainda em razão da necessidade de avaliação da estrutura de Tecnologia da Informação existente na
UFRJ, informa-se que foram efetuados questionamento relacionados à existência e utilização de acordos
de níveis de serviço previamente estipulados e  adequados às necessidades de TI da Universidade, e
relacionados à existência de processo de trabalho formalizado para a contratação de bens e serviços de
TI. Entretanto, em que pese o questionamento efetuado, a UFRJ não apresentou manifestação acerca
desses questionamentos. 

V) Contratação e Gestão de Bens e Serviços de TI

No que diz respeito  às Soluções de TI utilizadas pela Unidade, a UFRJ enumerou quatro, mediante o
Ofício nº 340, sendo todas desenvolvidas e mantidas por equipe interna, quais sejam: Sistema de Gestão
Acadêmica - SIGA, Sistema de Integração de Ensino Superior e Pesquisa - SIGMA, Sistema Integrado
de Recursos Humanos - SIRHu e Sistema de Acompanhamento de Processos - SAP.

2.8 Avaliação da Situação das Transferências Voluntárias (37)

A avaliação das transferências de recursos mediante convênio, contrato de repasse, termo de parceria,
termo de cooperação, termo de compromisso ou outros acordos, ajustes ou instrumentos congêneres,
teve  por  objetivo  verificar  a  consistência  das informações  prestadas pela  Unidade  no  Relatório  de
Gestão,  o  volume  de  recursos  transferidos,  a  situação  da  prestação  de  contas,  a  observância  às
exigências previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal e a estrutura de controles internos da UFRJ para
a área de transferências de recursos.

Salienta-se  que não há como precisar o total de recursos transferidos pela  Universidade mediante  a
utilização  dos  mecanismos  de  transferências  voluntárias  pois  a  UFRJ  não  efetua  o  registro  das
ocorrências nos sistemas corporativos do Governo Federal. Cumpre informar que esta impropriedade já
foi apontada por esta Controladoria em trabalhos anteriores.

No que  tange  a  avaliação dos editais  de  chamamento público emitidos pela  UFRJ,  visando  avaliar
objetivamente os critérios adotados para a aferição da qualificação técnica e capacidade operacional
para o chamamento público de convenentes e entidades privadas sem fins lucrativos, conforme Art. 5º
do Decreto nº 6.170/2007, informa-se que tal análise não foi realizada tendo em vista que os ajustes
identificados  foram celebrados  com Fundações  de  Apoio  dispensando  a  realização  do  mencionado
chamamento.

No que diz respeito ao acompanhamento e fiscalização dos ajustes verifica-se que a UFRJ não realiza tal
atividade  tempestivamente  e  que  não  há  estrutura  de  pessoal  adequada  para  a  realização  de  tais
atividades.
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Vale mencionar ainda que no decorrer dos trabalhos de auditoria não foram identificadas providências
adotadas pelo gestor para apurar os atos passíveis de instauração de Tomada de Contas Especial em
relação às transferências voluntárias concedidas.

2.9 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ (38)

A análise dos processos licitatórios realizados pela UFRJ no exercício de 2011 teve por objetivo avaliar a
regularidade das contratações efetuadas de acordo com as seguintes diretrizes: apurar se o objeto da
licitação atende a real necessidade da Unidade; verificar a consonância do objeto com a missão e metas
da Instituição; verificar o enquadramento do objeto à adequada modalidade de licitação; os motivos que
levaram a desclassificação da proposta mais vantajosa; e as razões de fundamentação da dispensa ou
inexigibilidade de licitação.

Nesse contexto, foram utilizados os critérios de materialidade, relevância e criticidade para escolha da
amostra, resultando em uma amostragem não probabilística, a qual não possibilita a extrapolação das
conclusões obtidas a partir dos processos analisados para o universo das contratações realizadas pela
UFRJ no exercício em análise.

Apresenta-se a seguir quadro com os montantes contratados pela UFRJ e a respectiva concentração por
modalidade de licitação, no exercício de 2011, em comparação com os recursos analisados por esta
auditoria:

Tipo de Aquisição
de bens/serviços

Volume  de
recursos  do
exercício

(R$) (A)

%  Valor  sobre
total

Volume  de
recursos
analisado

(R$) (B)

%  Valor  dos
recursos
analisados

(B/A)

Dispensa 137.897.772,21 32,38 - -

Inexigibilidade 16.647.584,41 3,91 11.373.089,63 68,32

Convite 451.805,27 0,11 - -

Tomada de Preços 3.178.399,47 0,75 - -

Concorrência 63.136.446,97 14,83 - -

Pregão 204.509.262,68 48,03 5.348.166,00 2,61

Total 425.821.271,01 100   

                                          Fonte: SIASG-DW

Com efeito,  os quadros seguintes resumem os resultados das análises realizadas na UFRJ no que se
refere  à  motivação  do  certame,  modalidade  licitatória  e  fundamentação  legal  da  Dispensa  e
Inexigibilidade:

PREGÃO

 

Nº Processo Licitatório Contratada e seu Valor  daOportunidade Modalidade
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CNPJ
Licitação
Empenhado
em 2011

e Conveniência
do  motivo  da
Licitação

da Licitação

23079.054418/2011-64

USE  Móveis  para
Escritório  Ltda  - 
CNPJ     nº
01.927.184/0001-00

2.696.766,00 Insuficiente Adequada

23079.064816/2011-43

Dixtal  Biomédica
Industrial  e  Comércio
Ltda  –  CNPJ  nº
63.736.714/0001-82

973.000,00 Adequada Adequada

23079.064825/2011-43

BARRFAB  Indústria
Comércio Importação e
Exportação  de
Equipamentos  Ltda  –
CNPJ  nº
02.836.248/0001-12

448.000,00 Adequada Adequada

23079.064830/2011-74

Dixtal  Biomédica
Industrial  e  Comércio
Ltda  –  CNPJ  nº
63.736.714/0001-82

1.230.400,00 Adequada Adequada

Assim,  considerando  as  avaliações  efetuadas  é  possível  verificar  a  insuficiência  parcial  dos
procedimentos adotados pela UFRJ nos certames analisados, relacionados à  oportunidade, conveniência
e motivo da licitação, considerando que as solicitações de compra dos bens constantes no mencionado
processo não continham informações suficientes para demonstrar a real necessidade das aquisições.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Como  resultado  do  levantamento  das  dispensas  de  licitação  realizadas  dentro  do  mesmo  mês,
observou-se a contratação pela Faculdade de Odontologia, Escola de Química, Superintendência Geral
de Ensino de Pós Graduação e Pesquisa, Decanato do Centro de Filosofia e Ciências Humanas, Instituto
de Biologia, Coordenação dos Programas de Pós-Graduação em Engenharia, Colégio de Aplicação e
Instituto  de  Puericultura  e  Pediatria  Martagão Teixeira,  todos da UFRJ, de  serviços de  manutenção
predial e  aquisição de  materiais  hospitalares,   com base  nos incisos I  e  II  do artigo 24 da  Lei nº
8.666/1993,  em  valores  superiores  à  R$15.000,00  e  R$8.000,00  respectivamente,  caracterizando
fracionamento de licitação. O valor total destas dispensas, entre junho e dezembro/2011, relacionadas a
serviços de manutenção predial foi de R$609.054,82 e a aquisição de materiais hospitalares foi de R$
103.462,49.

Saliente-se que os gestores responsáveis pelos Decanato do Centro de Filosofia e Ciências Humanas,
Instituto de Biologia, Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Teixeira e pela Coordenação dos
Programas  de  Pós-Graduação  em  Engenharia  da  UFRJ  não  apresentaram  manifestação  até  o
encerramento dos trabalhos de campo da equipe de auditoria da CGU.

Para  a  análise  do  correto  enquadramento  das  dispensas  de  licitação  embasadas  no  art.  24  da  Lei
8.666/93,  foram selecionados três processos para  a  UFRJ com base  na  materialidade.  Entretanto,  a
entrega destes não ocorreu, prejudicando a realização de testes de auditoria no prazo.

INEXIGIBILIDADE

No que tange a análise relacionada ao correto enquadramento das inexigibilidades realizadas pela UFRJ,
foram selecionados, levando em consideração a materialidade dos gastos, três processos relacionados à
contratação  de  serviços  de  telecomunicações,  celebrados  com as  empresas  Empresa  Brasileira  de
Telecomunicações S.A. – Embratel e Telemar Norte Leste S.A.
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Após questionamento efetuado, a UFRJ indicou dificuldades para a realização do regular procedimento
licitatório,  salientando-se  que  a  presente  questão  já  foi  objeto  de  apontamento  por  esta
Controladoria-Geral da União quando da realização da Auditoria de Avaliação da Gestão referente ao
exercício de 2009, conforme indicado no Relatório de Auditoria nº 243914.

Assim, considerando os apontamentos já efetuados e as que as considerações apresentadas pela UFRJ
não foram capazes de justificar a  manutenção da presente impropriedade, é  possível afirmar que as
razões  utilizadas  para  fundamentar  as  inexigibilidades  realizadas  na  Unidade,  de  modo  geral,  não
encontram amparo nas hipóteses de admissibilidade previstas na Lei nº 8.666/1993.

Por  oportuno,  cabe  destacar  que  a  avaliação  quanto  à  estrutura  de  controles  internos  da  Unidade
Jurisdicionada  com  vistas  a  garantir  a  regularidade  das  contratações  foi  realizada  e  encontra-se
consignada na análise presente no item 5 – avaliação dos controles internos deste relatório.

2.10 Avaliação da Gestão do Uso do CPGF (39)

Não houve no exercício de 2011, por parte da UJ, atos de gestão relacionados ao item   10 -  "Avaliação
da gestão do uso dos cartões de pagamento do governo federal" da parte "A" do Anexo III da DN TCU
nº 117/2011.

2.11 Avaliação da Gestão de Passivos sem Previsão Orçamentária (40)

Não houve no exercício de 2011, por parte da UJ, atos de gestão relacionados ao item   11 - "Avaliação
dos registros de passivos sem prévia previsão orçamentária de créditos ou de recursos" da parte "A" do
Anexo III da DN TCU nº 117/2011.

2.12 Avaliação da Conformidade da Manutenção de Restos a Pagar (41)

Durante  o  exercício  de  2011,  a  UFRJ inscreveu  despesas em restos a  pagar  no valor  total de  R$
200.018.564,33. Desse montante, foram analisados Restos a Pagar Não Processados que perfizeram o
valor de R$ 189.222.600,51, conforme demonstrado na tabela a seguir:

Restos a Pagar não processados
inscritos em 2011

(A) (R$)

Restos a Pagar
analisados

(B) (R$)

Percentual
analisado

(B)/(A)

RP com
inconsistência

(%)

189.222.600,51 5.193.780,20 2,60% 2,42%

Em razão  dos  trabalhos  realizados,  constatou-se  a  irregularidade  da  inscrição  dos  Restos  a  Pagar
analisados pela equipe de auditoria, especialmente em virtude da desconformidade com o disposto no
artigo 35 do Decreto nº 93.872/86 e Decreto nº 7.468/2011.

2.13 Avaliação da Entrega e do Tratamento das Declarações de Bens e Rendas (42)

Quanto ao atendimento das obrigações estabelecidas na Lei nº  8.730/93 relacionadas à entrega e  ao
tratamento das declarações de  bens  e  rendas,  verificou-se  a  inexistência  de  rotinas  de  controle  de
entrega  ou autorização de  acesso à  Declaração de  Ajuste  Anual do IR apresentada  à  Secretaria  da
Receita  Federal  do  Brasil  e  que  não  foram apresentadas  as  declarações  ou  formulários  de  acesso
solicitados, conforme disciplinado na Lei nº 8.730/93 e Portaria Interministerial MP/CGU nº 298/2007,
de quase a totalidade dos servidores incluídos na amostra.

O quadro a seguir apresenta o número de servidores obrigados a apresentar a Declaração de Bens e
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Rendas ou a autorização de acesso e o selecionado na amostra.

AMOSTRA DE SERVIDORES COM OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAR A DECLARAÇÃO

TOTAL DE SERVIDORES COM
OBRIGATORIEDADE DE

APRESENTAR A
DECLARAÇÃO

TOTAL DE
DECLARAÇÕES
EFETIVAMENTE
APRESENTADAS

% DE
DECLARAÇÕES
APRESENTADAS

20 1 0,5 %

 

2.14 Avaliação da Gestão de Bens Imóveis de Uso Especial (43)

Durante os trabalhos de auditoria anual de contas do exercício de 2011, foi realizada avaliação quanto à
qualidade da gestão da Unidade no que se refere ao patrimônio imobiliário de responsabilidade da UFRJ,
classificado como “Bens de Uso Especial”, de propriedade da União ou locado de terceiros, sobretudo
quanto ao valor do imóvel, sua utilização por terceiros, estado de conservação, inserção e atualização
das informações no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União – SPIUnet, quando
de uso obrigatório pela Unidade.

Nesse sentido, constatou-se que a estrutura de pessoal que a UFRJ dispõe para gerir os bens sob sua
responsabilidade é composta de 82 servidores.

O controle é realizado por meio do Sistema SPIUnet, responsável pelo gerenciamento dos bens imóveis
de uso especial da União.

A Unidade possuía a seguinte quantidade de imóveis de uso especial sob sua responsabilidade:

 

Localização Qtde total de imóveis de uso especial sob a responsabilidade da
UFRJ

Ano 2010 2011

Brasil 20 22

Exterior 0 0

                                            Fonte: SPIUnet

Existe divergência entre as quantidades de imóveis apresentadas no SPIUnet, no Relatório de Gestão e
no Inventário da UFRJ, conforme relatado em item específico deste relatório. As demais informações
relativas ao número de RIP, ao Regime de utilização, à data  da avaliação e ao valor do imóvel, são
correspondentes nas três fontes de informações.

Em análise envolvendo o cadastramento dos imóveis existentes observou-se que todos os próprios estão
registrados  no SPIUnet.  O imóvel onde funciona a Escola de Música - no Largo da Lapa nº 51, no
entanto,  segundo  informações  da  UFRJ,   é  locado  de  terceiro  e  não  está  cadastrado  no  Sistema.
Destaca-se,  ainda,  que  seis  bens  em uso  pela  UFRJ  estão  com valores  desatualizados,  conforme
informações registradas no SPIUnet sobre a última avaliação realizada (exercício de 2002 e 2010).

Cabe  destacar,  que  a  Unidade  não  dispõe  de  segregação  contábil  suficientemente  analítica  para  a

16 de 62



distinção dos registros relativos a despesas com locação de imóveis para uso do órgão, manutenção dos
imóveis próprios e da União, manutenção dos imóveis locados de terceiros privados, inviabilizando a
produção  de  informações  gerenciais  que  permitam  realizar  análise  comparativa  de  gastos  com
manutenção de imóveis próprios e manutenção de imóveis locados de terceiros.

Além disso,  na  UFRJ inexiste  controle  efetivo da  utilização das áreas situadas na  Ilha  do Fundão,
conforme constatação existente no Relatório de Auditoria Anual de Contas n.º 201108957 relativo ao
exercício de 2010, tendo em vista a existência de um lava jato instalado no Centro de Ciências e Saúde,
administrado por terceiros e sem processo licitatório.

Constatou-se, também, o precário estado de conservação do prédio onde funciona o Hospital Escola São
Francisco de Assis (HESFA) e o localizado na Praça da República nº 22. Fato este evidenciado em item
específico deste relatório e no Inventário de bens imóveis da UFRJ, onde foram apresentadas fotos e
informações.

Dessa  forma,  observa-se  que  a  gestão  adequada  dos  bens  imóveis  em  uso  pela  UFRJ  depende,
necessariamente, da adequação dos controles internos com vistas a  garantir maior conformidade dos
procedimentos adotados pela Unidade com a legislação que dispõe sobre o assunto.

2.15 Avaliação da Gestão Sobre as Renúncias Tributárias (44)

Não houve no exercício de 2011, por parte da UJ, atos de gestão relacionados ao item   18 - "Avaliação
da gestão da unidade jurisdicionada sobre as renúncias tributárias praticadas" da parte "A" do Anexo III
da DN TCU nº 117/2011.

2.16 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do TCU (45)

Em decorrência  dos exames de auditoria  realizados na UFRJ, identificou-se o Acórdão 3863/2011 –
Segunda Câmara, que julgou as contas de 2004, contendo determinações para a Unidade e para que a
CGU se manifestasse, nas próximas contas, quanto ao cumprimento de determinações expedidas nos
itens 9.4 e 9.5.

Os testes de  auditoria  realizados evidenciaram que  a  UFRJ não apresentou no Relatório  de  Gestão
referente ao exercício de 2011 as providências relativas às recomendações expedidas no mencionado
Acórdão, totalizando 05 não atendimentos às recomendações exaradas nos itens e subitens.

Os  testes  indicaram  ainda  deficiência  na  metodologia  adotada  pela  UFRJ  para  monitoramento  e
acompanhamento das recomendações exaradas pelos órgãos de controle, tendo em vista a inexistência
de estrutura tecnológica adequada, bem como falta de definição do órgão competente para a realização
de tal atividade.

2.17 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU (46)

Em  decorrência  dos  exames  de  auditoria  realizados  na  UFRJ,  verifica-se  a  existência  de  131
recomendações emitidas em 15 Relatórios emitidos por esta Controladoria-Geral da União, envolvendo
tanto atividades de Auditoria quanto atividades de fiscalização.

Os testes  de  auditoria  realizados  evidenciaram a  existência  de  52  recomendações  constantes  de  4
Relatórios de Auditoria cujas medidas corretivas não foram informadas no Relatório de Gestão referente
ao exercício de 2011.

2.18 Conteúdo Específico (47)

Com objetivo de avaliar a  conformidade do Relatório de Gestão da Universidade Federal do Rio de
Janeiro em relação à  apresentação do conteúdo específico exigido na Parte C, Anexo II da Decisão
Normativa TCU nº 108/2011, verificamos que foram apresentados os indicadores de desempenho nos
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termos da Decisão TCU nº 408/2002 – Plenário e modificações posteriores.

De modo contrário, não foi identificado no Relatório de Gestão a relação dos projetos desenvolvidos
pelas fundações sob a égide da Lei nº 8.958/1994.

2.19 Ocorrência(s) com dano ou prejuízo:

Entre as análises realizadas pela equipe, não foi constatada ocorrência de dano ao erário.

3. Conclusão

Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando identificadas, foram
devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências corretivas a serem adotadas, quando for o
caso,  serão  incluídas no  Plano  de  Providências  Permanente  ajustado  com a  UJ e  monitorado  pelo
Controle Interno. Tendo sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o
presente relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente Certificado
de Auditoria.

Informamos que o servidor listado abaixo, cuja  assinatura não foi aposta  neste  relatório,  não estava
presente  quando  da  geração  final  deste  documento  por  motivo  previsto  legalmente,  apesar  de  ter
efetivamente atuado como membro da equipe de auditoria.

Rio de Janeiro/RJ, 20 de agosto de 2012.
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1.1.1. Assunto - ATUAÇÃO DO TCU/SECEX NO EXERCÍCIO

1.1.1.1. Constatação (10)

Deficiência no monitoramento das medidas adotadas em decorrência das recomendações exaradas
por  esta  Controladoria-Geral  da  União  e  das  recomendações  e  determinações  expedidas  pelo
Tribunal de Contas da União.

Visando a avaliar a adequada e oportuna implementação das recomendações expedidas por esta CGU e
o adequado cumprimento das determinações expedidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU para a
Universidade  Federal  do  Rio  de  Janeiro,  efetuou-se  levantamento  da  situação  de  todas  as
recomendações expedidas pela CGU e pesquisa no sítio eletrônico do TCU para identificar os acórdãos
expedidos no exercício de 2011 e que continham determinações para a UFRJ.

No que tange aos levantamentos das recomendações exaradas por esta Controladoria-Geral da União,
foram identificadas 131 recomendações emitidas nos Relatórios nº  221780/2009, nº  224784/2009, nº
235319/2009, nº 241103/2010, nº 241104/2010, nº 241184/2010, nº 241272/2010, nº 243914/2010, nº
243973/2010, nº 253150/2010, nº 253151/2010, nº 253152/2010, nº 254249/2010, nº 201108957/2011 e
nº 201108992/2011, envolvendo tanto atividades de Auditoria quanto atividades de fiscalização.

Neste  levantamento  identificou-se  um baixo  percentual  de  implementação  das  recomendações  pela
UFRJ, considerando-se que apenas 19,85% das 131 recomendações encontram-se classificadas como
atendidas.

Ainda  tratando  das  recomendações  expedidas  por  esta  CGU,  avaliando,  contudo,  as  informações
constantes do Relatório  de  Gestão da  UFRJ e  considerando  que  deveriam ser  apresentadas apenas
informações acerca das recomendações expedidas em Auditorias de Avaliação da Gestão de exercícios
anteriores, importa destacar que não foram acostadas informações relativas às recomendações expedidas
nos  Relatórios  nº  224784/2009  (Auditoria  de  Avaliação  da  Gestão  2008/2009),  nº  243973/2010
(Auditoria  de  Avaliação  da  Gestão  2009/2010),  nº  201108957/2011  e  nº  201108992  (Auditoria  de
Avaliação  da  Gestão  2010/2011  da  UFRJ  e  da  Superintendência-Geral  do  Complexo  Hospitalar
respectivamente), totalizando 52 recomendações não apresentadas.

Partindo-se  para  o  levantamento  efetuado  no  sítio  eletrônico  do  TCU,  foram  identificados  cinco
acórdãos emitidos em 2011 contendo determinações para a UFRJ, quais sejam: Acórdão 123/2011 –
Plenário, Acórdão 259/2011 – Plenário, Acórdão 1338/2011 – Plenário, Acórdão 3863/2011 – Segunda
Câmara e Acórdão 1469/2011 – Segunda Câmara (Relação 06/2011).

Destes,  apenas  o  Acórdão  3863/2011  –  Segunda  Câmara,  que  julgou  as  contas  de  2004,  continha
determinação  para  que  a  CGU se  manifestasse,  nas  próximas  contas,  quanto  ao  cumprimento  de
determinações expedidas nos itens 9.4 e 9.5.

Inicialmente, buscou-se avaliar a apresentação das informações constantes do Relatório de Gestão da
UFRJ,  considerando  que  deveriam ser  apresentadas  as  providências  adotadas  pelo  gestor  para  dar
cumprimento ao Acórdão ou, no caso de não atendimento a algum item, as justificativas para o seu não
cumprimento.  Nesta  etapa dos trabalhos identificou-se que a  UFRJ não apresentou tais informações
relativas  às  recomendações  expedidas  no  Acórdão  3863/2011,  totalizando  05  não  atendimentos  às
recomendações exaradas nos itens e subitens.

Em  decorrência  da  não  apresentação  das  providências  adotadas  pela  UFRJ  em  atendimento  às
recomendações exaradas por esta Controladoria-Geral da União, voltadas para a correção dos desvios
identificados em Relatórios anteriores e as providências adotadas para cumprimento das determinações
contidas nos itens 9.4.1, 9.4.2, 9.4.3, 9.4.4 e 9.5 do Acórdão 3863/2011, solicitou-se, por meio da SA
201203042/004,  de  14/06/2012,  a  disponibilização  de  justificativa  para  a  inexistência  de  tais
informações no Relatório de Gestão da UFRJ referente ao exercício de 2011, bem como a indicação das
medidas adotadas para o atendimento a cada uma das recomendações e determinações aqui indicadas ou
os  motivos  que  a  levaram  a  não  implementação,  com  o  encaminhamento  de  documentação
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comprobatória.

Ressalta-se que o item 9.5 do referido Acórdão remete às Recomendações constantes do Relatório de
Auditoria  da  CGU-RJ  nº160769/2004,  e  que  somente  foram  questionadas  as  recomendações
consideradas pendentes de atendimento por esta Controladoria Geral da União.

Causa:

Inexistência  de  metodologia  para  acompanhamento  das  providências  adotadas  diante  das
recomendações e determinações exaradas pelos órgãos de controle.

Manifestação da Unidade Examinada:

No que diz respeito às recomendações exaradas por esta CGU, cumpre informar que em um primeiro
momento  foram  encaminhadas  as  manifestações  relacionadas  à  constatação  003  do  Relatório  nº
201108992 e constatação 011 do Relatório 201108957.

Contudo, no primeiro caso as informações apresentadas referem-se às respostas apresentadas à equipe
de auditoria durante a realização dos trabalhos. Assim, por não se tratarem de manifestações posteriores
a emissão da constatação e referida recomendação, tais informações não podem ser consideradas como
medidas adotadas para a correção das impropriedades apontadas no Relatório.

Já  em  relação  à  constatação  011  do  Relatório  201108957,  consta  encaminhamento  do  Plano  de
Providências à  Unidade  de  Auditoria  Interna  da  UFRJ acerca  da  utilização do SICONV. Aqui vale
informar que a manifestação ora apresentada foi considerada nas análises do Plano de Providências da
UFRJ, sendo necessário,  contudo, a  verificação da efetiva utilização do mencionado Sistema para a
avaliação quanto a possibilidade de atendimento da recomendação.

Complementarmente,  a  Pró-Reitoria  de  Gestão  e  Governança  apresentou,  por  meio  do  Ofício  nº
379/2012, de 29/06/2012, manifestação para 18 das recomendações apresentadas, salientando-se que as
manifestações  que  indicam a  competência  de  outra  área  da  UFRJ  foram consideradas  como  não
apresentadas.

Informa-se  ainda  que,  em  que  pese  a  solicitação  de  justificativas  para  a  não  apresentação  das
recomendações anteriormente  emitidas por esta  CGU em sua  totalidade  no Relatório  de  Gestão,  as
respostas apresentadas pela a UFRJ não indicam as razões de tal ocorrência, limitando-se a apresentar as
providências adotadas para uma parcela das recomendações identificadas.

No  que  diz  respeito  ao  questionamento  atinente  às  medidas  adotadas  para  o  atendimento  das
determinações expedidas pelo TCU no Acórdão 3863/2011, a  Pró-Reitoria  de Gestão e  Governança
apresentou, por meio do Ofício nº  379/2012, de 29/06/2012, manifestação contendo as providências
adotadas para atendimento aos itens 9.4.1, 9.4.2, 9.4.3, e, em relação ao item 9.5 (referente ao Relatório
da CGU-RJ nº160769/2004), para 10 das 15 recomendações consideradas pendentes de atendimento.

Análise do Controle Interno:

Assim, tendo em vista a existência de recomendações e determinações não informadas no Relatório de
Gestão, o prazo para a apresentação das providências adotadas para cada recomendação e determinação
apresentada,  e  que  somente  a  Pró-Reitoria  de  Gestão  e  Governança  apresentou  manifestações aos
questionamentos  efetuados,  verifica-se  deficiência  na  metodologia  de  monitoramento  e
acompanhamento das recomendações e determinações exaradas pelos órgãos de controle para a UFRJ.

Salienta-se que a competência para o acompanhamento e monitoramento das recomendações emitidas
deve ser da Unidade de Auditoria Interna da UFRJ, mediante a utilização de recursos de tecnologia da
informação capazes de  permitir  a  visualização imediata  de todas as recomendações emitidas para a
UFRJ,  a  situação de  cada uma e  o órgão de  origem. Tal medida fica clara  se  considerarmos que  a
Pró-Reitoria de Gestão e Governança se encontra no mesmo nível hierárquico das demais Pró-Reitorias,
não podendo exigir a adoção de metidas voltadas para solucionar os apontamentos existentes de seus
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pares. Assim a Unidade de Auditoria Interna, que segundo o §3º do Art. 15 do Decreto 3.591, deve
vincular-se  ao  conselho  de  administração  ou  a  órgão  de  atribuições  equivalentes,  teria  melhores
condições de efetuar tal acompanhamento.

Recomendações:

Recomendação 1:

Estabelecer metodologia a ser utilizada para o acompanhamento das providências adotadas para cada
recomendação ou determinação exarada para a UFRJ, bem como definindo a competência  do órgão
responsável por tal atividade.

1.2. Subárea - CONTROLES INTERNOS

1.2.1. Assunto - AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS

1.2.1.1. Constatação (1)

Ausência e inconsistência de informações no Relatório de Gestão.

Visando a avaliar a conformidade das peças do processo de contas apresentado pela UFRJ, de que trata
o art. 13 da IN TCU nº 63/2010, verificou-se se todas foram elaboradas, bem como se contemplaram os
formatos e conteúdos obrigatórios nos termos da DN TCU nº 108/2010 e da Portaria-TCU nº 123/2011.

Considerando a análise da composição e conteúdo do Relatório de Gestão, constatou-se que nem todos
os itens foram elaborados bem como a  inexistência  e  divergência  de  quadros/informações exigidas,
conforme apresentado a seguir:

a)  Ausência  de  indicação do  Código  LOA da  UJ no Quadro  “A.1.2  -  IDENTIFICAÇÃO DA UJ  –
RELATÓRIO DE GESTÃO CONSOLIDADO” do Relatório de Gestão, referente ao exercício de 2011,
em desacordo com o exigido no item 1.2 do Anexo Único da PORTARIA-TCU nº 123/2011;

b) O quadro “4.1 – Gestão de Programas e Ações – Recursos Recebidos e Executados” do Relatório de
Gestão não foi preenchido conforme  o Quadro “A.2.1  -  DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO POR
PROGRAMA DE GOVERNO”, do item 2.3 do Anexo Único da PORTARIA-TCU nº 123/2011;

c) Inexistência da análise crítica da execução orçamentária por programa de governo no Relatório de
Gestão da UFRJ, referente ao exercício de 2011, em desacordo com o exigido no item 2.3, do Anexo
Único da PORTARIA-TCU nº 123/2011;

d)  Inexistência  de  análise  crítica  dos Quadros  “A.2.7  –  MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR
GRUPO DE  DESPESA”,  “A.2.10  –  DESPESAS  DE  CAPITAL  POR  GRUPO  E  ELEMENTO DE
DESPESA DOS  CRÉDITOS  ORIGINÁRIOS  DA UJ”  e  “A.2.13  –  DESPESAS  DE  CAPITAL POR
GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA DOS CRÉDITOS RECEBIDOS POR MOVIMENTAÇÃO”, em
desacordo com o exigido no item 2.4, do Anexo Único da PORTARIA-TCU nº 123/2011;

e) Inexistência dos Quadros “A.5.1 – FORÇA DE TRABALHO DA UJ (Situação apurada em 31/12)”,
“A.5.3 – DETALHAMENTO ESTRUTURA DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
DA UJ (Situação em 31 de dezembro)”, “A.5.4 – QUANTIDADE DE SERVIDORES DA UJ POR FAIXA
ETÁRIA (Situação apurada em 31/12)”  e  “A.5.5 – QUANTIDADE DE SERVIDORES DA UJ POR
NÍVEL DE ESCOLARIDADE (Situação apurada em 31/12)”, em desacordo com o exigido no item 5.1
do Anexo Único da PORTARIA-TCU nº 123/2011;

f) Nos Quadros “A.5.4 – Docentes afastados – Dezembro de 2011” e “A.5.5 – Docentes Cedidos –
Dezembro de  2011”  do Relatório  de  Gestão,  a  UFRJ não informou os motivos dos afastamentos e
cessões de servidores, em desacordo com a orientação do item 5.1 do Anexo Único da PORTARIA-TCU
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nº  123/2011, bem como deixou de  informar sobre  a  existência  de  servidores removidos, em licença
remunerada ou não e outras situações que reduzam a força de trabalho da UJ, além da informação do
total desses servidores;

g) No Quadro “A.5.2 – Aposentados e Pensionistas – Dezembro de 2011”, do Relatório de Gestão, a UJ
não discriminou por regime de proventos/aposentadoria os aposentados e pensionistas até dezembro de
2011,  bem como  não  apresentou  o  número  de  aposentadorias  e  pensões  iniciadas  no  exercício  de
referência, em desacordo com o exigido no item 5.2 do Anexo Único da PORTARIA-TCU nº 123/2011;

h)  Inexistência  dos Quadros  “A.5.9  -  QUADRO DE CUSTOS DE PESSOAL NO EXERCÍCIO DE
REFERÊNCIA  E  NOS  DOIS  ANTERIORES”,  “A.5.10  –  RELAÇÃO  DOS  EMPREGADOS
TERCEIRIZADOS  SUBSTITUÍDOS  EM  DECORRÊNCIA  DA  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO
PÚBLICO OU DE PROVIMENTO ADICIONAL AUTORIZADOS”, “A.5.11 – AUTORIZAÇÕES PARA
REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS OU PROVIMENTO ADICIONAL PARA SUBSTITUIÇÃO
DE TERCEIRIZADOS”, “A.5.12 -  CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E
HIGIENE E VIGILÂNCIA OSTENSIVA” e “A.5.13 - CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COM LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA”, em desacordo com o exigido no item 5.5 do Anexo Único da
PORTARIA-TCU nº 123/2011;

i)  Inexistência  dos  Quadros  “A.6.4  –  RESUMO  DA  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  SOBRE
TRANSFERÊNCIAS  CONCEDIDAS  PELA  UJ  NA  MODALIDADE  DE  CONVÊNIO,  TERMO  DE
COOPERAÇÃO E  DE CONTRATOS DE REPASSE”  e  “A.6.5  -  VISÃO GERAL DA ANÁLISE DAS
PRESTAÇÕES DE CONTAS DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE”, em desacordo com o
exigido no item 6.2 do Anexo Único da PORTARIA-TCU nº 123/2011;

j) Inexistência do Quadro “A.7.1 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSERÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE
DADOS  NO  SIASG  E  SICONV”,  em  desacordo  com  o  exigido  no  item  7  do  Anexo  Único  da
PORTARIA-TCU nº 123/2011;

k) Inexistência do Quadro “A.8.1 – DEMONSTRATIVO DO CUMPRIMENTO, POR AUTORIDADES E
SERVIDORES DA UJ, DA OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR A DBR” e de sua respectiva análise crítica,
em desacordo com o exigido no item 8 do Anexo Único da PORTARIA-TCU nº 123/2011;

l) No Quadro “19.3 – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis”, do Relatório de Gestão, a UFRJ, não
especificou se os imóveis são de propriedade da União ou locados de terceiros, bem como a quantidades
desses bens nos exercícios de 2011 e 2010, em desacordo com os Quadros “A.11.1 – DISTRIBUIÇÃO
ESPACIAL DOS BENS IMÓVEIS DE USO ESPECIAL DE PROPRIEDADE DA UNIÃO” e “A.11.2 –
DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DOS BENS IMÓVEIS DE USO ESPECIAL LOCADOS DE TERCEIROS”,
exigidos no item 11.1 do Anexo Único da PORTARIA-TCU nº 123/2011;

m) Ausência de informações, como providências adotadas e atendimento ou pendência de atendimento
às  determinações/recomendações  pela  UJ,  em relação  a  alguns  Acórdãos  expedidos  pelo  TCU,  e
inconformidade  no  registro  das  determinações/recomendações  do  TCU e  do  OCI  com os  Quadros
“A.15.1 - CUMPRIMENTO DAS DELIBERAÇÕES DO TCU ATENDIDAS NO EXERCÍCIO”, “A.15.2 -
SITUAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES DO TCU QUE PERMANECEM PENDENTES DE ATENDIMENTO
NO EXERCÍCIO”, “A.15.3 - RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO OCI” e
“A.15.4  -  SITUAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES DO OCI  QUE PERMANECEM PENDENTES DE
ATENDIMENTO NO EXERCÍCIO”, em desacordo com o item 15 do Anexo Único da PORTARIA-TCU
nº 123/2011;

n) Inexistência dos Quadros “A.16.1 – INFORMAÇÕES SOBRE RECOMENDAÇÃO DA UNIDADE DE
CONTROLE INTERNO OU DE AUDITORIA INTERNA ATENDIDA NO EXERCÍCIO”  e  “A.16.2  –
INFORMAÇÕES SOBRE RECOMENDAÇÃO DE UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA PENDENTE
DE ATENDIMENTO NO FINAL DO EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA”, em desacordo com o exigido no
item 16 do Anexo Único da PORTARIA-TCU nº 123/2011;

Causa:

Ausência de rotinas de conferência e validação das informações do Relatório de Gestão.
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Manifestação da Unidade Examinada:

Solicitamos à UFRJ apresentar justificativa para todas as inconformidades encontradas no Relatório de
Gestão da unidade com as peças exigidas na DN TCU n.º 108/2010.

Por meio do Ofício n.º 361/2012, de 12/06/2012, a Pró-Reitora de Gestão e Governança respondeu aos
itens “h” e “i”:

“Devido à greve de funcionários técnicos administrativos e por tomar ciência somente no dia de ontem
da necessidade de resposta do item acima, solicitamos prorrogação no prazo para entrega até o dia 13
de Junho de 2012.”

Salienta-se que mesmo com a mencionada prorrogação não houve nova manifestação da Pró-Reitoria de
Gestão e Governança acerca das impropriedades indicadas na alínea “h”.

Já  em relação  às  inconsistências indicadas na  alínea  “i”,  a  Divisão  de  Contabilidade  apresentou a
seguinte manifestação:

“Informo que o preenchimento dos quadros A.6.4 e  A.6.5 que fazem parte  do Relatório de Gestão
encontram-se prejudicado tendo em vista que os convênios celebrados pela universidade de longa data
não são registrados no SIAFI, nem tampouco movimentam as contas próprias de convênios que tem por
objetivo manter o controle e acompanhamento dos mesmos.”

Por meio do Memorando N.º 43/2012, de 15/06/2012, a Divisão de Planejamento Orçamento e Gestão
respondeu aos itens “a”, “b”, “c”, “d” e “f”:

“Em resposta à SA201203042/002 de 05/06/2012 da Controladoria-Geral da União, informamos que
em meados do exercício anterior houve em nossa instituição a mudança da alta gestão (Reitor), bem
como de todas as Pró-reitorias, e nessas também houve as mudanças das suas equipes, inclusive da
Pró-reitoria de Planejamento, Desenvolvimento e Finanças/PR3, que é atualmente a responsável pela
elaboração do Relatório de Gestão. Porém, uma dessas mudanças foi realizada com a pessoa que há
anos era responsável pela elaboração de tal relatório, indo essa para outra área.

Como  esse  foi  o  primeiro  Relatório  de  Gestão  elaborado  pela  nova  gestão  e  equipe  da  PR3,
acreditamos que possa ter havido algumas informações que não foram prestadas no envio do referido
relatório ao Tribunal  de Contas da União/TCU por  inexperiência. No entanto, os questionamentos
realizados  por  essa  Controladoria  através  da  SA mencionado  no  início  desse  texto  estão  sendo
providenciados para quando formos questionados pelo TCU estejam prontos.

Comprometemo-nos  a  seguirmos  na  sua  plenitude  as  orientações  informadas  pelo  TCU  para
elaboração do próximo Relatório de Gestão, preenchendo assim, todos os quadros solicitados, para
que possamos ter um relatório com êxito.

Diante do exposto, acreditamos ter respondido as justificativas solicitadas nos itens 58, 59, 60, 61 e
67.”

Por fim, cumpre informar que não houve manifestação acerca das inconsistências indicadas nas alíneas
“e”, “g”, “j”, “k”, “l”, “m” e “n”, prejudicando, assim, a regular realização das atividades auditoriais.

Análise do Controle Interno:

No  que  tange  às  manifestações  encaminhadas  mediante  o  Ofício  n.º  361/2012,  de  12/06/2012,
efetuou-se a seguinte análise:

a)      em resposta ao item “i”, indicado no fato, o gestor informa que não é possível apresentar os
quadros exigidos pela Portaria TCU nº123/2011, porque os dados sobre a celebração dos convênios não
vem sendo  registrados  no  SIAFI,  contrariando  a  legislação  relacionada  à  questão  da  realização  de
transferências voluntárias, destacando-se a determinação contida no art. 9º do Decreto nº 6.170/2009.

b)      apesar de o gestor ter solicitado prorrogação do prazo para atendimento à solicitação encaminhada
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pela CGU, e tal solicitação ter sido objeto de reiteração, por meio da SA201203042/006, não houve
resposta para o item “h”, indicado no fato, até o encerramento dos trabalhos de campo.

No que tange às manifestações encaminhadas acerca das impropriedades indicadas nas alíneas “a”, “b”,
“c”, “d” e “f”, conforme Memorando N.º 43/2012, verifica-se que a mudança da alta gestão (Reitor),
bem como de todas as Pró-reitorias, não justifica a inexistência de quadros específicos exigidos pelo
Tribunal de Contas da União no Relatório de Gestão.

Não houve manifestação do gestor em relação às inconsistências indicadas nas alíneas ”e”, “f”, “g”,
“h” e “l”, prejudicando, assim, a regular realização das atividades auditoriais. Acerca desses itens, o
gestor apenas encaminhou os Quadros A.5.1, A.5.2, A.5.3, A.5.4, A.5.5, A.5.6, A.5.9, A.11.1 e A.11.2,
exigidos no item 11.1 da Portaria - TCU n.º123/2011.

Recomendações:

Recomendação 1:

Estabelecer rotinas de conferência e validação das informações constantes dos Relatórios de Gestão com
definição de servidores e áreas responsáveis por cada etapa.

2. BRASIL UNIVERSITÁRIO

2.1. Subárea - FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUAÇÃO

2.1.1. Assunto - PROGRAMAÇÃO DOS OBJETIVOS E METAS

2.1.1.1. Informação (2)

Informação básica da Ação 4009 – Funcionamento de Cursos de Graduação.

Trata-se da ação “4009 - Brasil Universitário”, do Programa “1073 – Funcionamento de Cursos de
Graduação”.

Tomando por base as informações constantes do “Cadastro de Ações”,  disponibilizado pelo MPOG,
apresenta-se as informações consideradas relevantes para o entendimento das considerações constantes
deste Relatório:

Finalidade

“Garantir  o  funcionamento  dos  cursos  de  graduação  das  Instituições
Federais  de  Ensino  Superior  -  IFES,  formar  profissionais  de  alta
qualificação para atuar nos diferentes setores da sociedade, capazes de
contribuir  para  o  processo  de  desenvolvimento  nacional,  com
transferência de conhecimento pautada em regras curriculares.”

Descrição da Ação

“Desenvolvimento  de  ações  para  assegurar  a  manutenção  e  o
funcionamento  dos  cursos  de  graduação  nas  Instituições  Federais  de
Ensino  Superior,  incluindo  participação  em  órgãos  colegiados  que
congreguem  o  conjunto  das  instituições  federais  de  ensino  superior,
manutenção de serviços terceirizados, pagamento de serviços públicos e
de pessoal ativo, bem como a manutenção de infra-estrutura física por
meio  de  obras  de  pequeno  vulto  que  envolvam  ampliação/reforma
/adaptação e  aquisição e/ou reposição de  materiais,  inclusive  aqueles
inerentes  às  pequenas  obras,  observados  os  limites  da  legislação
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vigente.”

Implementação  da
Ação

“Esta ação é implementada diretamente pelas unidades responsáveis por
manter o adequado funcionamento das instituições de ensino.”

 

Em seguida, procedeu-se a coleta de informações relacionadas à execução financeira da Ação ora em
comento no Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, cujo resultado apresenta-se, de
forma resumida, abaixo:

ProgramaAção Descrição da Ação

Despesas
Empenhadas

(R$)

%  da  Despesa
Executada  da  Ação  em
relação  à  despesa
Executada do Programa

1073 4009 Funcionamento de Cursos de
Graduação 980.639.123,22 75,62%

A partir da leitura da tabela acima é possível perceber que a Ação 4009 é a ação que concentra o maior
volume de recursos do Programa 1073, sendo responsável pela  execução de 75,62% do total de R$
1.296.684.088,65 executados.

2.1.2. Assunto - CONTROLES INTERNOS

2.1.2.1. Informação (7)

Deficiências na estrutura de controles internos da UFRJ.

Visando  a  avaliar  a  estrutura  de  controles  internos  da  UFRJ,  bem  como  confirmar  o  adequado
funcionamento do sistema de controle interno da Unidade, iniciou-se a analise da citada estrutura por
meio da leitura e avaliação das informações apresentadas na Tabela 19.1 do Relatório de Gestão. Em
seguida, foram efetuados questionamentos voltados para a validação das informações apresentadas no
Relatório de  Gestão e  para  o melhor entendimento acerca  do funcionamento dos controles internos
instituídos.

Inicialmente  informa-se  que  o  quadro 19.1 foi elaborado em conformidade  com a  Portaria  TCU nº
123/2011, contemplando todos os quesitos indicados na citada Portaria tratando acerca do ambiente de
controle,  da  avaliação de  risco,  dos procedimentos de  controle,  da informação e comunicação e  do
monitoramento efetuado.

Considerando as informações apresentadas no relatório de gestão, importa destacar que as respostas
apresentadas indicam a existência de deficiências na estrutura de controles internos, tendo em vista que
dos 30 quesitos formulados, 18 apresentaram resposta neutra, conforme distribuição abaixo:

Aspectos  do  sistema  de
controle interno

1

(Totalmente
inválida)

2

(Parcialmente
inválida)

3

(Neutra)

4

(Parcialmente
Válida)

5

(Totalmente
Válida)

Ambiente de Controle 0 1 5 2 1
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Avaliação de Risco 0 0 6 0 3

Procedimentos  de
Controle 0 0 3 1 0

Informação  e
Comunicação 0 0 1 3 1

Monitoramento 0 0 3 0 0

Total 0 1 18 6 5

 

Em continuidade, foram efetuados, por meio da SA 201203042/001, de 17/05/2012, questionamentos
acerca da estrutura de controles internos da UFRJ, concentrando-se na área de licitações e contratos. Os
questionamentos efetuados abordaram a estrutura departamental existente, a metodologia utilizada para
a realização de compras, a existência de procedimentos padronizados, manuais e normativos internos,
bem como a existência de um código de ética próprio e metodologia de avaliação de risco atualmente
utilizada.

Salienta-se  que  os  questionamentos  efetuados  acerca  da  gestão  de  recursos  humanos  não  foram
respondidos pela Pró-Reitoria da Área de Pessoal.

A partir da análise das respostas apresentadas pela UFRJ, conforme Ofício nº 340, Ofício nº 49/2012 –
PR-3 – UFRJ e Memorando nº 0688, todos de 28/05/2012, é possível identificar deficiência na área de
licitações e contratos tendo em vista a inexistência de um setor responsável por todas as aquisições da
UFRJ, sendo a contratação realizada de forma fragmentada nas unidades da UFRJ.

Em resposta  complementar,  também encaminhada  pela  Pró-Reitoria  de  Gestão  &  Governança,  foi
informado  que  previamente  à  realização  das  licitações  pela  mencionada  Pró-Reitoria  é  efetuada
consulta, por e-mail e memorando, às unidades administrativas e acadêmicas visando ao levantamento
da demanda. Saliente-se que esta prática é adotada pela atual gestão, não sendo indicados procedimentos
e metodologias institucionalmente definidos para a centralização dos processos de aquisição.

Ainda segundo informações da Unidade, a Pró-Reitoria de Gestão & Governança complementa que após
a realização de suas licitações, onde houve o registro de preços, a referida ata é encaminhada a todas as
Unidades da UFRJ para utilização.

No que diz respeito à Pró-Reitoria de Gestão & Governança, foi encaminhado documento utilizado pela
sua  Divisão  de  Licitações para  garantir  observância  às condicionantes legais atualmente  existentes,
contendo itens relacionados à formação do processo e à existência de documentos e pronunciamentos
contidos nos normativos relacionados à área.

No que diz respeito ao acompanhamento da legislação foi informado a existência de “assinatura online
dos Informativos de jurisprudência do Tribunal  de Contas da União via e-mail  e possui assinatura
online  do Informativo de  Licitações e  Contratos –  ILC da empresa Zênite  Consultoria  Jurídica”.
Contudo, importa destacar que, considerando a fragmentação existente na estrutura de compras da UFRJ
e  as  informações  apresentadas  pela  Pró-Reitoria  de  Gestão  &  Governança,  verifica-se  que  estes
mecanismos referem-se apenas a esta Unidade, não sendo possível afirmar se as demais Unidades da
Universidade utilizam as mesmas ferramentas.

Saliente-se que, em decorrência da fragmentação no processo de contratação, podem existir, na UFRJ,
divergências de entendimento acerca da interpretação de determinados dispositivos entre as Unidades da
Universidade, expondo a instituição a riscos desnecessários.

De  forma  complementar,  informa-se  que  a  Divisão  de  Licitações não  realiza  uma  revisão  de  seus
processos licitatórios visando identificar atividades críticas em seus processos e viabilizar a adoção de
medidas voltadas para a redução de seus efeitos.
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Partindo-se para a seara da análise de preços, a Divisão de Licitações informa que não realiza pesquisa
de preços, tendo em vista estar envolvida na elaboração das minutas de edital e na realização da fase
externa do Pregão, sem indicar qual o setor responsável por tal atribuição.

Considerando que a pesquisa de preços é um item de extrema relevância para garantir que as aquisições
da  Universidade  estejam alinhadas à  proposta  mais vantajosa,  e  que  não foi indicada  uma  área  de
concentre a expertise necessária para a realização de tal feito, verifica-se nova deficiência no processo
de contratação atualmente adotado pela UFRJ, com possível fragmentação desta atividade e exposição a
riscos desnecessários.

Em relação à  segregação de  funções a  área de licitações da  Pró-Reitoria  de Gestão & Governança
informa que a fiscalização dos contratos fica a cargo da Divisão de Contratos, não ficando no rol de suas
atribuições. Contudo o atendimento ao princípio da segregação de funções não se restringe à adoção de
medidas voltadas para mitigar o risco de que o pregoeiro figure como fiscal do contrato, devendo ser
entendida de forma ampla sendo aplicado internamente na própria Divisão.

No  que  diz  respeito  ao  acompanhamento  de  prazos,  à  Divisão  de  Licitações  informa  que  o
acompanhamento  é  realizado  pelo  pregoeiro  responsável,  utilizando-se  do  sítio  eletrônico
www.comprasnet.gov.br e de documento intitulado “Mapa de licitações” contendo indicação de datas.
Contudo, deve-se mencionar que as informações apresentadas, não permitem afirmar que os controles
existentes garantem a observância aos prazos legais, tendo em vista calcarem-se no acompanhamento
realizado  por  uma  pessoa  e  não  pela  utilização  de  ferramentas  de  tecnologia  da  informação  que
automatizem o acompanhamento de prazos.

Com  relação  à  existência  de  manuais  ou  documentos  internos  que  estabeleçam  procedimentos
padronizados para toda a Universidade, a Divisão de Licitações indicou apenas a utilização de modelos
propostos pela Advocacia-Geral da União, sem informar sobre a existência de documentos internos que
definam os procedimentos administrativos exigidos em cada uma das etapas do processo, bem como as
definição das competências e responsabilidades de cada um dos envolvidos no processo de aquisição.

Após  os  questionamentos  relacionados  à  área  de  licitações  e  contratos,  ainda  considerando  a  SA
201203042/001,  foram efetuados questionamentos  relacionados à  existência  de  um código de  ética
próprio da UFRJ, documentos de planejamento institucional e mecanismos utilizados para fomentar a
participação de seus servidores na elaboração de normativos internos.

Em relação à existência de um código de ética próprio, o Gabinete  do Reitor informou que a UFRJ
utiliza o Decreto nº 1.171/1994, que aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do
Poder Executivo Federal.

Em continuidade  à  análise  da  documentação  encaminhada,  agora  concentrando-se  na  questão  do
planejamento  estratégico  da  instituição,  informa-se  que  a  documentação  encaminhada,  qual  seja  a
“Proposta de Plano Qüinqüenal de Desenvolvimento para a Universidade Federal do Rio de Janeiro”,
verifica-se que o próprio documento, que se auto denomina “Proposta”,  indica a  data de março de
2006,  sendo  vigente  pelo  período  de  5  anos.  Assim,  considerando  que  o  documento  encaminhado
contemplava as metas previstas até março de 2011, é possível afirmar que atualmente a UFRJ não possui
um documento de planejamento estratégico em vigor.

Já no que diz respeito aos mecanismos utilizados para fomentar a participação de seus servidores na
elaboração  de  normativos  internos,  a  resposta  apresentada  pelo  Gabinete  do  Reitor,  não  trouxe
informações acerca de sua existência, limitando-se a indicar que tais mecanismos são de atribuição da
Pró-Reitoria de Pessoal.

Seguindo  com  a  análise  das  respostas  apresentadas,  chegando  agora  ao  quesito  relacionado  à
metodologia de avaliação de risco utilizada, verifica-se, com base nas informações apresentadas, que não
existe na Universidade uma metodologia previamente definida para o trato da questão. As informações
apresentadas indicam apenas a “preocupação dos gestores com relação a identificar a probabilidade
de ocorrência em diversos níveis: operacionais, legais, financeiros e da imagem.”

Cumpre  informar,  ainda,  no  que  diz  respeito  à  resposta  sobre  a  avaliação  de  riscos,  que  foram
apresentadas  outras  informações  relacionadas  a  questão,  mas  de  forma  genérica  e  teórica,  não
evidenciando  o  tratamento  institucional  adotado  pela  UFRJ.  Assim  essas  informações  não  foram
consideradas suficientes para permitir uma avaliação da questão na Universidade.
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No que tange a divulgação e conscientização da importância dos controles internos a Pró-Reitoria de
Gestão & Governança  informa que  não disponibiliza  cartilhas ou cartazes sobre  o tema e  que  está
disponibilizando,  através do sítio  eletrônico da  Pró-Reitoria,  informações a  respeito de  importações,
registro de preços, aquisições, diárias e passagens, e atualmente trabalha no desenvolvimento de uma
orientação normativa para a fiscalização de contratos.

2.1.2.2. Informação (8)

Avaliação sobre Tecnologia da Informação.

Na avaliação da área de Tecnologia da Informação (TI) da UFRJ foram abordados os seguintes aspectos:
Planejamento  Estratégico  de  TI,  Politica  de  Segurança  da  Informação,  Recursos  Humanos  e
Desenvolvimento e Produção de Sistemas.

A Universidade possui o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) – biênio
2011-2012, publicado no Boletim UFRJ nº 03, de 20/01/2011, e no D.O.U. nº 19, de 27/01/2011, bem
como uma Proposta de Plano Quinquenal de Desenvolvimento (PDI) que se iniciou em Março/2006 e
findou em Março/2011. Tecnologia da Informação (TI) não está entre as áreas de atuação da UFRJ
contempladas nas linhas de Desenvolvimento Estratégico do PDI.

Consta no PDTI, biênio 2011-2012, que a motivação para sua elaboração foi de procurar aprimorar o
“Plano de Metas para a Tecnologia da Informação e Comunicação da Universidade Federal do Rio de
Janeiro” elaborado em Dezembro de 2009 pela Comissão PDTIC composta por membros de diferentes
Unidades da Instituição. Consta também que a responsabilidade pela coordenação política e sustentação
financeira dos investimentos e  custeio relativos à  área de Tecnologia da Informação e Comunicação
(TIC) está sob a esfera da Administração Central.

Foram estabelecidos no plano sete objetivos estratégicos considerados como prioridades institucionais e
organizacionais para os próximos anos e que deverão direcionar e orientar a consolidação da Tecnologia
da  Informação  e  Comunicação  (TIC)  da  UFRJ,  a  saber:  Padronização  dos  Ambientes  de  TIC,
Modernização/Ampliação  de  Laboratórios  de  TIC,  Reestruturação  da  Gestão  de  TIC,  Políticas  de
Segurança e Gestão de Risco, Gestão Eletrônica de Documentos (GED), Modernização da Rede de Voz
e Dados, Gestão de Recursos Humanos e Capacitação em TIC.

Cabe ao Conselho Gestor da Tecnologia da Informação e Comunicação (CG-TIC), criado por meio da
Portaria nº 915, de 15/03/2010, publicada no Boletim Interno nº 12, de 25/03/2010, apoiar a organização
com informações que permitam o planejamento do orçamento anual para garantir as atividades de TIC
da UFRJ e definir a alocação desses recursos orçamentários, bem como buscar e promover os meios
políticos e indicar os recursos humanos e financeiros necessários à execução dos planos, programas e
iniciativas aprovadas.

Por meio da Portaria nº 6.066, publicada no Boletim Interno nº 36, de 08/09/2011, foi criado o Comitê
de Segurança da Informação. Dentre suas atribuições e responsabilidades está a de assessorar o CG-TIC
e a Superintendência de Tecnologia e Comunicação (SuperTIC), de elaboração e revisão periódica da
Política  de  Segurança  da  Informação  e  normas pertinentes e  de  conscientização  e  treinamento  dos
usuários finais sobre o seu papel na segurança da informação.

Mediante a Portaria nº 8.305,  publicada no Boletim Interno nº 46, de 17/11/2011, do Pró-Reitor de
Pessoal,  foi  designado  servidor  para  exercer  a  função  de  Diretor  da  Segurança  da  Informação,
subordinado  à  SuperTIC  da  Pró  Reitoria  de  Gestão  e  Governança/PR-6.  A  referida  Divisão  é
responsável pela coordenação de planejamento, implementação, monitoramento e melhoria do sistema
de Segurança da Informação apoiando o devido alinhamento dos recursos de Tecnologia da Informação
com os objetivos da UFRJ.

A Política de Segurança da Informação foi aprovada pelo Conselho Gestor da Tecnologia da Informação,
em 14/12/2011 e sua publicação se deu mediante a Portaria nº 4.579 do Reitor da UFRJ, no Boletim
Interno n.º 24, de 15/06/2012. Consta na referida portaria que a estrutura normativa da Segurança da
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Informação da UFRJ é composta por um conjunto de documentos com três níveis hierárquicos distintos e
com periodicidade de revisão anual que deverão ser aprovados da seguinte forma:

-  Política  de Segurança  da  Informação,  nível de  aprovação pelo Conselho Gestor  de Tecnologia  da
Informação e Comunicação;

- Normas, nível de aprovação pelo Comitê de Segurança da Informação;

- Procedimentos, nível de aprovação pela Diretoria responsável pela área envolvida.

Quanto a Recursos Humanos alocados nas atividades de TI, a UFRJ informou no Relatório de Gestão
que é integralmente aplicável o quesito sobre a existência de carreiras específicas para a área de TI no
plano de cargos da Entidade, e indicou 289 servidores atuando na área de TI na Universidade como um
todo.

Por meio do Ofício nº  340 da Pró-Reitoria  de  Gestão e  Governança,  foi informado que  não existe
pessoal terceirizado atuando na área, como também foi apresentada a distribuição da força de trabalho
alocada na área de TI da SuperTIC, que conta com 82 servidores atuando nas Diretorias de Sistemas de
Informação, de  Pró-Reitorias,  de Infraestrutura,  de Telefonia e  de Segurança. Com base nas demais
informações apresentadas no mesmo Ofício, verificou-se que todos os servidores que atuam na área de
TI da SuperTIC possuem formação específica em Tecnologia da Informação, bem como as atividades
por eles desempenhadas guardam relação com o nível de formação de cada um.

No que se refere ao Desenvolvimento e Produção de Sistemas da UFRJ, foi informado no Relatório de
Gestão que a avaliação voltada para a verificação da compatibilidade dos recursos de TI e a metodologia
definida para o desenvolvimento de sistemas internamente são, em sua maioria, parcialmente aplicadas
ao contexto da UJ.

Apesar dessa informação, em resposta a Solicitação de Auditoria nº 201203042/001, de 17/05/2012, a
UFRJ não apresentou as avaliações de rotina para verificar se os recursos de TI são compatíveis com as
necessidades  da  entidade.  Foi  apresentada  uma  proposta  de  instrução  para  o  desenvolvimento  e
manutenção de sistemas de informação que estão sob a responsabilidade da Diretoria de Sistemas de
Informação (InfoTIC). A mencionada instrução visa à formalização dos processos de desenvolvimento
de sistemas da UFRJ. Segundo consta na proposta, conforme a complexidade e o tamanho do projeto a
ser  desenvolvido  poderão  ser  utilizados  total  ou  parcialmente,  e  na  sequência  mais  adequada,  os
documentos definidos nessa instrução.

No que diz respeito  às Soluções de TI utilizadas pela Unidade, a UFRJ apresentou quatro, mediante o
Ofício nº 340, sendo todas desenvolvidas e mantidas por equipe interna, quais sejam: Sistema de Gestão
Acadêmica - SIGA, Sistema de Integração de Ensino Superior e Pesquisa - SIGMA, Sistema Integrado
de Recursos Humanos - SIRHu e Sistema de Acompanhamento de Processos - SAP.

Ainda em razão da necessidade de avaliação da estrutura de Tecnologia da Informação existente na
UFRJ, informa-se que foram efetuados questionamento relacionados à existência e utilização de acordos
de níveis de serviço previamente estipulados e  adequados às necessidades de TI da Universidade, e
relacionados à existência de processo de trabalho formalizado para a contratação de bens e serviços de
TI. Entretanto, em que pese o questionamento efetuado, a UFRJ não apresentou manifestação acerca
desses questionamentos. 

2.1.3. Assunto - RECURSOS EXIGÍVEIS

2.1.3.1. Informação (23)

Deficiências na rotina de inscrição de empenhos em Restos a Pagar Não Processados.

Visando a avaliar a regularidade da manutenção do registro dos Restos a Pagar Não Processados com o
disposto no artigo 35 do Decreto nº 93.872/1986, e com o Decreto nº 7.468/2011, solicitou-se, por meio
da  SA  nº  201203042/002,  de  05/06/2012,  a  indicação  do  embasamento  legal  utilizado  para  a
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manutenção da inscrição das notas de empenho nº 2007NE901439, 2008NE003072 e 2010NE902503
em Restos a Pagar Não Processados, bem como o encaminhamento dos respectivos processos.

Em resposta a tal solicitação, foi encaminhado, pela Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento, o
Memorando nº  42/2012, de 15/06/2012, trazendo informações a  respeito de cada um dos empenhos
indicados.

No  que  diz  respeito  ao  empenho  nº  2007NE901439  a  mencionada  Pró-Reitoria  informa  que  este
empenho foi emitido com créditos orçamentários descentralizados pelo Fundo Nacional da Saúde – FNS,
sem apresentar, contudo, documentos que comprovem a origem de tais recursos, acrescentando que a
inscrição ocorreu em função de a descentralização de créditos ter ocorrido no final do exercício de 2007.
A Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento acrescenta que houve sinalização do próprio Fundo,
novamente  sem  apresentar  documentos  ou  mesmo  indicar  a  data  de  tal  sinalização,  acerca  da
impossibilidade do repasse de recursos, em função da inexistência de recursos disponíveis.

A Pró-Reitoria acrescenta que mesmo com tal indicativo optou por não cancelar o empenho tendo em
vista se tratarem de créditos destinados a manutenção dos hospitais universitários, e a possibilidade de
uma revisão do posicionamento por parte do FNS.

Aqui, importa  salientar que o fundamento utilizado para a manutenção do mencionado empenho em
Restos a Pagar Não Processados não encontra amparo legal, sendo o seu cancelamento exigido desde o
exercício de 2008.

Ao final da manifestação relacionada ao empenho 2007NE901439 a Pró-Reitoria de Planejamento e
Desenvolvimento  informa  que  providenciará  o  cancelamento.  Entretanto,  em  consulta  ao  SIAFI
efetuada em 26/06/2012, verificou-se que o mencionado empenho ainda se encontrava ativo.

No que  diz  respeito  ao  empenho  nº  2008NE003072,  a  mencionada  Pró-Reitoria  informa  que  este
empenho refere-se ao Convênio nº 171/2004, para o projeto de construção do Centro de Referência da
Mulher,  acrescentando  que  o  ajuste  encontra-se  em  vigor,  tendo  sua  vigência  prorrogada  para
31/12/2012, conforme publicação no D.O.U. de 11/01/2012.

Saliente-se  que,  do  mesmo  modo  que  no  ajuste  acima  mencionado,  a  UFRJ  recebeu  recursos  da
Secretaria de Políticas para Mulheres da Presidência da República e celebrou um novo convênio com a
FUJB para a realização do projeto. Contudo, neste caso o empenho ora em referência foi realizado de
forma indevida para o Banco do Brasil.

Em consulta  ao SIAFI para o ajuste  517515 (número do ajuste  no SIAFI) verificou-se que a  UFRJ
encontra-se classificada como adimplente, sendo o fim da vigência definido para 31/12/2012, com prazo
para a prestação de contas definido para 01/03/2013.

Por fim a manifestação informa que, em relação ao empenho nº 2010NE902503, não encontrou registro
na  instituição  de  empenho  com esse  número.  A Pró-Reitoria  de  Planejamento  e  Desenvolvimento
acrescenta  ainda  que  o  processo relacionado  ao  mencionado empenho  encontra-se  no Gabinete  do
Diretor Geral do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho, encaminhado em conjunto, impressão
de tela da consulta efetuada no SIAFI.

Contudo importa  registrar que a  consulta  efetuada pela  mencionada  Pró-Reitoria  restringiu-se à  UG
153115 – Universidade Federal do Rio de Janeiro. Contudo a UFRJ não é formada por uma única UG.
Sendo assim, caso a consulta tivesse sido realizada pelo órgão (26.245) a unidade identificaria que o
mencionado empenho refere-se à UG 153152 – Hospital Universitário da UFRJ, local, inclusive, que se
encontra  o  processo,  conforme  manifestação  da  própria  Pró-Reitoria  de  Planejamento  e
Desenvolvimento.

Assim, não se vislumbra razão para a  não solicitação do processo ao Gabinete  do Diretor Geral do
Hospital Universitário Clementino Fraga Filho.

Saliente-se que o não encaminhamento do mencionado processo será tratado como restrição à atividade
de auditoria, tendo em vista que a Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento tinha conhecimento
da localização da documentação solicitada inicialmente por esta equipe de auditoria.

Saliente-se que a deficiência na gestão de Restos a Pagar Não Processados pela UFRJ já foi objeto de
constatação no Relatório de Auditoria nº 201108992.
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2.1.4. Assunto - BENS IMOBILIÁRIOS

2.1.4.1. Constatação (14)

Deficiência na gestão do patrimônio imobiliário da UFRJ, resultando na ausência de manutenção
dos imóveis,  alguns em estado  precário  de  conservação,  bem como  exploração  comercial  por
particulares, de espaços da Universidade, sem a correspondente contrapartida financeira.

 

Visando a avaliar a gestão do patrimônio imobiliário da UFRJ, considerando os bens classificados como
“Bens de Uso Especial” de propriedade da União ou locados de terceiros, foram realizadas análises
contemplando os aspectos relacionados à compatibilidade dos registros no relatório de gestão, inventário
e SPIUnet; data de avaliação dos imóveis; locação de imóveis de terceiros; controles internos existentes
e manutenção.

Conforme levantamento realizado pela equipe de auditoria, a UFRJ possui 22 imóveis de propriedade da
União, sob sua responsabilidade, registrados no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial
da União – SPIUnet. Contudo, consta no Relatório de Gestão a indicação de 21 imóveis e no inventário,
solicitado  por  meio  da  SA  201203042/001,  de  17/05/2012,  a  indicação  de  23.  No  que  tange  a
discrepância ora apresentada solicitou-se por meio da SA 201203042/004, de 14/06/2012, a conciliação
entre as informações com justificativa das divergências.

Salienta-se que as informações sobre os imóveis, relativas ao número de RIP, ao regime de utilização, à
data da avaliação e ao valor do imóvel, que estão registrados no SPIUnet e no Relatório de Gestão são
correspondentes. Entretanto, em que pese a correspondência das informações, informa-se que, no que
tange  à  avaliação dos imóveis sob a  responsabilidade  da  UFRJ,  foi identificado que  seis estão com
avaliação vencida, conforme indicação na tabela a seguir, evidenciando que as rotinas existentes para a
verificação do vencimento da data de validade de avaliação dos imóveis é deficiente:

Imóveis com data de avaliação vencida

RIP de Utilização dos Imóveis Data de Validade da Avaliação

6001001445007,  6001000635007,  6001000685004,
6001000705005 e 6001000715000 26/12/2002

6001037685008 16/09/2010

                                               Fonte: SPIUnet

Partindo-se para a avaliação dos imóveis locados de terceiros pela UFRJ, verificou-se que não foram
apresentadas informações no Relatório de Gestão sobre locação. O Quadro “A.11.2 - DISTRIBUIÇÃO
ESPACIAL DOS  BENS  IMÓVEIS  DE  USO ESPECIAL LOCADOS DE  TERCEIROS”,  que  deveria
constar no Relatório de Gestão, foi disponibilizado posteriormente com a informação de que existem
dois imóveis em que a UFRJ figura como locatária.  No entanto, no SPIUnet,  não consta  registro de
imóveis  locados  de  terceiros  pela  Universidade,  evidenciando  a  divergência  entre  as  informações
registradas no mencionado sistema e àquelas apresentadas no quadro citado. Tal divergência foi objeto
de questionamento na SA 201203042/004.

Ainda no que diz respeito à completude dos registros dos imóveis utilizados pela  UFRJ no SPIUnet,
identificou-se, no decorrer dos trabalhos auditoriais, que o prédio utilizado para a instalação da Escola
de  Música  da  UFRJ,  no  qual  a  instituição  figura  como  locatária,  não  encontra-se  registrado.  Em
decorrência  de  tal  fato,  foi  solicitado  à  UFRJ,  por  meio  da  SA  201203042/011,  de  06/07/2012,
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apresentar justificativa para tal fato.

Em relação aos Controles Internos da UFRJ relativos à gestão de imóveis foi informado, por meio do
Ofício nº 340, de 28/05/2012, da Pró-Reitoria de Gestão e Governança, que não há um fluxo de trabalho
relativo à gestão dos imóveis da União sob a responsabilidade da UFRJ formalmente definido, estando
em fase de estudos pela Seção de Bens Imóveis da Divisão de Gestão Patrimonial.

Ainda avaliando a questão dos controles internos, em que pese a fragmentação da UFRJ em diversas
Unidades Gestoras, verifica-se que não existem rotinas visando à segregação contábil, suficientemente
analítica, para a distinção clara dos registros relativos às despesas com locação de imóveis para uso de
servidores;  locação de imóveis para uso do órgão, unidade ou subunidade;  manutenção dos imóveis
próprios  e  da  União;  manutenção  dos  imóveis  locados  de  terceiros  privados  ou  de  outras  esferas
públicas;  e  manutenção dos imóveis locados de  outros órgãos e  entidades da administração pública
federal.

No que tange às rotinas adotadas para programação e acompanhamento da manutenção dos imóveis da
União sob a responsabilidade da UFRJ, estas se restringem à documentação e regularização junto aos
órgãos dos entes federados além da manutenção dos imóveis por meio de visitas periódicas.

Partindo-se para a  questão da existência  de rotinas de vistoria  dos imóveis, voltadas para garantir  a
regular ocupação, de acordo com as finalidades e condições estabelecidas pela legislação, a mencionada
Pró-Reitoria informou que tais rotinas existem.

Entretanto, em visita ao Centro de Ciências da Saúde foi identificada a utilização do estacionamento
para a exploração da atividade comercial de lavagem de automóveis, bem como a existência diversas
lojas  no  interior  do  prédio  que,  em uma  análise  inicial,  não  desempenham atividades  relacionadas
àquelas desenvolvidas pela Universidade, conforme registro fotográfico a seguir apresentado:

Lavagem de automóveis – Estacionamento CCS Lavagem de automóveis – Estacionamento CCS

Restaurante na área externa do CCS Loja na área interna do CCS

Loja de roupas na área interna do CCS Loja de recarga de cartuchos em sala do CCS
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Agência de viagens em sala na área interna do CCS

Diante  das  evidências  acima  apresentadas,  solicitou-se,  por  meio  das  SA  201203042/011  e
201203042/012, ambas de 06/07/2012, a indicação do processo licitatório efetuado para concessão do
uso  do  espaço  do  estacionamento  do  Centro  de  Ciências  da  Saúde  para  exploração  de  atividade
comercial de lavagem de automóveis, e a disponibilização da relação de lojas instaladas no Centro de
Ciências da Saúde – CCS, informando, a Razão Social ou nome, o CNPJ ou CPF, de cada ocupante, bem
como o valor pago mensalmente à UFRJ, com a indicação da conta corrente utilizada para recebimento
de tais valores, a indicação do processo licitatório realizado para a concessão do direito de uso do espaço
e encaminhando cópia dos contratos firmados.

Saliente-se que a deficiência no controle da utilização das áreas situadas na Ilha do Fundão, já foi objeto
de apontamento por esta Controladoria conforme constatação existente no Relatório de Auditoria Anual
de Contas nº 201108957 relativo ao exercício de 2010.

No que tange às rotinas existentes voltadas para o diagnóstico periódico do estado de conservação dos
imóveis mantidos sob a responsabilidade da UFRJ, a Pró-Reitoria de Gestão e Governança informou que
estas existem e são estruturadas para viabilizar a identificação de possíveis problemas e proposição de
soluções por meio dos contatos periódicos com os administradores das unidades.

Assim,  visando  a  validar  a  informação  acima  apresentada  foram  realizadas  visitas  ao  Hospital
Universitário Clementino Fraga Filho – HUCFF e ao prédio localizado na Praça da República nº  22,
oportunidade na qual foram identificadas deficiências na gestão do patrimônio imobiliário.

No HUCFF verificou-se que há obras de reforma em andamento. Entretanto há falhas no planejamento
das obras gerando não utilização de  todos os andares da  Unidade,  tendo em vista  que  as obras de
reforma não são realizadas de forma global, sendo realizadas de maneira fragmentada sem a existência
de um plano de reforma e manutenção de todo o Hospital. Do mesmo modo não existe um contrato de
manutenção  predial  em  vigor  que  garanta  que  pequenas  intervenções  necessárias  para  o  regular
funcionamento das Unidades do Hospital sejam realizadas de forma célere e efetiva.

Ainda  atrelado  às deficiências no  planejamento  das  reformas,  verificou-se  a  existência  de  diversos
equipamentos  hospitalares  que  deveriam ser  utilizados  na  prestação  de  serviços  à  população,  não
instalados e estocados no subsolo do HUCFF em decorrência da execução das reformas de adaptação
das respectivas salas.
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Verificou-se, também no HUCFF, que toda a Ala 3 do mencionado Hospital encontra-se sem utilização.

Em  continuidade  às  inspeções  realizadas  para  a  validação  das  informações  apresentadas  pela
Pró-Reitoria  de  Gestão e  Governança, realizou-se, também, visita  ao prédio localizado na  Praça  da
República nº 22, oportunidade na qual se verificou que a Unidade encontra-se em péssimas condições de
manutenção,  inclusive  oferecendo  risco  à  população  da  região,  tendo  em vista  que  a  estrutura  de
madeira montada para a criação de uma passarela coberta ao lado da edificação e que deveria conferir
melhores condições de segurança aos transeuntes encontra-se deteriorada.

Saliente-se que o próprio inventário da UFRJ apresentado para a equipe de auditoria indica que o prédio
localizado na Praça da República nº  22 está desocupado e que “o  edifício data do início do século
passado, sendo um imóvel tombado nas esferas estadual e municipal. Encontra-se fechado, com um
vigilante da UFRJ e em péssimo estado de conservação, conforme fotos em anexo”.

Visando  ao  melhor  entendimento  dos  fatos  ora  citados,  apresenta-se,  a  seguir,  registro  fotográfico
coletado durante as visitas realizadas:

Vista externa da Ala 3 do HUCFF

 

Material de reforma acomodado
inadequadamente no 8º andar do HUCFF

Equipamentos sem utilização estocados no
subsolo do HUCFF

Equipamentos sem utilização estocados no
subsolo do HUCFF

Equipamentos sem utilização estocados no
subsolo do HUCFF

Equipamentos sem utilização estocados no
subsolo do HUCFF
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Sala em reforma para recepção de um dos
equipamentos estocados no subsolo do HUCFF

Fachada do prédio localizado na Praça da
República nº 22

Telhado do prédio localizado na Praça da
República nº 22

Fachada do prédio localizado na Praça da
República nº 22 – vista pela Rua Visconde do

Rio Branco

Passarela margeando o Prédio localizado na
Praça da República, nº 22

Passarela margeando o Prédio localizado na
Praça da República, nº 22

Saliente-se, contudo, que, no que tange ao estado de conservação do Prédio do HUCFF, há andares em

35 de 62



bom estado de conservação e em condições de prestação de atendimento à população. Entretanto, o
estado geral de conservação do edifício é ruim.

Deve-se  mencionar,  ainda,  que  as  instalações  de  emergência  do  HUCFF  foram  recentemente
reformadas, encontrando-se em bom estado de conservação, mas estão sem utilização em decorrência de
falta de médicos, conforme infrmações constantes do sítio eletrônico do HUCFF.

Complementarmente,  em  decorrência  de  trabalho  de  auditoria  ordinário  em  andamento  nesta
Controladoria, informa-se que foi identificado o péssimo estado de conservação do prédio do Hospital
Escola São Francisco de Assis – HESFA, também apontado pela UFRJ em seu inventário, conforme se
verifica  na  seguinte  passagem: “O edifício  é  de  construção  antiga  e  seu  interior  encontra-se  em
péssimo estado de conservação, necessitando de obras em diversos locais, principalmente na fachada,
conforme fotos em anexo”.

Apresentam-se as fotos do mencionado HESFA que evidenciam seu estado de conservação:

Entrada do HESFA Vista interna do complexo do HESFA

Vista interna de uma das Unidades do complexo
do HESFA

Vista interna de uma das Unidades do complexo
do HESFA

Diante das evidências acima apresentadas,  relacionadas à  manutenção dos imóveis,  solicitou-se, por
meio das SA 201203042/011 e 201203042/012, ambas de  06/07/2012, a  indicação das providências
adotadas para manutenção e recuperação das edificações do HESFA, HUCFF e do prédio localizado na
Praça da República nº 22, com a indicação das atividades realizadas neste último, a disponibilização da
relação de equipamentos estocados no subsolo do HUCFF acompanhado das justificativas para tal fato, a
apresentação  de  justificativas  para  a  inutilização  da  Ala  3  desta  Unidade,  bem como  informações
relacionadas à indicação pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN acerca da
utilização do prédio localizado na Praça da República, nº 22, para a instalação do Centro de Arqueologia
do IPHAN-RJ.

Causa:

A competência para a elaboração das normas de administração patrimonial; a administração dos bens do
patrimônio;  e  a  realização do  inventário  do  patrimônio e  seu  controle  permanente,  até  o  início  da
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vigência da Resolução CONSUNI 15/2011, publicada em 28/06/2011, que alterou o Estatuto da UFRJ,
era  da  Pró-Reitoria  de  Planejamento,  Desenvolvimento e  Finanças,  função exercida  pelo  Reitor  no
período de 11/04/2006 a 14/03/2011.

O Reitor, conhecedor de todo o histórico da gestão de imóveis, visto que exerceu a função de Pró-Reitor
de Planejamento, Desenvolvimento e Finanças, conforme citado, não adotou medidas suficientes para
corrigir as deficiências apontadas na gestão do patrimônio imobiliário da UFRJ, o que resultou a falta de
manutenção  dos  imóveis  –  alguns  em  estado  precário  de  conservação,  bem  como  não  adotou
providências para corrigir a exploração comercial por particulares, de espaços da Universidade, sem a
correspondente contrapartida financeira.

Cabe  ressaltar  que  a  ocupação irregular  de  espaço da  Universidade,  por  terceiros,  já  foi objeto  de
apontamento no Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201108957 relativo ao exercício de 2010,
tendo a UFRJ informado no Plano de Providências Permanente que atuaria de forma mais incisiva na
desocupação das áreas em questão. Entretanto não foram identificadas medidas de correção da situação
no exercício de 2011 e novas situações irregulares foram evidenciadas.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em decorrência dos questionamentos inicialmente formulados, no que diz respeito à conciliação entre as
quantidades de imóveis informadas no inventário, no Relatório de Gestão e no SPIUnet, a Pró-Reitoria
de  Gestão  e  Governança,  por  meio  do  Ofício  nº  379/2012,  de  29/06/2012,  apresentou  a  seguinte
manifestação:

“Para uma melhor compreensão da divergência dos números de imóveis apresentadas na Solicitação
de Auditoria anterior,  informo que o número de  imóveis registrados no SPIUnet  é  de 21 imóveis,
conforme descrito no relatório de Gestão, já no levantamento da Comissão de Inventário de Bens
Imóveis do exercício de 2011, foram incluídos os imóveis cedidos pelo Município de Macaé conforme
relatado abaixo:

Inventário de Bens Imóveis – 23 imóveis

Foram incluídos no levantamento 2 (dois) imóveis pertencentes ao município de Macaé, cedidos à
Universidade através do instrumento de Concessão de Direito Real de Uso de 17/05/2002 (NUPEM) e
o termo de concessão de Uso datado de 01/12/2008 (LAGOMAR).

Relatório de Gestão – 21 imóveis

SPIUnet - 22 imóveis - Duplicidade de inscrição no imóvel do Município de Arraial do Cabo. O Rip.
5813.00027500-0 (Município de Cabo-Frio) será excluído, totalizando assim 21 imóveis registrados no
exercício de 2011.

Este erro foi comunicado à representante do SPU, no Rio de Janeiro, já que o sistema não nos permite
a exclusão do imóvel conforme tela ao lado.

Já estamos agendando uma visita à Divisão de Assessoria Técnica – DIATEC, na Superintendência
Regional do SPU – RJ, para além de tentar solucionar este caso em especial, fazermos a alteração do
Rip: 6001 01930.500-2, das características do imóvel sito à Av. República do Chile, 300, onde a UFRJ
é co-proprietária do empreendimento Ventura Corporate Towers.”

Em relação à existência de imóveis com avaliação vencida a Pró-Reitoria de Gestão e Governança –
PR6, mediante o Ofício nº 361/2012, de 12/06/2012 informou o que segue:

“Segundo informações fornecidas pelo Senhor Diretor da Divisão de Patrimônio:

Com relação aos imóveis que estão com a data de avaliação vencida, informo que foi solicitado junto
a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, através do ofício nº. 042/2012 PR-3/UFRJ de 28/01/2011,
informação do valor  do m² adotado para os diversos imóveis desta Instituição Federal  de Ensino
Superior neste Município, tal questionamento teve como base a orientação do DPU da regional do Rio
de Janeiro.

A solicitação não foi atendida até o encerramento do exercício de 2011.
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Diante do exposto esta Divisão de Gestão Patrimonial está elaborando um termo de referência para
contratação de empresa especializapa em avaliação de imóveis, bem como fazendo levantamento das
benfeitorias realizadas nos imóveis desta Universidade.” (sic)

Em continuidade, levando em consideração agora os questionamentos efetuados acerca da divergência
entre  as  informações  relacionadas  a  imóveis  locados  de  terceiros,  a  Pró-Reitoria  de  Gestão  e
Governança, por meio do Ofício nº 379/2012, de 29/06/2012, apresentou as seguintes informações:

“Com relação  aos  imóveis  apresentados  no  Quadro  A.11.2,  informo  que  não  houve  realmente  o
registro do imóvel no SPIUnet à época em que o imóvel foi locado para ser utilizado pela Escola de
Música e a informação de existência de locação de imóvel no Município de Duque de Caxias deverá
ser desconsiderada pois não houve formalização da locação. Atualmente, a UFRJ está utilizando as
dependências do Inmetro.”

No que tange  à  inexistência  de  registro da  Escola  de  Música  da  UFRJ, a  Pró-Reitoria  de Gestão e
Governança apresentou, por meio do Ofício nº 421 de 11/07/2012, a seguinte informação:

“O não lançamento do imóvel no SPIUnet, é devido a falta de conhecimento desta obrigação por parte
da Divisão de Gestão Patrimonial. Esta somente atualizava o sistema com os imóveis pertencentes à
Universidade. Conforme relatado anteriormente, para sanar tais irregularidades estamos agendando
visita ao DPU/Rio de Janeiro, para orientação de como proceder nos casos de locação e cessão.”

Em  continuidade,  tratando  agora  das  providências  adotadas  para  manutenção  e  recuperação  das
edificações  do  HESFA,  do  prédio  localizado  na  Praça  da  República  nº  22  e  do  HUCFF,  foram
encaminhadas manifestações do Escritório Técnico da Universidade, em relação ao HESFA, conforme
mensagem  eletrônica  de  10/07/2012,  e  da  Direção  Geral  do  HUCFF,  conforme  Memorando  nº
108/2012/DG, de 12/07/2012, a seguir transcritos:

a) Mensagem eletrônica de 10/07/2012:

“ item 123 - HESFA

- desenvolvimento de projetos executivos de restauração de todo complexo.

- em execução de obras de restauração do telhado do prédio 7.

- empenhado e ainda não iniciada obras de restauração do prédio 6.

-  em licitação obras de  restauração de  telhados e  fachadas dos prédios 1,2,3,  5  e  6  e  varandas
internas.”

b) Memorando nº 108/2012/DG, de 12/07/2012

“O HUCFF adotou todas as medidas estipuladas pelos especialistas em engenharia da própria UFRJ,
como as medidas estipuladas pelo ETU/UFRJ e Defesa Civil Estadual, conforme anexos. Bem como,
consta a descrição das condições da Divisão de Engenharia – DEG/HUCFF.

As supracitadas medidas estão descritas me seus respectivos itens, corroboradas por cópias dos laudos
técnicos e Diagnóstico da situação da Divisão de Engenharia.” (sic)

Tratando  agora  da  utilização  do  espaço  da  Universidade,  mais  especificamente  quanto  às  lojas
identificadas no prédio do CCS e à exploração da atividade comercial de lavagem de automóveis no
estacionamento do mesmo Centro, a Pró-Reitoria de Gestão e Governança, por meio do Ofício 421, de
11/07/2012, apresentou a seguinte manifestação:

“A Divisão  de  Gestão  Patrimonial  não  tem  informação  com relação  a  certame  licitatório  para
concessão de uso de área mencionada e que estamos enviando intimação para que haja a retomada do
espaço.”

Destaque-se  que  o  Centro  de  Ciências  da  Saúde  solicitou  dilação  do  prazo  para  apresentação  das
informações requeridas,  calcando o pedido na  dificuldade  de  obtenção das citadas informações em
decorrência  da  greve  dos servidores.  Contudo,  considerando que  o  prazo  solicitado foi de  15 dias,
ultrapassando,  assim  o  prazo  ordinário  para  o  encerramento  dos  trabalhos  de  auditoria  e
encaminhamento dos resultados ao Tribunal de Contas da União – TCU, a mencionada solicitação de
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dilação de prazo não foi acatada.

No que tange ao questionamento efetuado acerca das razões para a inutilização da Ala 3 do HUCFF, a
Direção Geral do Hospital,  por meio do Memorando nº  108/2012/DG, de  12/07/2012,  apresentou a
seguinte manifestação:

“O HUCFF,  através  do  Serviço  de  Licitações  e  Contratos  -  SLC/HUCFF  procedeu  abertura  de
processo  licitatório,  processo  n°  23079.026640/2012-85  -  contrato  emergencia1  para  reforço  das
fundações  no  Bloco  A  III  (cópia  do  processo  em  anexo),  e,  através  do  processo  nº
23079.061946/2011-42 – reforço nas fundações, sondagens, recuperação estrutural e monitoramento
dos pilares do HUCFF.

No supracitado processo nº 23079.026640/2012-85 - contrato emergencial para reforço das fundações
no Bloco A III,  consta avaliação do ETU/UFRJ - Escritório Técnico da Universidade, acerca das
condições estruturais do referido bloco. Às fls. 210 e 211, versa sobre ‘a necessidade de desocupação
da Ala D’, seguido do parecer do ETU/UFRJ e parecer do Engº [...], da empresa JC FILIZOLA que
definiu na análise  de estabilidade, ‘a situação atual  das estruturas remanescentes que suportam o
Bloco III não garante uma segurança satisfatória para sua plena utilização, e necessária a execução
de alguns ajustes imediatos’. A partir disso, ficou determinada a restrição das atividades assistenciais
na Ala 3.

Apresentamos o Laudo de Desinterdição da Subsecretaria de Defesa Civil da Prefeitura da Cidade do
Rio de Janeiro, concordando com ‘O Relatório Final de Monitoramento dos pilares, além do parecer
favorável emitido pela citada empresa, embasando a reocupação ordenada do Bloco 3.’

Além disso, apresentamos em anexo cópias das atas de reuniões referentes às questões estruturais do
hospital.

Cabendo assinalar, que na reunião do dia 27 de junho do corrente ano, cujo objetivo foi a elaboração
do  ‘PLANEJAMENTO  DE  AÇÕES  ESTRATÉGICAS  PARA  RESOLUÇÃO  DO  PLANO  DE
CONTINGÊNCIA PARA O HOSPITAL; ficou definido que deverá ser considerado o fluxo para 450
leitos  operativos,  estes  definidos  através  da  revisão  dos  fluxos.  Identificou-se  imprescindível  a
alteração do projeto de reformas das enfermarias.’

Finalmente, através do Oficio n° 0639/12-DG, de 09 de julho de 2012, protocolado no Ministério da
Educação / EBSERH / Diretoria de Contratos e Atenção à Saúde (cópia em anexo), apresentando ‘as
plantas físicas elaboradas desativa, visando à instalação de 450 leitos após o final da reforma, dentro
do plano emergencial de reestruturação do HUCFF-UFRJ.’”

Cumpre  informar,  também, que  foi apresentada  a  relação solicitada dos equipamentos estocados no
subsolo do HUCFF, conforme Memorando nº 108/2012/DG, de 12/07/2012, sem observar, contudo o
quadro indicado na mencionada Solicitação. A partir desta relação, verifica-se que existem atualmente
estocados  no  subsolo  do  HUCFF  15  equipamentos  hospitalares,  que  somam  o  montante  de  R$
3.881.828,00.

Acrescente-se que, conforme cronograma de obras apresentado pelo HUCFF, não consta a indicação das
obras previstas ou em andamento para a instalação dos mencionados equipamentos, à exceção de dois
(RX Telecomandado 800 MA – Siemens e Tomógrafo Multi-Slice 64 – Thoshiba) e que das 33 obras
apresentadas no citado cronograma apenas uma não se encontra atrasada.

Por fim, em razão da disponibilização da versão preliminar do presente Relatório de Auditoria à UFRJ,
esta Unidade apresentou, por meio do Ofício GR nº 0449/12, de 22/08/2012, manifestação nos seguintes
termos:

“(...)  as  medidas  adotadas  pelo  Pró-Reitor  de  Planejamento  na  gestão  anterior  priorizaram  a
ampliação de orçamentos e recuperação emergencial da infraestrutura de diversos imóveis da UFRJ,
como, por exemplo, recuperação de telhados, rede de água e esgoto, rede elétrica, compatibilizando
estes gastos com o aumento progressivo de orçamento da UFRJ deste anos. Vale lembrar que nesse
período o orçamento de nossa instituição decuplicou, de cerca de R$ 40milhões para R$ 380milhões.

O enorme esforço de planejamento da UFRJ deste período permitiu o amadurecimento da capacidade
gerencial  da UFRJ, e  que agora como Reitor  ele  está podendo implementar, incluindo atender  os
diversos pontos levantados no item em questão.
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(...)” (sic)

Análise do Controle Interno:

A partir da leitura das manifestações apresentadas em decorrência da divergência entre o quantitativo de
imóveis indicados no inventário, no Relatório de Gestão e no SPIUnet, salienta-se que as informações
devem  ser  as  mesmas,  considerando  a  data  de  31/12  de  cada  exercício.  Acrescenta-se  que  as
informações sobre propriedade e posse dos imóveis próprios, cedidos e locados, bem como eventuais
divergências, porventura existentes entre os documentos, devem ser mencionadas tanto no Relatório de
gestão quanto no inventário, acompanhadas dos motivos de tais ocorrências, reduzindo, assim, eventuais
dúvidas calcadas nas diferenças ora apontadas.

No  que  diz  respeito  à  existência  de  imóveis  com avaliação  vencida,  percebe-se  que  as  datas  de
vencimento  das  respectivas  avaliações,  quais  sejam 26/12/2002  e  16/09/2010,  estão  distantes  das
providências de atualização indicadas pela Pró-Reitoria de Gestão e Governança, datada de 28/01/2011,
destacando-se que não foram apresentadas eventuais reiterações posteriores.

No que tange à inexistência de registro no SPIUnet e as consequentes divergências entre as informações
acostadas no Relatório de Gestão e o mencionado sistema, verifica-se que, de fato não houve registro
dos imóveis locados de terceiros por parte da UFRJ. Salienta-se que a manifestação apresentada para a
inexistência  de  registro no SPIUnet  para  a  Escola  de  Música  da  UFRJ, corrobora  a  deficiência  ora
apresentada.

Partindo-se para a análise das providências indicadas para a manutenção e recuperação das edificações
do  HESFA  e  do  HUCFF  verifica-se  que  as  manifestações  apresentam  ações  fragmentadas  de
recuperação dos respectivos edifícios, sem a existência de um plano geral de recuperação que permita
um diagnóstico preciso do estado de cada edifício e o cronograma para o retorno às condições normais
de manutenção.Tal fato prejudica o planejamento das contratações, que são realizadas, em geral,  de
forma pontual para atendimento de demandas emergenciais.

Ainda  considerando  as  manifestações  apresentadas  relacionadas  à  manutenção  dos  edifícios
mencionados, verifica-se  que as medidas indicadas referem-se  apenas a  ações interventivas voltadas
para  a  recuperação  dos edifícios,  não  tendo  sido apresentadas medidas  de  manutenção  corretiva  e
preventivas  realizadas  de  modo  ordinário  e  planejado.  Saliente-se  que  a  inexistência  de  medidas
preventivas por prazo delongado, impacta hoje no estado de conservação dos referidos edifícios, sendo
necessária a adoção de medidas emergenciais e não planejadas para a sua recuperação.

Resta  informar  ainda  que  não  foram  apresentadas  as  providências  adotadas  para  manutenção  e
recuperação do prédio localizado na Praça da República nº 22, que não possui, atualmente, atividades
desenvolvidas  pela  UFRJ.  Entretanto,  conforme  justificativas  apresentadas  por  meio  do  Ofício  nº
422/2012,  de  11/07/2012,  a  Pró-Reitoria  de  Gestão  e  Governança  informou  que,  tendo  em vista
manifestação de interesse do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional por este imóvel, para
a instalação do Centro Nacional de Arqueologia, a Universidade cedeu o uso do prédio ao mencionado
Instituto, sem indicar, contudo, a responsabilidade pela manutenção do prédio.

Retornando à análise das manifestações apresentadas, avaliando por ora as informações apresentadas em
relação  aos questionamentos  acerca  dos  processos  licitatórios  efetuados  para  concessão  do  uso  do
espaço do estacionamento do CCS para exploração de atividade comercial de lavagem de automóveis,
verifica-se  que  a  Divisão de  Gestão Patrimonial da  Pró-Reitoria  de  Gestão e  Governança  não tem
conhecimento acerca de eventuais procedimentos licitatórios realizados para a concessão do direito de
utilização do espaço.

No que  diz respeito  aos questionamentos formulados acerca  da  instalação de  lojistas no interior  do
mesmo CCS, informa-se que não houve manifestação. Salienta-se que a dificuldade na obtenção das
referidas informações pelo CCS evidencia deficiência no controle de utilização do espaço do CCS.

Importa  destacar  ainda  que,  em resposta  aos  questionamentos  formulados  acerca  das  medidas  já
adotadas pela UFRJ para a regularização da utilização do espaço da Universidade, foram encaminhadas
cópias de notificações formuladas em 10/07/2012 pela  Pró-Reitoria  de Gestão e  Governança, sem a
apresentação de documentos que  evidenciassem a  adoção de  medidas anteriores ao questionamento
efetuado. Visando a facilitar a identificação das áreas irregularmente ocupadas na UFRJ, consta, a seguir,
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relação  das  mencionadas  notificações,  destacando-se  que  apenas  o  CCS fez  parte  do  escopo  dos
trabalhos de auditoria ora apresentados:

Estacionamento do Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza – CCMN, localizado próximo à
saída da saída da linha amarela em frente à Estação Experimental de Saneamento Ambiental da
UFRJ;
Estacionamento do Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira – IPPMG;
Estacionamento do Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza – CCMN, localizado próximo
ao Instituto Tércio Pacitti de Eletrônica e pesquisas Computacionais;
Estacionamento do Centro de Ciências da Saúde;
Exploração do serviço de lava-jato no estacionamento do Centro de Ciências da Saúde;
Estacionamento do Hospital Universitário, localizado ao lado do setor de radioterapia;
Estacionamento do Hospital Universitário, localizado ao lado da antiga perna seca;
Estacionamento da Faculdade de Odontologia;
Estacionamento do Instituto de Biofísica;
Estacionamento do Instituto de Microbiologia; e
Estacionamento da Escola de Educação Física e Desportos.

Importa destacar que os estacionamentos do IPPMG, do CCMN, do CCS, do HUCFF, da Faculdade de
Odontologia e  da Escola  de  Educação Física  e  Desportos já  foram objeto de apontamento por esta
Controladoria -Geral da União, conforme Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201108957.

Avaliando a manifestação contendo justificativas para a inutilização da Ala 3 do HUCFF, verifica-se que
as informações apresentadas não trazem em seu bojo as justificativas para tal feito, limitando-se a indicar
a definição do fluxo do hospital para 450 leitos operativos, sem indicar se para isso a Ala 3 deverá ser
considerada ou não.

Salienta-se que o mencionado Ofício nº 0639/12-DG apenas encaminha ao Ministério da Educação “as
plantas  físicas  elaboradas  com  a  finalidade  de  ocupação  otimizada  do  HUCFF-UFRJ,
desconsiderando o aproveitamento da Ala 3”,  não sendo apresentado documento do Ministério da
Educação aprovando tal proposta.

Por fim, considerando a argumentação apresentada, por meio do Ofício GR nº 0449/12, de 22/08/2012,
observa-se a indicação de incremento no orçamento da UFRJ ao longo dos anos e a adoção, em período
anterior, de medidas de planejamento.

De  modo  complementar,  informa-se  que  os  apontamentos  ora  apresentados  foram  calcados  nas
definições estatutárias da Universidade e que, mesmo existindo as medidas de planejamento indicadas,
as análises de auditoria efetuadas evidenciam que estas não foram suficientemente eficazes a ponto de
garantir a integridade do patrimônio imbiliário sob a responsabilidade da UFRJ.

Recomendações:

Recomendação 1:

Elaborar  norma  interna  contendo  rotina  para  avaliação  e  registro  tempestivo  dos  imóveis  sob
responsabilidade da Universidade Federal do Rio de Janeiro no sistema SPIUnet.

Recomendação 2:

Efetuar  mapeamento  do  estado  de  conservação  de  todos  os  imóveis  sob  responsabilidade  da
Universidade  Federal do Rio de  Janeiro,  indicando  as intervenções necessárias em cada  unidade  e
estabelecendo  cronograma  para  o  encerramento  dos  serviços  de  recuperação  de  cada  imóvel  e  a
indicação dos responsáveis em cada caso.

Recomendação 3:

Adotar medidas cabíveis para retomada dos espaços ocupados irregularmente nos campi da Universidade
Federal do Rio de Janeiro.
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Recomendação 4:

Apurar as responsabilidades pela ocupação irregular das seguintes áreas:

Estacionamento do Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza – CCMN, localizado próximo à
saída da saída da linha amarela em frente à Estação Experimental de Saneamento Ambiental da
UFRJ;
Estacionamento do Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira – IPPMG;
Estacionamento do Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza – CCMN, localizado próximo
ao Instituto Tércio Pacitti de Eletrônica e pesquisas Computacionais;
Estacionamento do Centro de Ciências da Saúde;
Exploração do serviço de lava-jato no estacionamento do Centro de Ciências da Saúde;
Exploração de atividade comercial no interior do Centro de Ciências da Saúde;
Estacionamento do Hospital Universitário, localizado ao lado do setor de radioterapia;
Estacionamento do Hospital Universitário, localizado ao lado da antiga perna seca;
Estacionamento da Faculdade de Odontologia;
Estacionamento do Instituto de Biofísica;
Estacionamento do Instituto de Microbiologia; e
Estacionamento da Escola de Educação Física e Desportos.

2.1.5. Assunto - MOVIMENTAÇÃO

2.1.5.1. Informação (22)

Descumprimento  do  prazo  para  cadastramento,  no  sistema  SISAC,  dos  atos  de  admissão  de
pessoal, concessão de aposentadoria e pensão.

Embora o prazo estabelecido no artigo 7º da Instrução Normativa TCU n.º 55/2007, para cadastramento
de atos no sistema SISAC, seja de 60 dias, contados da data da publicação ou, em sendo esta dispensada,
da data de assinatura do ato, nos casos de aposentadoria e pensão, e da data do efetivo exercício do
interessado,  nos  casos  de  admissão  de  pessoal,  constatamos que  a  UFRJ não  vem cumprindo  esta
determinação.

Verificaram-se  as  seguintes  situações  quanto  ao  cadastramento  no  SISAC  dos  atos  de  admissão  e
concessão de aposentadoria e pensão na UFRJ, durante o exercício de 2011:

 
Quantidade

de atos
emitidos em

2011

Não
cadastrados
no SISAC

Cadastrado no
SISAC em prazo

superior a 60 dias

Não encaminhados
ao Órgão de

Controle Interno

Atos de admissão 1264 510 683 2

oncessão  de
aposentadorias 227 252 168 9

Concessão  de
pensões

1222 74 46 2

Total 2713 1508 13
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 Por meio da SA 20120342/002, de 05/06/2012, foi solicitado à UFRJ que apresentasse justificativas
para o registro dos atos em desconformidade com os prazos estabelecidos nos arts. 7° e 11 da IN/TCU
n.º 55/2007, bem como para aqueles que não foram registrados no SISAC e os não encaminhados ao
Órgão de Controle Interno.

Inicialmente, em resposta encaminhada em 19/06/2012, o Pró Reitor de Pessoal informou que foram
registrados e encaminhados os atos de aposentadoria de 19 servidores, e que foram encaminhados para o
Órgão de Controle Interno os atos de aposentadoria de 09 servidores. Por meio de consulta ao sistema
SISAC/TCU, a  equipe  de auditoria  confirmou o encaminhamento dos 09 atos de  aposentadoria  e  o
registro  e  encaminhamento  de  18  atos de  aposentadoria.  O gestor  também informou que  estão em
processo de lançamento no SISAC os atos de aposentadoria de 05 servidores.

Em 29/06/2012, encaminharam nova resposta informando que a quantidade de atos de aposentadoria e
pensão sem registro no SISAC foi drasticamente reduzida, especialmente os atos de 2011 e de anos
anteriores mais recentes e que o acúmulo de processos sem o devido registro se devia tanto a grande
quantidade de processos, quanto a carência de pessoal na área para executar a tarefa. Informaram ainda
que lotaram novos servidores na área e  estão se organizando para atender as demandas dos atos de
aposentadoria e pensão de 2011 sem cadastro no SISAC assim como os do exercício corrente, até agosto
de 2011. Já para atender a demanda sobre os atos de aposentadoria e pensão cadastrados no SISAC fora
do prazo estabelecido no art. 7º, inciso I, da IN TCU 55/2007, o gestor informou que estão readaptando
a  rotina  interna  e  orientando os servidores a  proceder  aos lançamentos no SISAC no momento de
conclusão dos processos.

Sobre  os  atos  de  admissão  não  cadastrados  no  SISAC  o  gestor  informou  que  conseguiu  reduzir
sensivelmente a quantidade de atos de admissão sem cadastro no SISAC, apesar do grande número de
processos de admissão, e que estão se organizando para atender as demandas de 2011, assim como os
atos  de  admissão  e  desligamento  do  exercício  corrente  até  novembro  de  2012.  Em  relação  ao
cumprimento do prazo de  60 dias para  registro dos atos de  admissão,  foi informado que  a  extensa
quantidade  de  processos  contribuiu  para  que  essa  meta  não  fosse  alcançada,  entretanto,  estão
implementando  nova  rotina,  orientando  os  servidores  a  proceder  aos  lançamentos  no  SISAC  no
momento  da  conclusão  dos  processos  de  admissão.  Ademais,  a  Pró-Reitoria  de  Pessoal  anexou  à
resposta  cópia  de  mensagem eletrônica  enviada  à  CGU,  em 25/06/2011,  contendo  documentação
referente aos servidores admitidos e cadastrados no SISAC para parecer do Órgão de Controle Interno.

Ressaltamos que, na  Auditoria  de  Gestão 2008 (Relatório n.º  224784), já  haviam sido identificados
2.502 atos não cadastrados no SISAC entre 2000 e 2008. Também foram identificados, na Auditoria de
Gestão 2009 (Relatório n.º 243914), 64 atos de admissão, 119 de concessão de aposentadoria e 110 de
pensão, relativos ao período de janeiro a outubro de 2009, que não haviam sido cadastrados no sistema
até o final do respectivo exercício, descumprindo o prazo de 60 dias.

Essa situação está sendo acompanhada por meio do Plano de Providências Permanente da UFRJ.

2.1.6. Assunto - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS

2.1.6.1. Constatação (6)

Ausência de cadastro das faltas dos servidores no Sistema de Administração de Pessoal do Poder
Executivo Federal - SIAPE.

Em análise na folha de pagamento da UFRJ, foi identificada a ocorrência de faltas e descontos, nos
meses de abril e maio de 2011, sobre a remuneração de 154 servidores sem o devido registro no cadastro
do SIAPE.

Por meio do Ofício n° 28.436/2011/NAC3/CGU-Regional/RJ/CGU-PR, de 27/09/2011, foi solicitada à
UFRJ a apresentação de justificativa em relação à incompatibilidade sobre os descontos de faltas ao
serviço,  sem o  devido  registro  dessas  ocorrências  no  cadastro  dos  servidores.  Em 07/12/2011,  foi
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reiterada a referida solicitação mediante o Ofício n° 37.144/2011/NAC3/CGU-Regional/RJ/CGU-PR.

Causa:

Ausência de rotina de controle existente que não prevê o cadastramento das faltas dos servidores no
SIAPE.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em  resposta  ao  Ofício  n°  28.436/2011/NAC3/CGU-Regional/RJ/CGU-PR,  a  UFRJ,  por  meio  de
mensagem eletrônica de 17/04/2012,  informou o que segue:

“O controle de frequência é efetuado utilizando-se do sistema próprio da UFRJ, onde o registro da
frequência é efetuado pelas diversas unidades da UFRJ e somente o financeiro é informado ao SIAPE
através de meio magnético pela movimentação financeira. Estamos adaptando a rotina para que o
cadastro do afastamento passe a ser efetuado também no sistema SIAPE.”

Análise do Controle Interno:

A utilização de sistema próprio de registro de frequência não elimina a obrigação da UFRJ de alimentar o
SIAPE com informação sobre os afastamentos de seus servidores.

Desta forma, considera-se que as informações apresentadas pela UFRJ não são suficientes para afastar
as inconformidades apontadas.

Recomendações:

Recomendação 1:

Cadastrar no SIAPE os afastamentos dos 154 servidores com ocorrência de faltas ao serviço.

Recomendação 2:

Implementar rotina de atualização de cadastro dos servidores no SIAPE, prevendo o registro adequado e
tempestivo das ocorrências de faltas no mencionado Sistema.

2.1.7. Assunto - PROCESSOS LICITATÓRIOS

2.1.7.1. Informação (13)

Gastos com serviços de telefonia, no montante de R$ 11.373.089,63, por inexigibilidade de licitação
em detrimento do devido processo licitatório.

Com vistas a avaliar se ocorreu o correto enquadramento, de acordo com as hipóteses de inexigibilidade
de licitação do art. 25 da Lei 8.666/93, selecionamos os seguintes processos de contratação direta por
inexigibilidade, com base no critério de materialidade:

Nome Fornecedor Número Processo Número Empenho Total
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Por meio da SA nº 201103042/002, foram solicitados esclarecimentos para a contratação de serviços de
telefonia,  por  inexigibilidade,  das  empresas  Empresa  Brasileira  de  Telecomunicações  S.A.  –
EMBRATEL  e  Telemar  Norte  Leste  S.A.(Processo  23079.000763/2009-54,  23079.006311/2011  e
23079.003776/2010-46).

A Pró-Reitoria de Gestão e Governança, por meio do Ofício n.º 361/2012, de 12/06/2012, respondeu:

“No ano de 2010 foi realizado o Pregão 18/2010 através do processo administrativo 003600/2010-30,
licitação esta que não logrou êxito devido os vários pedidos de impugnação por parte das empresas
OI, EMBRATEL, GVT, INTELIG e ALGAR.

As impugnações foram impetradas, principalmente em função de que somente uma operadora poderia
atender aos requisitos técnicos solicitados. Desta forma a licitação foi cancelada.

Para realizar a nova licitação, foi decidido que o objeto seria dividido em lotes objetivando evitar
quaisquer  interposições  de  recursos  e  a  economicidade  pretendida.  Ocorre  que  devido  às  novas
tecnologias  de  conexão  e  considerando  o  projeto  VOIP  desenvolvido  por  pesquisadores  da
universidade  que  proporciona  maior  economia  nas  ligações  telefônicas  das  unidades  que  estão
conectadas ao back-bone da universidade se fizeram necessárias novas especificações no termo de
referência com o objetivo de não viabilizar a convivência dos dois tipos de conexa, a primeira através
de contrato com a operadora licitante vencedora e a segunda através de renda nacional de pesquisa
que provê a conexão em banda larga das instituições de ensino do país e do exterior.

Outro impedimento ocorrido para a  realização de  nova licitação é  o  fato  de  que  os sistemas de
telefonia, principalmente no que se refere as centrais telefônicas, que atendem à universidade já estão
obsoletos e em função das novas tecnologias que estão à disposição e que nos obriga a prevernimos no
termo de referência o uso dessas tecnologias considerando a nossa necessidade urgente de atualização
do sistema integrado de telefonia da universidade, com previsão, inclusive, de troca de das 14 centrais
e seus 7900 ramais que servem à universidade.

Um terceiro impedimento para a execução de nova licitação, mais grave, foi a perda do banco de
dados que continha o perfil de uso de telefonia da universidade, dado obrigatório para a concorrência
pública. Tentamos em vão a recuperação dessas informações. Poderíamos usar os dados fornecidos
pela operadora que nos atende atualmente, mas entedemos que esse procedimento certamente traria
novo vetor para solicitações de impugnações. Foi decidido, então, pela confecção de um sistema que
pudesse projetar o nosso perfil de uso do sistema de telefonia completo, seja das linhas diretas, assim
como das centrais com entroncamento digital.  Dessa forma um analista,  já  treinado na Instrução
Normativa n.º4,  desenvolveu um sistema que gera relatórios de uso do sistema assim como separa
relatórios de  tráfegos para conexões móveis e  fixas,  para dentro e  fora da rede  de  telefones da
universidade,  longa  distância  nacional  e  internacional  e  que  nos indicará  aquele  perfil  desejado
proporcionando imparcialidade ao certame.

Hoje o novo TERMO de REFERÊNCIA terminou de ser elaborado e foi encaminhado no dia 01 de
junho  para a  Assessoria  da  PR-6  por  parte  da Superintentência  De  Tecnologia da Informação e
Comunicação.

Ainda essa semana, o processo 23079.003841/2012-78 será encaminhado à Divisão de Licitação para
elaboração  da  minuta  de  edital  e  de  contrato  e  está  disponível  para  consulta  caso  se  julgue
necessário.” (sic)

Verificamos que a situação apontada no Relatório de Auditoria Anual de Contas da CGU n.º 243914, na
constatação 020, qual seja,  a  realização indevida de inexigibilidade de licitação para contratação de
serviços  de  telefonia  com  as  empresas  Telemar  Norte  Leste  S.A.  e  Empresa  Brasileira  de
Telecomunicações  S.A.  –  EMBRATEL,  continua  ocorrendo,  em  que  pesem  as  recomendações
expedidas, à época, pela CGU, a seguir reproduzidas:

- “Abster-se de contratar  serviços de telefonia fixa por inexigibilidade de licitação, promovendo o
devido certame licitatório.” e

-  “Promover  as licitações  com a  devida  tempestividade,  evitando  a  prestação  de  serviços sem o
respaldo contratual.”

Apesar das providências tomadas pelo gestor com o objetivo de dar condições à obtenção de um perfil
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de uso de telefonia pela Universidade, medida necessária para iniciar um processo de ajustamento desta
IFES às normas e aos procedimentos para controle e utilização de serviços e equipamentos de telefonia
por meio de processo licitatório, o superintendente da SG-6 afirmou, por meio Memorando n.º128/2010
(em resposta ao questionamento realizado durante o Processo de Auditoria Anual de Contas realizado
pela CGU em 2010) que essa dificuldade já existia desde 2006. Entratnto, verificamos que as tentativas
de solucionar o problema não lograram êxito.

Deste modo, informa-se que os apontamentos constantes da constatação 020, do Relatório Auditoria
Anual de Contas da CGU n.º 243914 continuam ocorrendo.

2.1.7.2. Constatação (18)

Adesão à Ata de Registro de Preços para aquisição de mobiliário no valor de R$ 2.696.766,00, sem
demonstrar adequadamente a necessidade do material.

Em decorrência das análises sobre a motivação apresentada pelo gestor para justificar as aquisições e
contratações realizadas pela UFRJ e suas Unidades Gestoras, foi selecionado para avaliação o processo
nº 23079.054418/2011-64, que contempla a adesão por parte da UFRJ à Ata de Registro de Preços para
aquisição de mobiliários resultante do Pregão Eletrônico nº 02/2011, realizado pelo Instituto Federal de
Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO).

Verifica-se no processo que as solicitações de mobiliários elaboradas por parte das diversas Unidades da
UFRJ, de  um modo geral,  deram-se sem documentação suficiente  para fundamentá-las e  motivar as
aquisições, tais como plantas e layout dos andares, bem como sem a justificativa e demonstração das
necessidades,  sejam elas decorrentes de  ampliação  das atividades ou  de  substituição de  mobiliário.
Ressalta-se que não foi observada, na integralidade, a Orientação Administrativa Conjunta PR-3/PR-6
01/2011,  que  dispõe  sobre  os procedimentos relativos à  solicitação de  compras ou contratações de
serviços por parte da Administração Central, conforme abaixo:

“Para fins de formalização dos pedidos de execução por parte da Administração Central, bem como
das solicitações de  repasse  para execução nas Unidades Administrativas e  Acadêmicas da UFRJ,
deve-se:

[...]

III - Informar sobre a necessidade da aquisição/contratação para justificar o pedido e motivar a sua
aquisição ou contratação informando, sempre que possível:

a) Área beneficiada com a aquisição e contratação [...];

b) Número de docentes/discentes/servidores beneficiados;

c) Criação, manutenção ou ampliação de cursos, projeto ou atividade;

d) Informar tipo de área física a que se destina a aquisição ou contratação [...];

e) Informar impacto na produção científica ou acadêmica;

f) Informar melhoria das condições ambientais e/ou físicas.

[...]”.

Merece destaque  que houve descumprimento integral da  citada norma pela  Escola Politécnica, pela
Superintendência  Geral  de  Atividades  Fora  da  Sede  (SuperAFSEDE),  pela  Superintendência  de
Tecnologia da Informação e Comunicação, pela Pró-Reitoria de Extensão e pela Superintendência Geral
de Finanças, tendo em vista que essas unidades, em suas solicitações, somente discriminaram os itens e
quantidades a serem adquiridos.

No que tange aos pedidos de materiais elaborados pelo Centro de Ciências e Saúde (CCS), Centro de
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Ciências  Matemáticas  e  da  Natureza  (CCMN),  Escola  Politécnica,  Gabinete  do  Reitor  e
Superintendência  Geral  de  Atividades  Fora  da  Sede,  observa-se  que  foram elaborados  a  partir  da
proposta  comercial  apresentada  pela  própria  empresa  USE  Móveis  para  Escritório  Ltda  -  CNPJ
01.927.184/0001-00, vencedora do Pregão 02/2011, que gerou a Ata de registro de Preços com o IFRO.

Considerando a materialidade da aquisição e visando a avaliar a adequação do pedido, efetuou-se visita
“in loco” ao CCS, oportunidade na qual foi disponibilizado para a equipe de auditoria o Projeto Básico
de Arquitetura contendo as plantas de layout dos 1º e 2º pavimentos do bloco “J” do CCS, onde se
encontram em construção três auditórios para os quais foram solicitadas 409 poltronas dobráveis para
auditório com prancheta escamoteável.

Neste projeto, consta a previsão de três auditórios, um no primeiro pavimento com capacidade de 120
lugares e  dois no segundo pavimento,  sendo um com capacidade  de  150 lugares e  outro com 120,
totalizando 390 lugares. É indicado no projeto, além da metragem dos espaços, o nome e a inscrição no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro (CREA/RJ) do responsável técnico.
Saliente-se que no referido projeto, apresentado durante a visita efetuada à Unidade, não constava a
previsão de espaço para cadeirantes nem de poltronas para pessoas com mobilidade reduzida, conforme
exigido pelo artigo 23 do Decreto nº 5.296/2004.

Informa-se que, em resposta a questionamentos efetuados no decorrer dos trabalhos de auditoria, foi
encaminhado  em anexo  ao  Memo  115-Gabinete  do  Decano  do  CCS,  de  26/06/2012,  nova  planta
contendo a composição dos 409 lugares. Contudo, o mencionado documento não continha a indicação
do nome e do registro do profissional responsável pela elaboração da nova planta de layout do 1º e 2º
pavimentos do Centro  de  Ciências da  Saúde,  bloco “J”,  que  alterou a  capacidade  dos respectivos
auditórios,  bem como  as  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica  (ART),  registradas  no  respectivo
Conselho Profissional.

Tendo em vista os apontamentos acima apresentados, solicitou-se, mediante a SA nº 201203042/005, de
18/06/2012, a disponibilização de justificativas para o aceite dos pedidos de mobiliários formulados de
forma  insuficiente  e  em  desacordo  com  a  norma  interna  vigente,  bem  como  a  apresentação  de
justificativa para a solicitação de poltronas para auditório, efetuada pelo CCS, em número superior ao
indicado na planta  fornecida  à  equipe de auditoria  durante a  visita  à  Unidade. Complementarmente
solicitou-se por meio da  SA 201203042/008,  de 27/06/2012, a  indicação do nome e  do registro  do
profissional  responsável  pela  elaboração  das  novas  plantas  de  layout  e  as  Anotações  de
Responsabilidade Técnica (ART), registradas no respectivo Conselho Profissional.

Causa:

Inexistência de rotinas de controle que garantam a adequada fundamentação dos pedidos de compra
formulados pelas unidades da UFRJ, em atendimento aos quesitos exigidos pela legislação atinente a
cada assunto e às normas internas existentes.

Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta  à  SA 201203042/005,  a  Pró-Reitora  de  Gestão e  Governança,  por  meio do Ofício  nº
375/2012, de 25/06/2012, apresentou a seguinte manifestação em relação ao aceite das solicitações de
mobiliário sem documentação suficiente para fundamentá-las, tais como plantas e layout dos andares:

“Não estava sendo observada por parte de nossa Pró-Reitoria, neste tipo de aquisição, este tipo de
informação.  Adotaremos de  agora  em diante,  no sentido de  melhor  formalização  do  processo,  as
informações relativas ao tipo de demanda (ampliação/substituição), informações relacionadas a forma
com  que  o  quantitativo  solicitado  foi  estimado  (se  houver  plantas  ou  layouts  que  estes  sejam
apresentadas e anexadas aos autos), se esta demanda será destinada a área fim ou área meio.

Informo, ainda que será disponibilizado, em substituição a norma já existente,  na página da PR-6
(www.pr6.ufrj.br)  que  as  solicitações  para  aquisição  de  material  permanente  devem  conter  as
informações acima mencionadas para que sejam processadas pela Divisão de Materiais e Serviços.”

Destaque-se  que,  em anexo ao Ofício  nº  375/2012,  foi disponibilizada  a  Orientação Administrativa
Conjunta PR-3/PR-6 01/2011, mencionada neste item.
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Em resposta ao questionamento acerca do quantitativo de poltronas para auditório, a Coordenadora de
Integração  Acadêmica  do  CCS  apresentou,  mediante  o  MEMO  115-Gabinete  do  Decano,  de
26/06/2012, a seguinte manifestação:

“Em resposta a SA 201203042/005 de 18/06/2012 estão anexados a este as plantas arquitetônicas do
projeto original, bem como as plantas contendo os mobiliários, nos dois pavimentos da construção,
impressas e  em meio digital  nos arquivos: PLANTA ORIGINAL 1 PAV, PLANTA ORIGINAL 2 PAV,
PROJETO UFRJ CCS 1 PAV MOBILIADO, PROJETO UFRJ 2PAV MOBILIADO. O processo relativo a
construção  do  novo  anexo,  relativo  a  REESTRUTURAÇÃO  E  EXPANSÃO  DO  BLOCO  J  –
CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO DE SALAS DE AULA é o de número 23079.42133/2009-00.

ITEM 110

Cumpre-nos informar que, em relação ao item 110, cadeiras de auditório dobráveis com prancheta
escamoteável, a quantidade adquirida é de fato maior do que a planejada originalmente. A ampliação
da  capacidade  dos  ambientes  onde  este  mobiliário  será  alocado  (duas  Salas  de  Projeção  com
capacidade  original  de  120 lugares,  uma em cada pavimento)  e  um Auditório  de 150 lugares,  no
segundo pavimento,  conforme indicado na PLANTA ORIGINAL 1 PAV, PLANTA ORIGINAL 2 PAV
ocorreu primeiramente, em virtude do atendimento ao Decreto Nº 5296, de 2 e dezembro de 2004, que
no Artigo 23 explicita a necessidade de alocação de 2% para pessoas com mobilidade reduzida ou
obesos.

Em segundo lugar,  as plantas originais não indicavam as dimensões das referidas cadeiras,  e  ao
efetuarmos a  inclusão deste  mobiliário,  compatibilizou-se  o  espaço  conseguindo tanto  atender  as
exigências legais, como ampliar a capacidade de atendimento dos respectivos ambientes.

Desta feita, como indicado nas plantas originais, nas salas de projeção de 120 lugares haviam 10
fileiras de 12 cadeiras (PLANTA ORIGINAL 1 PAV, PLANTA ORIGINAL 2 PAV). Após a inclusão do
mobiliário e atendimento a legislação de acessibilidade, passamos a atender 126 usuários, sendo:

- a primeira fileira com 8 cadeiras e dois espaços para cadeirantes;

- a segunda fileira com 10 cadeiras, duas delas maiores (equivalente a duas cadeiras padrão);

- e da terceira até a décima primeira, com capacidade para 12 cadeiras.

Desta  feita,  totalizam-se  126  cadeiras  em  cada  Sala  de  Projeção,  num total  de  252  nestes  dois
ambientes (PROJETO UFRJ CCS 1 PAV MOBILIADO, PROJETO UFRJ 2 PAV MOBILIADO).

No caso do Auditório, com capacidade inicial de 150 lugares distribuídos, na primeira fileira com 8
cadeiras, e da segunda a décima primeira, com 14 cadeiras (PLANTA ORIGINAL 2 PAV), após o ajuste
do mobiliário, passando a comportar:

- na primeira fileira, três espaços para cadeirantes, 9 cadeiras padrão e 1 cadeira maior (dupla);

- na segunda fileira, com 13 cadeiras (sendo duas maiores, equivalentes a duas cadeiras padrão);

- e da terceira a décima primeira, a capacidade para 15 cadeiras.

(PROJETO UFRJ 2 PAV MOBILIADO).

Desta  feita,  totalizam-se  157  cadeiras  no  Auditório.  Somando-se  as  252  das  Salas  de  Projeção,
perfazemos um total de 409 cadeiras, estabelecendo-se uma combinação ótima entre o espaço físico e
a destinação dos ambientes, no tocante ao mobiliário.” (grifou-se)

No que  diz respeito à  solicitação de  indicação do nome  e  do registro profissional responsável pela
elaboração da nova planta de layout do 1º e 2º pavimentos do CCS, bloco “J”, que alterou a capacidade
dos respectivos auditórios, a Coordenadora de Integração Acadêmica do CCS, mediante o MEMO 121 -
Gabinete do Decano, de 27/06/2012, apresentou a manifestação a seguir, bem como um terceiro layout
dos auditórios:

“Em resposta a SA 201203042/008 de 27/06/2012 estão anexadas a este as plantas arquitetônicas com
a indicação de autoria solicitada no item Nº 112, impressas e em meio digital, no arquivo. Layout 1
pavimento e Layout 2 pavimento.
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Trata-se da Autora do Projeto do Complexo de Salas de Aula (Processo Nº 23079.42133/2009-00),
Profa Dra P. F. L.,  Coordenadora do Arq Lab - UFRJ. Estas plantas foram geradas no intuito de
verificar a compatibilização do espaço físico com o mobiliário, sem qualquer alteração, estrutural,
arquitetônica, ou de qualquer outra ordem. Também tem o intuito de facilitar a tarefa de distribuição
dos diversos tipos de mobiliário nos diferentes tipos de  ambientes,  pela indicação dos respectivos
modelos nos locais a que se destinam.”

Análise do Controle Interno:

Considerando  as  manifestações  apresentadas,  observa-se  que  de  fato  a  Orientação  Administrativa
Conjunta PR-3/PR-6 01/2011, norma interna vigente, não foi observada para avaliação da adequação
das solicitações mobiliárias efetuadas pelas unidades da UFRJ.

Em relação ao CCS, no terceiro layout apresentado, com a ampliação da capacidade dos auditórios,
disponibilizado em anexo ao MEMO 121-Gabinete do Decano, foi indicada a metragem dos espaços,
como também o nome e o registro profissional responsável pelo projeto, informações que não haviam
sido disponibilizadas no segundo layout encaminhado em anexo ao MEMO 115-Gabinete do Decano.

Por outro lado, não restou esclarecida a real necessidade das 409 poltronas padrão solicitadas, tendo em
vista que as 7 poltronas para pessoas com mobilidade reduzida (duas no auditório do 1º pavimento e
cinco nos duas auditórios do 2º pavimento) não estavam previstas na Ata de Registro de Preços à qual a
UFRJ  aderiu.  Desta  forma,  considerando  a  informação  apresentada  de  que  cada  cadeira  especial
equivale a duas poltronas padrão, teríamos a quantidade total de 409 reduzida em 14, totalizando 395
poltronas padrão.

Assim, a aquisição ora em análise estaria adequada caso houvesse a indicação, no momento da adesão à
Ata de Registro de Preços, de 395 poltronas padrão e 7 poltronas especiais. Saliente-se que a Ata de
Registro de Preços utilizada não continha previsão de assentos especiais para pessoas com mobilidade
reduzida.

Ressalta-se, também, que não restou esclarecida as razões de apresentação de três plantas distintas em
momentos diferentes. A primeira planta foi apresentada durante visita da equipe de auditoria ao CCS e
as seguintes após questionamentos efetuados pela equipe de auditoria acerca da incompatibilidade entre
a  quantidade  de  poltronas  solicitadas  e  a  capacidade  inicial  do  auditório,  bem  como  acerca  da
inexistência de metragem e da indicação do profissional compentente responsável pelo projeto.

Desta  forma,  verifica-se  que  o  aceite  dos  pedidos  de  mobiliário  ocorreu  sem a  apresentação  de
documentos que fundamentassem adequadamente cada pedido.

Em decorrência de tal falta de detalhamento, observa-se impropriedade na aquisição das poltronas para
auditório para o CCS, tendo em vista a aquisição de itens não previstos no edital que gerou a Ata de
Registro de Preços utilizada pela UFRJ, inviabiliza a avaliação acerca da qualidade dos bens, adequação
às necessidades da Universidade, bem como a avaliação objetiva acerca da compatibilidade dos preços
praticados pelo mercado.

Recomendações:

Recomendação 1:

Estabelecer  rotinas  de  controle  voltadas  para  a  adequada  motivação  dos  pedidos  de  compra  e
cumprimento dos quesitos exigidos pela legislação atinente a cada assunto e das normas internas.

2.1.7.3. Constatação (21)

Fracionamento de  despesa no valor  total  de  R$712.517,31 em razão de  realização indevida de
dispensas de licitação, com base nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, para aquisição de
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materiais hospitalares e prestação de serviços de manutenção predial.

Verificou-se que diferentes Unidades da UFRJ realizaram individualmente compras dentro do mesmo
mês por dispensas de licitação, com base nos incisos I e II do artigo 24 da Lei nº  8.666/1993, para
contratação  de  serviços  de  manutenção  predial  e  aquisição  de  materiais  hospitalares  em  valores
superiores à  R$15.000,00  e  R$8.000,00  respectivamente,  caracterizando  fracionamento  de  despesa,
conforme se observa a seguir.

Os serviços de manutenção predial foram contratados por dispensa de licitação com base no inciso I do
art.  24  da  Lei  nº  8.666/1993  e  somaram R$ 609.054,82,  no  período  compreendido  entre  junho  e
dezembro/2011, nas seguintes Unidades da UFRJ: Faculdade de Odontologia, Faculdade de Medicina,
Escola  de  Química,  Superintendência  Geral de  Ensino de  Pós Graduação e  Pesquisa,  Decanato do
Centro de Filosofia  e  Ciências Humanas,  Instituto de Biologia,  Coordenação dos Programas de Pós
Graduação em Engenharia e Colégio de Aplicação. O maior valor mensal registrado foi na Escola de
Química, que em novembro/2011, realizou doze dispensas de licitação no valor total de R$203.763,48.

Saliente-se que os gestores responsáveis pelos Decanato do Centro de Filosofia e Ciências Humanas,
Instituto de Biologia, Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Teixeira e pela Coordenação dos
Programas  de  Pós-Graduação  em  Engenharia  da  UFRJ  não  apresentaram  manifestação,  até  o
encerramento  dos  trabalhos  de  campo da  equipe  de  auditoria  da  CGU,  para  as  diversas dispensas
realizadas para contratação de serviços de manutenção predial no período entre junho e novembro/2011.

 As aquisições de materiais hospitalares, adquiridos por dispensa de licitação com base no inciso II do
art. 24 da Lei nº  8.666/1993, pelo Instituto de Puericultura e Pediatria  Martagão Gesteira da UFRJ,
somaram R$103.462,49, no período entre junho e dezembro/2011.  Somente em novembro/2011, foram
realizadas 27 dispensas para aquisição de materiais hospitalares no valor total de R$44.790,84.

Causa:

O ex-Reitor delegou competência para a aquisição de bens e serviços, de forma descentralizada, aos
Diretores  da  Faculdade  de  Odontologia,  Faculdade  de  Medicina,  Escola  de  Química,  Instituto  de
Biologia,  Instituto  Alberto  Luiz Coimbra  de  Pós-Graduação  e  Pesquisa  de  Engenharia,  Colégio  de
Aplicação e Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira, ao Pró-Reitor de Pós-Graduação e
Pesquisa e ao Decano do Centro de Filosofia e Ciências Humanas da UFRJ, propiciando a ocorrência de
aquisições fracionadas por meio de dispensas de licitação, enquadradas indevidamente nos incisos I e II
do art. 24 da Lei nº 8.666/1993.

O Reitor, empossado em 29/06/2011, manteve as delegações de competência para a aquisição de bens e
serviços, de forma descentralizada, aos Diretores da Faculdade de Odontologia, Faculdade de Medicina,
Escola de Química, Instituto de Biologia, Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa
de  Engenharia,  Colégio de  Aplicação  e  Instituto  de  Puericultura  e  Pediatria  Martagão Gesteira,  ao
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa e ao Decano do Centro de Filosofia e Ciências Humanas da
UFRJ,  propiciando  a  ocorrência  de  aquisições  fracionadas  por  meio  de  dispensas  de  licitação,
enquadradas indevidamente nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993.

Adicionalmente,  não  há  planejamento  das  aquisições  de  material  hospitalar  e  mapeamento  das
necessidades de manutenção predial, na UFRJ como um todo, nem mesmo por Unidade Gestora, que
viabilizem a contratação global de tais itens e serviços e evitem o fracionamento de despesas, que foi
identificado tanto em termos da Universidade, como em algumas das Unidades cujos gestores tiveram
delegação de competência para proceder a aquisições.

Manifestação da Unidade Examinada:

Instados  a  apresentarem esclarecimentos  pela  realização  das  dispensas  de  licitações  com vistas  à
aquisição de um mesmo objeto (Manutenção Predial e Material Hospitalar), os gestores apresentaram as
informações a seguir:
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UG 153117 - Superintendente Administrativa de Pró-Reitoria de Pós Graduação e Pesquisa/PR-2/UFRJ,
por meio de correio eletrônico, de 11/06/2012:

“Em resposta a sua solicitação de Auditoria Nº 201203042/002 de 05/06/2012, esclarecemos que:

Conforme processo nº 23079.018012/2011-41 – empenho nº 2012NE800152 valor  de R$ 14.982,00
favorecido para ADFLA INSTALAÇÕES E REFORMAS LTDA-ME – CNPJ 04147176/0001-21, trata-se
de  serviço  de  apoio  a  Faculdade  de  Odontologia  –  Programa de  Pós-Graduação  em Ortopedia,
representado pela Professora M. (coordenadora) da Faculdade de Odontologia.

Realização de manutenção predial da Faculdade de Odontologia – 2º andar (ortodontia – Professora
M.),  para  atender  o  pedido  da  Vigilância  Sanitária:  Construção  de  02  (duas)  paredes  em  “T”
(alvenaria)  –  total  32  m²  referente  a  separação  do  laboratório  de  preparação  de  material
odontológico  do  almoxarifado/confecção  de  01  bancada  em granito  tipo  acquazul  com 01  cuba
compelta/confecção de 01 armário cor branco de mdf com 02 portas e 01 prateleira, para atender as
necessidades da nova copa da FO.

Processo nº 23079.057186/2011-97 – 2011NE800157 – R$ 14.933,00 favorecido para RR REFORMAS
LTDA ME. CNPJ 01184220/001-85, referente ao pedido de manutenção predial salas 805 e 807 da Pró
Reitoria de Pós Graduação e Pesquisa  (Divisão de Acompanhamento Financeiro/Coord. da Jornada
de  Iniciação  Científica   e  PCD).  Referente  a  construção  de  contrapiso,  colocação  de  piso  tipo
cerâmica cor branco tam 40x40 (antiderrapante) colocação de rodapé no total de 80 m2 para atender
o novo layout das instalações físicas das salas do 8º andar conforme padronização.”

O gestor anexou à sua manifestação as Notas de Empenho nº 2012NE800152 e nº 2012NE800157.

UG 158219 - Diretora do Colégio de Aplicação da UFRJ, por meio do Memorando nº CAP 098/2012, de
12/06/2012:

“Em atendimento à solicitação acima vimos prestar os esclarecimentos a seguir.

O Colégio  de  Aplicação  funciona  em prédio  com instalações antigas e  precárias que  demandam
manutenção constante,  em situações difíceis de prever  como infiltrações, janelas e  portões que se
quebram devido ao tempo e ao uso, instalações hidráulicas que se rompem ou entopem, necessidades
relativas à segurança de crianças e  adolescentes,  entre  outras.  Desse modo,  ao longo do ano são
realizados serviços de manutenção, à medida que surgem necessidades que não podem ser adiadas.

Em anexo apresentamos tabela com o detalhamento dos serviços indicados no item 82 da solicitação
encaminhada.

Esclarecemos, ainda, que não identificamos qualquer  empenho realizado por  esta unidade para as
empresas:

LUCJOR COMERCIO & SERVIÇOS LTDA - CNPJ 05.470.923/0001-20

MACART REVESTIMENTOS E DECORAÇÕES LTDA - CNPJ 00.252.339/0001-85

MKL MANUTENÇÃO E REFORMA PREDIAL LTDA. ME - CNPJ 13.065.507/0001-75

PROCESSO DATA OBJETO NE OBSERVAÇÕES

022427/11-03 04/05/2011 ADAPTAÇÃO  DE
SALA  PARA  O
SETOR  DE
COMPRAS

78 A transferência  do  setor  de  compras
para sala do antigo DP necessitou de
adaptação.  Embora  previsto  para  o
primeiro  semestre  não  foi  possível
realizar  o  serviço  até  o  segundo
semestre,  em  função  da  ocupação
contínua da sala.

055158/11-80 28/10/11 TROCA  DAS
JANELAS  DA

 1 Em  outubro  de  2011  a  bibliotecária
encaminhou  solicitação  de  troca  das
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BIBLIOTECA janelas pois as antigas emperraram e
não  mais  fechavam.  Foi  necessário
realizar  imediatamente  o  serviço  de
forma  a  garantir  a  segurança  do
material  bilbiográfico  existente  na
sala.

 RM7 - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 11.876.377/0001-25

PROCESSO DATA OBJETO NE OBSERVAÇÕES

059901/11-71 18/11/11 ELEVAÇÃO  DO
MURO  EM  UMA
DAS  LATERAIS  DA
ESCOLA

 07 Parte  do  muro  da  escola  apresentou
infiltrações e a tela instalada sobre ele
ameaçava desabar no pátio da escola.
Depois  de  vários  intervenções
paliativas para sustentar a tela não foi
mais  possível  mantê-la  e  sua  simples
retirada  implicaria  em  maior
vulnerabilidade do espaço escolar.

 ROMARFEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.ME - CNPJ 08.318.369/0001-59

PROCESSO DATA OBJETO NE OBSERVAÇÕES

059900/11-09 18/11/11 INSTALAÇÃO  DE
BANCADAS  E
REVISÃO
ELÉTRICA  PARA
RECEBER
COMPUTADORES
NA  SALA DE AULA
DE  FRANCÊS

108
109

Foi  necessário  trocar  as  bancadas
provisórias existentes na sala de  aula
de  francês  que,  por  estarem  com
cupim,  cederam  com  o  peso  dos
computadores. A troca foi realizada em
um final de semana (sexta, sab e dom)
para  que  as  aulas  não  fossem
suspensas.

 NIVELADO CONSTRUTORA E REFORMAS LTDA - CNPJ 09.028.096/0001-70

PROCESSO DATA OBJETO NE OBSERVAÇÕES

059900/11-09 18/11/11 INSTALAÇÃO  DE 
BANCADAS  E
REVISÃO  ELÉTRICA
PARA  RECEBER
COMPUTADORES
NA  SALA  DE  AULA
DE  FRANCÊS
REPARO  NA  RAMPA
DE  ACESSO  DO
PORTÃO  DA
MANUTENÇÃO  E
PISO DO DEPÓSITO
DE MATERIAIS

82 A  escola  possui  um  setor  de
manutenção onde se localizam oficinas
de  pequenos  reparos  e  depósito  de
materiais, com um portão voltado para
a  Lagoa  Rodrigo  de  Freitas  que  dá
acesso  a  veículos  pesados  que
descarregam ou recolhem materiais da
escola.

Devido a esse uso o piso da rampa, que
também dá acesso à saída do Teatro da
escola,  afundou.  O  serviço  foi
realizado  visando  restaurar  a
segurança da comunidade escolar que
transita pelo local.

OFICINA DO AR CONDICIONADO LTDA.ME - CNPJ 07.952.725/0001-29
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PROCESSO DATA OBJETO NE OBSERVAÇÕES

059899/11-21 18/11/11 Instalação  de
tubulação  para
escoamento  de  água
de  aparelhos  de  ar 
condicionado  e
instalação hidráulica
para  receber
bebedouro

110 Aparelhos  de  ar  condicionado
instalados  em  9  salas  apresentaram
piga-pinga  de  água  no  pátio  onde
ocorre  o  recreio  das  crianças,
prejudicando suas atividades.

 

ENGETRIO  COMERCIO  SERVIÇOS  REFORMAS  E  INSTALAÇÕES  LTDA.ME  -  CNPJ
07.950.243/0001-30

PROCESSO DATA OBJETO NE OBSERVAÇÕES

013405/11-71 21/03/11 MANUTENÇÃO  NO
SETOR  DE
EDUCAÇÃO
FÍSICA:
INSTALAÇÃO  DE
PORTÃO  E
JANELAS

9 Após  a  aquisição  de  materiais
esportivos para as aulas de  educação
física  foi  necessário  instalar  janelas
com  vidro  para  proteger  a  sala  de
materiais da chuva, bem como instalar
um  portão  para  evitar  o  acesso
indiscriminado  de  alunos  fora  dos
horários de aula.

(...)”

UG 153159  -  Substituto  Eventual do  Diretor  da  Escola  de  Química/UFRJ,  por  meio  do  Memo nº
087/2012, de 12/06/2012:

“Pelo presente, vimos justificar as dispensas de licitações relacionadas nas planilhas constantes no
anexo XI para aquisição de um objeto, isto é, serviços de recuperação de instalações laboratoriais que
necessitavam em caráter de urgência para o oferecimento de aulas práticas de graduação e de pós
graduação (mestrado e doutorado).

Chamamos a atenção, que a reforma dos laboratórios incluíram instalações elétricas, hidráulicas e
modernização da Infraestrutura física que se encontrava deteriorada ao longo dos anos, o que poderia
retardar ou mesmo paralisar o ensino prático dos nossos 4 cursos de graduação (Engenharia Química,
Química Industrial, Engenharia de Bioprocessos e Engenharia de Alimentos).

As compras de material de consumo para os laboratórios foram imprescindíveis para que os docentes
de  nossa  unidade  de  ensino  pudessem ministrar  as  aulas  práticas  oferecidas  ao  corpo  discente.
Outrossim chamamos a atenção que as atividades realizadas na Escola de Química tem caráter teórico
experimental na grande maioria de sua grade curricular, o que se torna mandatória o atendimento a
essa demanda acadêmica com a devida premência.”

UG 153139 - Diretor da Faculdade de  Odontologia/UFRJ,  por meio do Memorando nº  31/2012, de
13/06/2012:

“Em resposta a solicitação de Auditoria nº 2012030042/002 de 05/06/2012, referente ao item 81 anexo
XI, para contratação de firma especializada em serviços de manutenção predial de um mesmo objeto,
respondemos ao seguinte item que cabe a essa Unidade.

2011NE800025 – valor R$ 14.970,00 (Orç. Partic. Inciso 01) – Luzir Móveis Ltda – Reforma no Setor
de Esterilização da Faculdade em caráter de urgência, para adequar as normas da ANVISA.

2011NE800024 –  valor  R$  14.760,00  (Orç.  Partic.  Inciso 01)  –  Rodima Divisória  Ltda  –  EPP –
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Reforma  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  do  Gabinete  da  Faculdade  em  caráter
emergencial devido a vazamento e desgastes natural.

2011NE800023 – valor  R$ 9.225,00 (Orç.  Partic.  Inciso 01)  –  R.  R. Reformas Ltda –  Reforma e
manutenção para atender as necessidades do Setor de Pessoal da Faculdade em caráter de urgência.

2011NE800054 – valor R$ 14.980,00 ( Proap Inciso 01) Luzir Móveis Ltda – Reforma para atender as
necessidades do Departamento de Ortodontia da Faculdade em caráter de urgência.

2011NE800055 – valor R$ 9.750,00 (Proap Inciso 01) Luzir Móveis Ltda – Reforma para atender as
necessidades do Departamento de Odontopediatria da Faculdade em caráter de urgência.

Cabe ressaltar que:

1- Reconhecemos a falta de planejamento para solicitação de aquisição e/ou contratação de serviços e
estamos revendo normas de procedimentos para que isto não volte a ocorrer.

2-  A falta  de  pessoal  qualificado  para  trabalhar  no  setor  de  compras  e  financeiro,  também tem
contribuído,  pois,  juntando  os  dois  setores  só  temos  atualmente  3  pessoas  quando  na  realidade
necessitamos de 6 para suprir toda a demanda pertinente a essa área de atuação.

3- Cabe informar que em nossa unidade temos cinco departamentos e cada um tem sua necessidade
específica”.

Análise do Controle Interno:

Os esclarecimentos apresentados foram  relacionados somente à contratação de serviços de manutenção
predial e se resumem nas duas situações a seguir:

- Manutenção predial propriamente dita em função de trocas de janelas, instalação de bancadas, reparo
em rampa de acesso e instalação de portões e janelas para o Colégio de Aplicação da UFRJ e serviços de
recuperação de instalações laboratoriais para a Escola de Química; e 

- Reformas diversas realizadas pela  Faculdade de Odontologia, Escola de Química, Superintendência
Geral de Ensino de Pós Graduação e Pesquisa e pelo Colégio de Aplicação da UFRJ.

Verifica-se  que  o  serviço  de  manutenção  predial  é  uma  necessidade  de  diversas  Unidades  da
Universidade. As ações para realização destes serviços podem ser racionalizadas caso sejam executadas
por uma única Unidade Gestora, o que acarretará uma gestão mais eficaz e econômica. Por outro lado, a
contratação  de  uma  empresa  de  manutenção  predial  com  os  preços  previamente  fixados  e  o
detalhamento  dos  serviços  a  serem executados  também é  uma  medida  que  evita  as  contratações
emergenciais e fracionamento de licitações.

Quanto  às  diversas  reformas  executadas,  que  são  a  grande  maioria  das  dispensas  de  licitações
relacionadas no levantamento realizado nesta  auditoria, não há que se falar em manutenção predial.
Trata-se de serviços de engenharia ou obras que devem ser planejadas e precedidas do regular certame
licitatório, tal como exigido na legislação, a fim de se evitar o fracionamento de licitação.

A falta de pessoal qualificado para executar as licitações não pode ser justificativa para a realização de
dispensas indevidas, uma vez que se a Unidade não tem estrutura suficiente para atendimento de suas
próprias demandas, há a  possibilidade de solicitação à  área da UFRJ responsável pelas aquisições e
contratações de serviços para o desencadeamento do processo licitatório de forma centralizada.

Salienta-se  que  a  estrutura  administrativa  atualmente  adotada  pela  UFRJ  com a  fragmentação  em
diversas Unidades Gestoras dificulta a racionalização das atividades administrativas, tendo em vista a
redundância de estruturas e a  repetição de processos de compras que poderiam ser centralizados. A
centralização das atividades administrativas viabilizaria a gestão mais eficiente dos recursos públicos em
razão da redução de setores incumbidos de tais atividades na Universidade e o ganho de sinergia na
execução. De forma complementar importa  destacar que a retirada das atividades administrativas de
cada  Unidade  Gestora  e  a  sua  centralização  nas Pró-Reitorias competentes permitiria  ainda  que  os
gestores das Faculdades da UFRJ dedicassem-se principalmente à atividade finalística.
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As  aquisições  de  materiais  hospitalares  devem ser  planejadas  para  que  sejam feitas  via  processo
licitatório, evitando, desta forma, seu fracionamento por dispensas de licitações.

Em conclusão, consideram-se indevidas as dispensas de licitações citadas neste  item por terem sido
adquiridos os mesmos objetos, dentro do mesmo mês, ultrapassando os limites previstos nos incisos I e II
do art. 24 da Lei nº 8.666/1993.

Ressalte-se que no Relatório de Auditoria de Contas n.º 243914, relativo ao exercício de 2009, já havia
sido constatado o fracionamento de despesas em razão da realização indevida de dispensas de licitação
fundamentadas  no  inciso  II  do  artigo  24  da  Lei  8.666/93,  tendo  como  causa  a  deficiência  no
planejamento  das  aquisições.  Em razão  disso,  a  análise  das  providências  adotadas  com vistas  ao
atendimento da recomendação sobre fracionamento de despesas será realizada pela CGU no plano de
providências permanente da UFRJ.

Recomendações:

Recomendação 1:

Apurar  as  responsabilidades  pelo  fracionamento  das  licitações  para  contratação  de  serviços  de
manuteção predial, identificado nas seguintes Unidades Gestoras:

UG: 153139 - Faculdade de Odontologia da UFRJ
UG: 153138 - Faculdade de Medicina da UFRJ
UG: 153159 - Escola de Química da UFRJ
UG: 153117 - Pró-Reitoria dePós–Graduação e Pesquisa da UFRJ
UG: 153128 - Decanato do Centro de Filosofia.e Ciências.Humanas da UFRJ
UG: 153154 - Instituto de Biologia da UFRJ
UG: 153160 - Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia  
UG: 158219 - Colégio de Aplicação da UFRJ

Recomendação 2:

Apurar as responsabilidades pelo fracionamento das licitações para contratação de material hospitalar no
Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira (UG: 153150).

Recomendação 3:

Realizar levantamento dos materiais hospitalares necessários para o desempenho regular das atividades
do Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira da UFRJ e o consequente planejamento para a
realização de licitação para as aquisição de tais itens.

Recomendação 4:

Exercer centralizadamente a coordenação das licitações e contratos de todas as unidades gestoras da
UFRJ,  bem como o  planejamento,  orientação,  supervisão,  coordenação,  administração das referidas
atividades, avaliando e fundamentando os casos específicos.

2.1.7.4. Constatação (29)

Ausência de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens.

Visando a avaliar a aderência da UFRJ aos critérios de sustentabilidade ambiental sobre informações
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relacionadas  à  separação  de  resíduos  recicláveis  descartados  e  à  confirmação  das  informações
apresentadas no Relatório de Gestão da Unidade, iniciou-se a análise por meio da leitura e avaliação das
informações  apresentadas  na  Tabela  19.1  do  Relatório  de  Gestão.  Em  seguida,  foram  efetuados
questionamentos voltados para a validação das informações apresentadas no Relatório de Gestão e para
o melhor entendimento acerca do funcionamento dos controles internos instituídos.

No que tange às informações apresentadas no Relatório de Gestão verifica-se que o Quadro 19.2 do
Relatório de Gestão foi elaborado em conformidade com o Quadro A.9.1 indicado na Portaria TCU nº
123/2011, contemplando todos os quesitos indicados na citada Portaria relacionados à Gestão Ambiental
e Licitações Sustentáveis.

Contudo, considerando as informações apresentadas no Relatório de Gestão, importa destacar que as
respostas apresentadas indicam a existência de deficiências no tratamento atribuído pela UFRJ à Gestão
Ambiental  e  Licitações  Sustentáveis,  tendo  em  vista  que  dos  13  quesitos  formulados,  5  foram
respondidos  como  “Totalmente  Inválido”,  7  como  “Neutro”,  e  1  como  “Parcialmente  Válido”,
totalizando 12 repostas com viés de não utilização de critérios voltados para o atendimento aos quesitos
de sustentabilidade ambiental.

Em continuidade, foram efetuados, por meio da SA 201203042/001, de 17/05/2012, questionamentos
acerca  da  constituição da  Comissão para  a  Coleta  Seletiva  Solidária,  forma  adotada  para  coleta  de
resíduos  não  recicláveis  da  UFRJ,  contendo  a  indicação  da  empresa  atualmente  responsável  e  de
documentos relacionados ao processo de contratação realizado, bem como a indicação dos dados das
associações ou cooperativas de catadores de materiais recicláveis atualmente responsáveis pela coleta
dos resíduos recicláveis descartados pela UFRJ.

Em resposta, por meio do Memorando nº 748/12, de 29/05/2012, foi encaminhada cópia da Portaria nº
4347, de 02/12/2010, contendo a nomeação dos membros da Comissão de Coleta Seletiva Solidária.

No tocante a coleta de resíduos não recicláveis, a Prefeitura da UFRJ informou, por meio do mesmo
Memorando,  que  a  coleta  é  realizada  diariamente,  de  segunda-feira  a  sábado,  sendo  a  empresa
Rondocom Construções Rodoviárias Ltda responsável pelo serviço. Ainda em atendimento à solicitação
efetuada, foram encaminhadas cópias dos contratos nº  08/2011 e  nº  09/2011,  ambos celebrados em
13/01/2011, com a mencionada empresa.

Por fim, a Prefeitura Universitária, ainda em resposta aos questionamentos efetuados, indica a existência
de  cooperativa  de  catadores de  materiais  recicláveis responsável pela  coleta  do material reciclável,
indicando a CoopGaleão – Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis do Galeão.

Causa:

Inexistência  de  rotinas  de  controle  que  garantam  a  observância  às  exigências  contidas  na  IN
SLTI-MPOG 01/2010, somada à falta de providências voltadas para capacitação dos servidores no diz
respeito aos critérios de sustentabilidade existentes para aquisição de bens. 

Manifestação da Unidade Examinada:

Em resposta à Solicitação efetuada a Pró-Reitoria de Gestão e Governança apresentou, por mensagem
eletrônica, de 11/07/2012, a seguinte manifestação:

“Não possuímos pessoal em número suficiente e suficientemente qualificado para que haja a análise,
adequação e alteração das solicitações encaminhadas pelas Unidades da UFRJ para que  estas se
enquadrem nos critérios de sustentabilidade determinados pelo INMETRO ou em normas criadas pela
ABNT.”

Análise do Controle Interno:

A partir da manifestação apresentada verifica-se que a UFRJ não atende aos quesitos estabelecidos pela
IN SLTI-MPOG 01/2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de
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bens,  contratação  de  serviços  ou  obras  pela  Administração  Pública  Federal  direta,  autárquica  e
fundacional,  calcando-se  na  carência  de  pessoal  na  área  de  licitações  e  contratos,  agravando-se  a
situação pela insuficiência técnica do pessoal existente.

Entretanto,  importa  observar  que,  conforme  já  anotado  neste  trabalho,  a  atual  organização
administrativa da UFRJ é fragmentada, provocando a duplicação de estruturas e perda de eficiência na
realização das atividades administrativas.

Por  fim,  saliente-se  que  a  adequação  ora  requerida  refere-se  à  norma  exigida  pelo  Ministério  do
Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG e que as normas expedidas por outros órgãos não foram
objeto de questionamento e avaliação nesta oportunidade.

Recomendações:

Recomendação 1:

Elaborar rotinas de controle que garantam aos processos de compras de bens e serviços realizados pela
UFRJ  o  alinhamento  aos  critérios  de  sustentabilidade  ambiental  definidos  pelo  Ministério  do
Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG.

Recomendação 2:

Efetuar levantamento de todos os servidores que atuam na área de licitações e contratos nas diversas
Unidades  Gestoras  da  UFRJ,  para  estabelecer  cronograma  de  capacitação  dos  mesmos,  abordando
necessariamente, às exigências contidas na IN SLTI-MPOG 01/2010.

2.1.8. Assunto - CONVÊNIOS DE OBRAS E SERVIÇOS

2.1.8.1. Informação (12)

Deficiência na fiscalização e no acompanhamento da execução de convênios.

Visando a avaliar a confiabilidade dos controles existentes na UFRJ no que tange ao acompanhamento e
fiscalização da execução dos convênios celebrados, e considerando-se os processos relacionados aos
convênios  nº  760453,  celebrado  com a  Fundação  Coordenação  de  Projetos,  Pesquisas  e  Estudos
Tecnológicos  –  COPPETEC,  no  valor  global  de  R$  18.511.480,00  e  nº  764480,  celebrado  com a
Fundação  Universitária  José  Bonifácio,  no  valor  global  de  R$  5.342.050,00,  ambos  firmados  no
exercício  de  2011,  foram efetuados  testes  voltados  para  identificar  a  existência  de  procedimentos
instituídos para a regular fiscalização e acompanhamento dos referidos ajustes.

Inicialmente, analisando-se o processo relacionado ao convênio nº 760453, identificou-se a Portaria nº
1.846/2012  delegando  competências  a  servidor  da  UFRJ  para  promover  a  Fiscalização  e  o
Acompanhamento do mencionado ajuste.

Contudo,  em que  pese  a  transferência  de  parte  dos recursos para  a  COPPETEC, conforme ordens
bancárias nº 2011OB808998 e nº 2011OB809001, no valor de R$ 3.951.260,00, não se identificou a
existência  de  relatórios ou outros documentos que  indiquem a  efetiva  execução das atividades ora
avaliadas.

Continuando os trabalhos voltados para a validação dos controles internos instituídos para a fiscalização
e  acompanhamento dos ajustes celebrados, analisando-se, agora, o processo relativo ao convênio nº
764480, verificou-se a existência de documento extraído do SICONV contendo o cadastro de fiscal e a
indicação de sua vinculação ao mencionado ajuste.  Saliente-se, contudo, que não foi identificada na
documentação acostada ao processo a portaria de designação do fiscal no ajuste ora analisado.
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Entretanto,  do  mesmo  modo  que  identificado  no  convênio  nº  760453,  não  constam,  no  processo
relacionado ao ajuste nº 764480, relatórios ou outros documentos que indiquem a efetiva execução das
atividades de fiscalização e  acompanhamento por parte  de  UFRJ. Saliente-se,  por oportuno, que  no
ajuste ora em comento houve a transferência integral do valor pactuado para a Fundação José Bonifácio,
conforme ordens bancárias nº 2012OB801614 e nº 2012OB800963, no valor total de R$ 5.342.050,00.

De forma complementar e visando ao pleno entendimento das ocorrências ora apresentadas, solicitou-se,
por meio da SA 201203042/004, de 14/06/2012, a indicação da quantidade de fiscalizações planejadas e
realizadas nos citados ajustes.

Em resposta, a Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento encaminhou manifestação informando
que é possível verificar, pelo SICONV, o cadastro dos fiscais dos referidos ajustes, encaminhando, em
conjunto, o Informe sem número que informa “o procedimento para a escolha da figura do Fiscal para
Fiscalização e  Acompanhamento dos Convênios celebrados pela  UFRJ  via  SICONV – Sistema de
Convênios.”

Neste ponto importa destacar que o próprio informe indica a inexistência de uma área de convênios e
propõe que a indicação do fiscal do contrato deve ser feita pelo Diretor da Unidade Beneficiária do
Projeto, conforme trecho a seguir reproduzido:

“(...)

Não parece razoável, conforme entendimento do Acórdão do TCU, que o Fiscal seja indicado pelo
Coordenador  do  Projeto.  Não há,  também,  uma divisão  própria  de  fiscalização de  Convênios  na
UFRJ. Logo, o fiscal será indicado pelo Diretor da Unidade Beneficiária do Projeto.

(...)”

A nosso ver, a informação acima deixa claro que a UFRJ não tem condições de figurar como concedente
de  recursos,  pois  a  própria  Unidade  reconhece  a  impossibilidade  do  exercício  regular  do
acompanhamento e  fiscalização dos ajustes por  uma área  específica  dentro  da  Universidade  e  com
independência em relação ao projeto executado. Saliente-se que, conforme entendimento exarado pelo
Tribunal de Contas da União, a responsabilidade pela fiscalização é do concedente conforme Acórdão-
3643/2011-Segunda  Câmara,  Acórdão-4770/2011-Primeira  Câmara,  Acórdão-9690/2011-Segunda
Câmara,  Acórdão-0278/2012-Plenário,  Acórdão-2914/2011-Plenário,  Acórdão-3227/2012-Primeira
Câmara.

Retornando  à  análise  da  manifestação  apresentada  pela  Pró-Reitoria  de  Planejamento  e
Desenvolvimento, vale mencionar que esta foi insuficiente, tendo em vista que a solicitação efetuada
requeria a disponibilização de “mapa indicando a quantidade de fiscalizações in loco realizadas pela
Universidade  no  exercício  de  2011,  bem  como  o  total  de  fiscalizações  planejadas  quando  da
celebração dos ajustes”, e dos respectivos relatórios de fiscalização, mas a resposta apresentada não
trouxe informações relacionadas a  esta  solicitação, indicando apenas que em razão de  as instruções
terem sido repassadas recentemente não existia, até o momento, nenhuma notificação.

Ainda no que tange à atividade de fiscalização e acompanhamento dos ajustes efetuados vale mencionar
que as informações acostadas no Relatório de Gestão da UFRJ divergem das informações constantes dos
sistemas de gestão governamental, mormente o SICONV e o SIAFI, tendo em vista a não utilização por
parte da Universidade para registro de seus ajustes, conforme manifestação colhida junto à Pró-Reitoria
de Gestão e Governança, a seguir reproduzida:

“Informo que o preenchimento dos quadros A.6.4 e  A.6.5 que fazem parte  do Relatório de Gestão
encontram-se prejudicado tendo em vista que os convênios celebrados pela universidade de longa data
não são registrados no SIAFI, nem tampouco movimentam as contas próprias de convênios que tem por
objetivo manter o controle e acompanhamento dos mesmos.” (sic)

As deficiências ora apresentadas já foram objeto de constatações anteriores, conforme registrado nos
Relatórios de Auditoria  nº  221780 e nº  201108957, e  indicam a persistência  das falhas inicialmente
apontadas.

2.1.8.2. Informação (20)
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Ausência de registro dos convênios e instrumentos congêneres no sistema SICONV.

Visando a avaliar a regular atualização das informações referentes a contratos e convênios, ou outros
instrumentos congêneres disponíveis no SICONV, conforme estabelecido no § 3º do art. 19 da Lei nº
12.309/2010, e considerando os apontamentos já efetuados para esta Unidade acerca da necessidade de
utilização dos sistemas corporativos do Governo Federal, em especial o SICONV, efetuou-se solicitação,
por meio da SA 201203042/002, de 05/06/2012,  de encaminhamento de informações contendo relação
de todos os Convênios, Contratos de Repasse, Termos de Cooperação, Termos de Compromisso vigentes
na unidade no exercício de 2011.

Em resposta,  por  meio de mensagem eletrônica,  de  05/06/2012,  a  Universidade  encaminhou apenas
informações relacionadas às transferências voluntárias, não disponibilizando dados acerca dos contratos.

Com base  nessas  informações  é  possível  perceber  que  a  deficiência  na  utilização  do  SICONV,  já
apontada nos Relatórios nº 221780 e nº 201108957, persiste.

Conforme informações apresentadas pela Pró-Reitoria de Planejamento, Desenvolvimento e Finanças,
atualmente  a  UFRJ  figura  como  concedente  de  57  ajustes,  sendo  41  com a  FUJB  e  16  com  a
COPPETEC.  Salienta-se  que  foi  informada  a  existência  de  quatro  ajustes  celebrados  em  moeda
estrangeira com a FUJB, sendo dois no total de USD $ 394.415,85 e dois no total de EUR 217.537,05.
Em reais, os ajustes ora mencionados somam o montante desembolsado de R$ 50.543.566,49.

Complementarmente, informa-se que em consulta ao SICONV foram encontrados 14 ajustes registrados,
sendo 2 propostas registradas no exercício de 2010, 11 registradas no exercício de 2011 e 1 no exercício
de 2012. O montante total de desembolsos efetuados, conforme registros constantes do mencionado
sistema, soma o valor de R$ 10.890.112,83, distribuídos da seguinte forma:

Ano Entidade Total

2010FUNDACAO COORDENACAO DE PROJETOS,PESQUISAS E ESTUDOS
TECNOLOGICOS COPPETEC 0,00

2011

FUNDACAO COORDENACAO DE PROJETOS,PESQUISAS E ESTUDOS
TECNOLOGICOS COPPETEC 4.894.804,30

FUNDACAO UNIVERSITARIA JOSE BONIFACIO 5.521.318,00

2012FUNDACAO UNIVERSITARIA JOSE BONIFACIO 473.990,53

 Total 10.890.112,83

 

Saliente-se que o apontamento ora efetuado já foi objeto de constatação nos Relatórios de Auditoria nº
201108957 e reiterado por decurso de prazo para manifestação conforme Nota Técnica nº  2.999//2011
/NAC3/CGU-Regional/RJ/CGU-PR, de 18/11/2011.

 

59 de 62



Achados da Auditoria - nº 201203051

Unidade Auditada: SUP.GERAL DO COMPLEXO HOSP.E DE SAUDE DA UFRJ
Exercício: 2011
Processo: 23079.003804/2012-02
Município - UF: Rio de Janeiro - RJ
UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

3. GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

3.1. Subárea - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS

3.1.1. Assunto - CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS

3.1.1.1. Informação (3)

Inexistência de  rotinas de  controle  relativas às autorizações de  acesso à Declaração de  Ajuste
Anual do Imposto de Renda - Pessoa Física ou da entrega anual da referida Declaração à Unidade
de Pessoal, em descumprimento às obrigações estabelecidas na Lei nº 8.730, de 10 de novembro de
1993.

Foram selecionados 17 servidores membros do Conselho Deliberativo Provisório da UFRJ ocupantes de
cargos em comissão e função de confiança, no exercício de 2011 para avaliação do cumprimento das
obrigações estabelecidas na  Lei nº  8.730,  de  10 de  novembro de  1993,  relacionadas à  entrega  das
declarações de  bens e  rendas. A partir  de  2008,  por  meio da  Portaria  Interministerial MP/CGU n.º
298/2007, o servidor pode optar por autorizar o acesso à Declaração de Ajuste Anual do Imposto de
Renda  -  Pessoa  Física  apresentada  à  Secretaria  da  Receita  Federal do  Brasil ou  entregar  cópia  da
declaração de bens e valores integrantes de seu patrimônio.

Por  meio  da  Solicitação  de  Auditoria  n.º  201203051/001,  de  19/06/2012,  foi  solicitada  a  UFRJ  a
apresentação dos envelopes contendo cópia das Declarações de bens e rendas, ano 2010, ou autorização
de acesso à Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda - Pessoa Física, a partir da data da posse
do referido servidor.

O  Chefe  de  Gabinete  do  Reitor  informou  que  a  listagem dos  membros  do  Conselho  Deliberativo
Provisório da UFRJ,  obtida  no site  do Complexo Hospitalar  da UFRJ,  se  encontra  desatualizada, e,
ainda, que esses servidores não são responsáveis por atos de gestão do referido Complexo. Deste modo,
sugeriu que os referidos documentos fossem apresentados pelos 18 servidores ocupantes de cargos de
direção e vice-direção dos Hospitais do Complexo Hospitalar da UFRJ.

Foram encaminhados 17 envelopes da lista  de diretores e  vice-diretores dos Hospitais do Complexo
Hospitalar da UFRJ apresentada pelo Chefe de Gabinete do Gestor contendo as Declarações de bens e
rendas ou autorização de acesso à Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física.

Saliente-se  que  não  foi  encaminhado  o  envelope  ou  formulário  de  autorização  de  acesso  de  01
vice-diretor de Hospital da UFRJ e foram entregues 03 envelopes de servidores da UFRJ não constantes
da relação de diretores e vice-diretores do Complexo Hospitalar.

Verificando as autorizações de acesso à declaração de ajuste  anual do Imposto de Renda da Pessoa
Física constatou-se que os formulários foram datados e assinados em momento posterior ao envio da SA
201203051/001, de 19/06/2012, que solicitou tais documentos, o que demonstra ineficiência/ausência de
uma rotina de autorização de acesso à Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda. Tal situação
afronta a Portaria Interministerial MP/CGU n.º 298/2007, que determina que a cópia da Declaração de
Imposto  de  Renda  ou  autorização  de  acesso  à  mesma  deve  ser  realizada  no  momento  da  posse  e
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exercício de mandato, cargo, emprego ou função.

4. BRASIL UNIVERSITÁRIO

4.1. Subárea - FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUAÇÃO

4.1.1. Assunto - PROGRAMAÇÃO DOS OBJETIVOS E METAS

4.1.1.1. Informação (1)

Informação básica da Ação 4086 – Funcionamento dos Hospitais de Ensino.

Trata-se  da  ação  “4086-  Funcionamento  dos  Hospitais  de  Ensino”,  do  Programa  “1073  –
Funcionamento de Cursos de Graduação”.

Tomando por base as informações constantes do “Cadastro de Ações”,  disponibilizado pelo MPOG,
apresenta-se as informações consideradas relevantes para o entendimento das considerações a  seguir
apresentadas:

Finalidade “Assegurar condições de funcionamento dos Hospitais de Ensino.”

Descrição da Ação

“Manutenção  das  atividades  para  o  funcionamento  e  melhoria  da
qualidade dos serviços hospitalares prestados à comunidade, bem como
restauração/modernização das edificações/instalações, com vistas a um
adequado  estado  de  uso,  por  meio  de  obras  de  pequeno  vulto  que
envolvam ampliação/reforma/adaptação e  aquisição e/ou reposição de
materiais, inclusive aqueles inerentes às pequenas obras, observados os
limites da legislação vigente.”

Implementação  da
Ação

“Esta ação é implementada diretamente pelas unidades responsáveis por
manter o adequado funcionamento das instituições de ensino.”

Em seguida, procedeu-se a coleta de informações relacionadas à execução financeira da Ação ora em
comento no Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, cujo resultado apresenta-se, de
forma resumida, abaixo:

ProgramaAção Descrição da Ação

Despesas
Empenhadas

(R$)

%  da  Despesa
Executada  da  Ação  em
relação  à  despesa
Executada do Programa

1073 4086 Funcionamento  dos  Hospitais  de
Ensino 326.143.249,26 91,23%

A partir da leitura da tabela acima é possível perceber que a Ação 4086 é a ação que concentra o maior
volume de recursos do Programa 1073, sendo responsável pela execução de 91,23% do total de recursos
executados – R$ 354.181.654,16.

4.1.2. Assunto - AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS
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4.1.2.1. Informação (2)

Execução  Financeira  dos  Programas  e  Ações  de  Governo  sob  a  responsabilidade  da
Superintendência Geral do Complexo Hospitalar da UFRJ.

A avaliação da execução financeira dos Programas e Ações do governo sob a responsabilidade da UFRJ
ficou prejudicada porque no Relatório de Gestão da UFRJ não foram apresentadas informações sobre a
execução orçamentária financeira (valores de dotação, despesa empenhada, liquidada, restos a pagar não
processados,  valores  pagos)  da  ação  4086,  em atendimento  ao Quadro  “A.2.1  -  Demonstrativo  da
Execução por Programa de Governo” do item 2.3 do Anexo Único da PORTARIA-TCU nº 123/2011,
que  orienta  sobre  a  elaboração  dos  conteúdos  do  relatório  de  gestão  exigidos  pela  DN  TCU n.º
108/2010.

Entretanto, em consulta ao SIAFI Gerencial, referente ao exercício de 2011, verificou-se os seguintes
valores referentes à dotação atualizada, despesa empenhada e liquidada, conforme quadro abaixo:

Programa Ação

Dotação Atualizada
- SIAFI

(por U.O.)

Despesas  Empenhada  –
SIAFI

(por U.O.)

Despesas  Liquidadas  –
SIAFI

(por U.O.)

1073 4086 349.770.620,00 323.143.249,26 323.143.249,26

Quanto à  meta física do Programa, apesar de  não terem sido apresentadas as informações sobre  os
resultados alcançados, por meio de indicadores, verificou-se, em análise ao Quadro “A.2.2 – Execução
Física das ações realizadas pela UJ”, do Relatório de Gestão da UFRJ, que houve compatibilidade entre
a meta física e a financeira executada, conforme demonstrado na tabela abaixo.

Prog. Ação Meta
Prevista

Meta
Realizada

%
Execução
Meta Física

Dotação
Atualizada  –
SIAFI

Despesas
Liquidadas  -
SIAFI

%
Execução
da
Despesa

1073 4086 9 8 88,89%

 

349.770.620,00

 

323.143.249,26 92,38%
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Presidência da República - Controladoria-Geral da União - Secretaria Federal de Controle Interno 

Certificado: 201203042 
Unidade Auditada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
Exercício: 2011 
Processo:  23079.003804/2012-02 
Município/UF: Rio de Janeiro/RJ 

 

        Foram examinados os atos de gestão dos responsáveis pelas áreas auditadas, especialmente 
aqueles listados no art.10 da IN TCU nº 63/2010, praticados no período de 01/01/2011 a 
31/12/2011. 

       Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho definido no 
Relatório de Auditoria Anual de Contas constante deste processo, em atendimento à legislação 
federal aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram os resultados das ações 
de controle realizadas ao longo do exercício objeto de exame, sobre a gestão da unidade auditada. 

       Em função dos exames aplicados sobre os escopos selecionados, consubstanciados no 
Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201203042, proponho que o encaminhamento das contas 
dos agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63/2010 seja como indicado a seguir, em função da 
existência de nexo de causalidade entre os atos de gestão de cada agente e as constatações correlatas 
discriminadas no Relatório de Auditoria. 

 

 1. Regular com ressalvas a gestão do(s) seguinte(s) responsável(is) 
1.1 CPF: ***.078.517-** 

Cargo: Reitor no período de 29/06/2011 a 31/12/2011. 

Referência: Relatório de Auditoria número 201203042, itens 2.1.4.1 e 2.1.7.3 

Fundamentação:   

A competência para a elaboração das normas de administração patrimonial; a administração dos 
bens do patrimônio; e a realização do inventário do patrimônio e seu controle permanente, até o 
início da vigência da Resolução CONSUNI 15/2011, publicada em 28/06/2011, que alterou o 
Estatuto da UFRJ, era da Pró-Reitoria de Planejamento, Desenvolvimento e Finanças, função 
exercida pelo Reitor no período de 11/04/2006 a 14/03/2011. 

O Reitor, conhecedor de todo o histórico da gestão de imóveis, visto que exerceu a função de Pró-
Reitor de Planejamento, Desenvolvimento e Finanças, conforme citado, não adotou medidas 
suficientes para corrigir as deficiências apontadas na gestão do patrimônio imobiliário da UFRJ, o 
que resultou a falta de manutenção dos imóveis – alguns em estado precário de conservação, bem 
como não adotou providências para corrigir a exploração comercial por particulares, de espaços da 
Universidade, sem a correspondente contrapartida financeira. 
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Cabe ressaltar que a ocupação irregular de espaço da Universidade, por terceiros, já foi objeto de 
apontamento no Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201108957 relativo ao exercício de 
2010, tendo a UFRJ informado no Plano de Providências Permanente que atuaria de forma mais in-
cisiva na desocupação das áreas em questão. Entretanto não foram identificadas medidas de corre-
ção da situação no exercício de 2011 e novas situações irregulares foram evidenciadas (item 
2.1.4.1). 

O Reitor, empossado em 29/06/2011, manteve as delegações de competência para a aquisição de 
bens e serviços, de forma descentralizada, aos Diretores da Faculdade de Odontologia, Faculdade 
de Medicina, Escola de Química, Instituto de Biologia, Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-
Graduação e Pesquisa de Engenharia, Colégio de Aplicação e Instituto de Puericultura e Pediatria 
Martagão Gesteira, ao Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa e ao Decano do Centro de Filosofia 
e Ciências Humanas da UFRJ, propiciando a ocorrência de aquisições fracionadas por meio de 
dispensas de licitação, enquadradas indevidamente nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 
8.666/1993. 

Adicionalmente, não há planejamento das aquisições de material hospitalar e mapeamento das 
necessidades de manutenção predial, na UFRJ como um todo, nem mesmo por Unidade Gestora, 
que viabilizem a contratação global de tais itens e serviços e evitem o fracionamento de despesas, 
que foi identificado tanto em termos da Universidade, como em algumas das Unidades cujos 
gestores tiveram delegação de competência para proceder a aquisições (item 2.1.7.3). 

 

1.2 CPF: ***.691.087-** 

Cargo: Reitor no período de 01/01/2011 a 28/06/2011. 

Referência: Relatório de Auditoria número 201203042, item 2.1.7.3 

Fundamentação: 

O ex-Reitor delegou competência para a aquisição de bens e serviços, de forma descentralizada, aos 
Diretores da Faculdade de Odontologia, Faculdade de Medicina, Escola de Química, Instituto de 
Biologia, Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia, Colégio de 
Aplicação e Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira, ao Pró-Reitor de Pós-
Graduação e Pesquisa e ao Decano do Centro de Filosofia e Ciências Humanas da UFRJ, 
propiciando a ocorrência de aquisições fracionadas por meio de dispensas de licitação, enquadradas 
indevidamente nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Esclareço que os demais agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63, constantes das folhas 79 a 101 
do processo, que não foram explicitamente mencionados neste certificado, têm, por parte deste 
órgão de controle interno, encaminhamento proposto pela regularidade da gestão, tendo em vista a 
não identificação de nexo de causalidade entre os fatos apontados e a conduta dos referidos agentes. 

 
Rio de Janeiro/RJ,      de agosto de 2012. 

�
�

__________________________________________________ 

CARLOS HENRIQUE DE CASTRO RIBEIRO 

Chefe da Controladoria-Regional da União no Estado do Rio de Janeiro - Substituto 
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Presidência da República - Controladoria-Geral da União - Secretaria Federal de Controle Interno�

Relatório: 201203042 
Exercício: 2011 
Processo: 23079.003804/2012-02�
Unidade Auditada: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
Município/UF: Rio de Janeiro/RJ�

 

Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da Controladoria-Geral da União 
quanto à prestação de contas do exercício de 2011 da Unidade acima referenciada, expresso opinião 
sobre o desempenho e a conformidade dos atos de gestão dos agentes relacionados no rol de 
responsáveis, a partir dos principais registros e recomendações formulados pela equipe de auditoria. 

2. No que diz respeito ao cumprimento das Ações Governamentais sob a responsabilidade da 
Unidade, não foram identificados desvios que impactassem a execução do Programa 4009 – Brasil 
Universitário/Ação 1073 – Funcionamento dos Cursos de Graduação. Notou-se também a 
compatibilidade entre a execução das metas física e financeira da Ação 4086 – Funcionamento dos 
Hospitais de Ensino, do mesmo Programa Governamental. 

3. As principais constatações, oriundas dos trabalhos de Auditoria de Avaliação da Gestão do 
exercício de 2011 da Universidade Federal do Rio de janeiro e do Hospital Universitário Clementino 
Fraga Filho, subunidade consolidada, referem-se a deficiências na gestão do patrimônio imobiliário, 
resultando na ausência de manutenção dos imóveis, estando alguns em estado precário de conservação; 
à exploração comercial por particulares de espaços da Universidade, sem a correspondente 
contrapartida financeira; e à ocorrência de fracionamento de despesas em razão da realização indevida 
de dispensas de licitação.  

4. Dentre as causas relacionadas às constatações, podem ser citadas a não adoção de medidas para 
corrigir as deficiências na gestão do patrimônio imobiliário; a falta de providências quanto à 
exploração comercial de seus espaços por particulares; e a inexistência de rotinas de controle que 
garantam a adequada fundamentação dos pedidos de compra pelas suas unidades. Recomendou-se ao 
gestor elaborar norma contendo rotina para avaliação e registro tempestivo dos imóveis sob a 
responsabilidade da Unidade; efetuar mapeamento do estado de conservação de todos os imóveis, 
indicando as intervenções necessárias em cada unidade, o cronograma e os responsáveis; apurar 
responsabilidades pela ocupação irregular nos campi e adotar medidas para a retomada destes espaços; 
e estabelecer rotinas de controle voltadas para a adequada motivação dos pedidos de compra e o 
cumprimento dos quesitos exigidos pela legislação e pelas normas internas. 

5. Foram monitoradas 131 recomendações emitidas em quinze relatórios da Controladoria-Geral 
da União, das quais apenas vinte e seis (19,9%) encontram-se classificadas como atendidas. Os testes 
de auditoria realizados evidenciaram a existência de cinquenta e duas recomendações expedidas em 
Auditorias de Avaliação da Gestão de exercícios anteriores cujas medidas corretivas não foram 
informadas no Relatório de Gestão referente ao exercício de 2011.  

6. No que tange à qualidade e suficiência dos controles internos administrativos, os aspectos 
relativos ao ambiente de controle, à avaliação de riscos, ao sistema de informação e comunicação, aos 
procedimentos de controle e ao monitoramento foram considerados não adequados. Foram apontadas 

Parecer de Dirigente do 
Controle Interno 
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deficiências relativas aos mecanismos de divulgação e de conscientização acerca da importância dos 
controles internos; à inexistência de código de ética profissional; à falta de manuais e normativos sobre 
atribuições e responsabilidades; à duplicação de estruturas administrativas; à falta de detecção de 
riscos e de medidas para mitigá-los; a problemas na localização de processos; à falta de atendimento às 
determinações e recomendações do Tribunal de Contas da União e da Controladoria-Geral da União; e 
a falhas nos procedimentos de controle da área de licitações. 

7. Ressalte-se, como ponto positivo, a evolução da Unidade no que se refere à Política de 
Segurança da Informação, com a criação do Comitê de Segurança da Informação, e a designação de 
servidor para exercer a função de Diretor da Segurança da Informação. 

8. Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei n.º 8.443/92, 
combinado com o disposto no art. 151 do Decreto n.º 93.872/86 e inciso VI, art. 13 da IN/TCU/n.º 
63/2010 e fundamentado no Relatório de Auditoria, acolho a proposta expressa no Certificado de 
Auditoria conforme quadro a seguir: 

CPF Cargo Proposta de 
Certificação 

Fundamentação 

***.078.517-** Reitor no período de 
29/06/2011 a 
31/12/2011. 

Regularidade 
com ressalvas 

Relatório de Auditoria nº 
201203042, itens 2.1.4.1 e 
2.1.7.3. 

***.691.087-** Reitor no período de 
01/01/2011 a 
28/06/2011. 

Regularidade 
com ressalvas 

Relatório de Auditoria nº 
201203042, item 2.1.7.3. 

- 
Demais gestores 
integrantes do Rol de 
Responsáveis 

Regularidade Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201203402. 

 

9. Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com vistas à 
obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/92, e posterior remessa 
ao Tribunal de Contas da União. 

 
Brasília, 28 de agosto de 2012. 

 

JOSÉ GUSTAVO LOPES RORIZ 
DIRETOR DE AUDITORIA DA ÁREA SOCIAL�

 


